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       * Florestal
O JARDINAGRADIS PAISAGISMO

—— NaTD asa (4 CNPJ: 13.560.759/0D01-68OZ BEE)
o

Á Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Ref. Solicitação de reequilíbrio contrato 046/2023

 

A empresa WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA,inscrita no CNPJ:

13.960.759/0001-68 com sede e estabelecimento a rua Antonio Pegoraro, 279 — Pilarzinho -

Curitiba, Estado do Paraná, através do seurepresentante legal Sr. Maycon Robert dos Santos,

CPF 047.672.149-04, vem solicitar o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO do

contrato 46/2023,de acordo com a cláusula 5, parágrafo terceiro do contrato, pelo fato de que

houve reajuste salarial do sindicato SIEMACO que foi utilizado na composição de parte dos

custos do referido processolicitatório.

As cláusulas do contrato são claras quanto ao direito da empresa em solicitar a sua

repactuação, umavez quejá pratica os valores reajustados desde o início do contrato.

Lei 8666/93
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão! ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

1 — por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicia! do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Segue em anexo a nova CCTatualizada do SIEMACO 2023 número PR000092/2023,

bem como planilha atualizada com os novos valores reajustados, onde o valor mensal passa

de R$ 303.249,68 para R$ 316.648,50 e o valoranual passa de R$ 3.638.999,76 para R$

3.799.781,99,

Certos de vossa compreensão!

Curitiba, 10 de abril de 2023.

MAYCON ROBERT Assinado deformadigital por
DOS MAYCON ROBERT DOS

SANTOS:04767214904

SANTOS:04767214904 Dados: 2023.04.10 11:31:48 -03'00;,
: !

WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA |!
MAYCON ROBERT DOS SANTOS!

SÓCIO/ADMINISTRADOR
RG: 7.749.862-1 SESP/PR

CPF: 047.672.149-04

RUA ANTONIO PEGORARO, 279 — BAIRRO PILARZINHO — CIDADE CURITIBA/PR. CEP.: 82.120-360
FONE: (41) 3528-9788 - E-MAIL;florestaliardinagsemegmail.com 
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CREA PR ( CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) DE 8 HORAS DIÁRIAS

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

 

 
 

 

 

 

 

 

    

em Quantidade total contratar (en

. ARA, Tipo do Serviço Unidade do modida fungão da unidadodo cedido)
Za
AS “A ENGENHEIRO mensálista | 1
us q
z mi '
Ecomane + SALARIO ESTINADO DO PROFISSIONAL GR$) : [ FE TOLMEOO

Nua Val — CORPOSIÇÃO DA RENLMERAÇÃO CR$)
Salário-baso R$ 10.416,00

insalubridade
TS R$ 10.416,00
 

 

 

DOUDERREI Ê R$ 10.416,00

 



 

IY — INsuzos

EPIs R$ 175,43

toriais, R$ 112,81
AL — INSUMOS (R$) R$ 288,25

 

  
R$ 10.704,25  

      
   

  

REPOSIÇÃO FUNCIONÁRIO

TOTAL DA REPOSI
26 DIAS    

 

    

 

R$ 773,08

773,08

11.47.33

 

   
   

     

 

   
      
          
      

      
     

V — LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI)

Despesas Administrativas/Operacionais

Lucro

Total —

s

COFINS

Iss

        

         
   

     
    

       

5.00%

9,85%

14,85%

0,65%

3,00%

5,00%

8,65%

26,27%

573,87

R$ 1.187,31

R$ 1.761,17

R$ 94,20

R$ 434,76

R$ 724,60

R$ 1.253,56

R$ 3.014,74

A RIO
GOA à
( %

A
O
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Administrativas/Operacionais + Lucro
 

     
      Folha Nº

ASI,
+

 

       
  

     
      

    
TOTAL — Impostos

% Total — LDI

 

 

 ESTES RAMOEEE R$ 14.492,07

 

O engenheiro trabalhará conforme regimento CREA, ou seja como profissional liberal, desta forma nenhum
encargo social ou benefício é previsto sobre esse tipo de contratação.

O valor da remuneração que a legislação define 6 de 1 salário mínimo por hora diária trabalhada, ou seja
R$ 1.302,00 x 8 horas= R$ 9. 696,00
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SINDICATO SIEMACO = SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAD DO PARANÁ
 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

Tipo de Serviço Unidade de madida
Quantidade total a contratar (oa

função da unidade de medida)
 

  
 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
 

 

SUPERVISOR monsalista 1

A
t- SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL (R$) R$ 2.511,00

IF - COMPOSIÇÃO DA RENUNERAÇÃO (R$)

Salar io-base R$ 2.511,00
insalubridade

rrO R$ 2.511,00

111 = ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (R$)

GRUPO A

A. 01 INSS 20, 00% R$ 502,20

A. 02 F&TS 8,00% R$ 200,88

A. 03 SESI/SESG 1.50% R$ 37,67

A. 04 SENAI/SENAC 1,00% R$25,11

A. 05 INCRA 0,20% R$ 5,02

A. 06 SEBRAE 0,60% R$ 15.07

A. 07 Salário Educação 2.50% R$ 62,78

A. 08 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 3,27% R$ 82,41
TOTAL — GRUPO À 37,0% R$ 930,83

GRUPO B

B.01 13º Salário 8,33% R$ 209,17

B.02 Férias (Incluindo 1/3 constitucional) nus R$ 278.97

B. 03 Aviso Prévio Trabalhado O, T1% R$ 2.76

[6.04 Auxílio Doença 0, 70% R$ 17,58
e. 05 Feriados e 0,28% R$ 7,03

[B. 06 Faltas Legais , 0,20% R$ 7.03
[8.07 Licença Haternidade 0,02% R$ 0,50
[B.08 Licença Paternidade 0,05% R$ 1,26
froraL — GRUPO B 20,88% R$ 524,30

GRUPO

G. 01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 10,47

[G. 02 Indenização Adicional 0,17% R$ 4,19
C. 03 Indenização (rescisão sem Justa causa - multa de 40% do FGTS) 3,20% R$ 80,35

TOTAL — GRUPO C 3,78% R$ 95,02

[GRUPO D

D.01 Incidência dos encargos do grupo À sobre o grupo B 7.74% R$ 194,36

[TOTAL — GRUPO D 7,74% R$ 194,96

GRUPO E

E.01 Incidência do FGTS exelusivamento sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,84
afastamento superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho 0,06% R$ 1,41

[TOTAL — GRUPO E 0,09% R$ 2,24

GRUPO F

base de cálculo referente ao salário maternidade 0,2% R$ 6,86

TOTAL — GRUPO F 0,2% R$ 6,86

[TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS (R$) 69,84% R$ 1.753,60
 

IV — INSUMOS

EPIs

Auxílio alimentação ( Conf. 2019 Clausula 13)

Vale al em férias

desconto legal sobre vale alimentação

Vale Transporte

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)

 

R$ 4.264. 60

R$ 175.43

R$ 551,50

R$ 45,96

-R$ 110,30

R$ 286,00

=R$ 150. 66

 



 

 
[Fundo de Formação Profissional R$ 25,00
 

 

 

  
 [TOTAL — INSUMOS (R$)  

Benefício Social Familiar R$ 25,00

Auxilio Saúde - Assistência Hédica R$ 75,50

Desjejum R$ 126,00

materiais R$ 112,81

R$ 1.162,25
 

 

TO REPOSIÇÃO FUNCIONÁRIO

DA REPOSIÇÃO  
  
  
    

  
  

 

Lucro

s

NS

ISS   
  

 

= LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LD!)

Despesas Administrativas/Operacignais

TOTAL —

% Total — LD

Total - Despesas Administrativas/Operacionais + Lucro

5.426,84

R$ 391,94

R$ 391,94

R$ 6.818,78

R$ 290,94

R$ 601,94

R$ E

R$ 47.76

R$ 220,42

R$ 367,36

R$ 635,53

R$ 1.528,41

 

R$ 7.347,19

 

 

 

   

    
  
        

 

   
  
     
      

 

   

 

    
    

  

  



 

  

 

 

 

SINDICATO SINTRACARP — SINDICATO DOS MOTORISTAS
 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

     
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     
 

 

Tipo de Serviço lnidado do medida aia

ENCARREGADO/MOTORISTA mensalista 1

1 - SALARIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL (R$) R$ 2.046,00

MH - COMPOSIÇÃO DA 69)

Salár io-base R$ 2.046,00

insalubridade R$ 484,80

À R$ 2.530,80

111 - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (R$)

GRUPO À

A. 01 INSS 20,003 R$ 506, 16

A. 02 FATS 8.00% R$ 202, 46

A. 03 SESI/SESC 1,50% R$ 37,96

A. 04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 25,31

A. 05 INCRA 0, 20% R$ 5.06

A. 06 SEBRAE 0,60% R$ 15.18

A. 07 Salário Educação 2,50% R$ 63.27

A. 08 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 3,27% R$ 82,76

TOTAL —- GRUPO A 37,07% R$ 938,17

GRUPO B

B.01 13º Salário 8,33% R$ 210,82

B.02 Férias (Incluindo 1/3 constitucional) 11.114 R$ 281,17

B. 03 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% R$ 2,78

[B. 04 Auxílio Doença 0,70% R$17,72

B. 05 Feriados O, 28% R$ 7,09

B. 06 Faltas Legais 0,28% R$ 7,09

B.07 Licença Matornidado 0,02% R$ 0,51

B. 08 Licença Paternidade 0,05% R$ 1,27

TOTAL — GRUPO B 20, 88% R$ 528,43

GRUPO G ,

C. 01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 10,55

6.02 Indenização Adicional 0,17% R$ 4,23

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS) 3.20% R$ 80,99

TOTAL — GRUPO C 3, 78% R$ 95,77

GRUPO D

D.01 Incidência dos encargos do grupo À sobre o grupo B 7,74% R$ 195.89

[TOTAL — GRUPO D 7% R$ 195,89

GRUPO E
E. Of Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,84

afastamento superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho 0,06% R$ 1,42

TOTAL — GRUPO E 0,09% R$ 2,26

[GRUPO F
[base de cálculo referento ao salário maternidade 0,27% R$ 6,91

TOTAL — GRUPO F 0,27% R$ 6,91

[TOTAL — ENCARGOS SOCIAIS (R$) l 69,84% ] R$ 1.767,42 ]
 

 

R$ 4.298,22

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
  

IV — INSUMOS j

EPIs , R$ 182,66
Auxílio alimentação ( Conf. Convenção 2019 Clausula 13) R$ 551,60

desconto legal sobre vale alimentação -R$ 110,30

Vale Transporte R$ 286,00

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) =R$ 122.76

Fundo de Formação Profissional R$ 25,00

Benefício Social Familiar R$ 25,00
Auxilio Saúde — Assistência Médica R$ 75,50 A

Desjejum ' R$ 126,00 pa

Materiais R$ 112,81 AS '

TOTAL - INSUMOS (R$) R$ 1.151,41 ta |
R$ 5.449,64 ted

REPOSIÇÃO VA: |
CUSTO REPOSIÇÃO FUNCIONÁRIO 26 DIAS R$ 393,58 4

TOTAL DA REPOSIÇÃO R$ 393,58

R$ 6.843,22
V — LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI)

Despesas Administrativas/Operacionais 5.00% R$ 292.16
Lucro 9,85% R$ 604,47

Total -- Despesas Adminlstrativas/Oporacíonals + Lucro Í 14,85% R$ 896,63

PIS 0,65% R$ 47.96

[COFINS 3,00% R$ 221,34

ISS 5,00% R$ 368.90

TOTAL — Impostos 8,65% R$ 698, 20

% Total — LDI 26,27% R$ 1.534,83

R$ 7.378,05
 

 

* Usado a base salarial do Sintracarp, porém os beneícios foram usados do sindicato preponderante que é o SIEMACO

!



  

 

 

SINDICATO SINTRACARP — SINDICATO DOS HOTORISTAS
 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
 

 

 

 

Tipo da Serviço Unidado do medida Ouantadototal,acantratarfm

guto Ria MOTORISTA monsalista 1

Rá “Z.]1 - SALARIO ESTIMADO DD PROFISSIONAL (R$) J | R$ 2.046,00
4 q

Foiha Dep HT = COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (RS)
psa O Asalario-base R$ 2.046,00

LA insalubridade R$ 484,80
= OCO R$ 2.530,80

I11 = ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (R$)

GRUPO À

A. 01 INSS 20,00% R$ 506, 16

A. 02 FGTS 8,00% R$ 202,46

A. 03 SESI/SESG 1,50% R$ 37,96

A. 04 SENAI/SENAC 1,00% R$ 25.81

A. 05 INCRA 0,20% R$ 5.06

A. 06 SEBRAE 0,60% R$ 15,18

A. 07 Salário Educação 2.50% R$ 63,27

A. 08 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 3,2 R$ 82,76

[TOTAL — GRUPO À 37,07% R$ 938,17
7

GRUPO B

B.01 13º Salário 8,33% R$ 210,82

B.02 Fórias (Incluindo 1/3 constitucional) 1,11% R$ 281.17

B. 03 Aviso Prévio Trabalhado O. 11% R$ 2,78

B. 04 Auxílio Doença í 0,70% R$ 17.72

B. 05 Feriados 0,28% R$ 7,09

B. 06 Faltas Legais 0,28% R$ 7,09

B.07 Licença Haternidade 0,02% R$ 0,51

B. 08 Licença Paternidade 0,05% R$ 1,27

[TOTAL — GRUPO B 20, 88% R$ 528,48

[GRUPO G

6.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 10,55

G. 02 Indenização Adicional ' 0,17% R$ 4,23
[0.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS) 3,20% R$ 80,99

[TOTAL — GRUPO € 3.78% R$ 95,77

l
[GRUPO D

D. 0! Incidência dos encargos do grupo À sobre o grupo B 7,74% R$ 195,89

TOTAL - GRUPO D Ts R$ 195,89

GRUPO E
E. 01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,84

afastamento superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho 0,06% R$ 1.42

[TOTAL — GRUPO E 0,09% R$ 2,26

[GRUPO F

base de cálculo referente ao salário maternidade 0,2% R$ 6.91

TOTAL — GRUPO F 0,27% R$ 6,91

[TOTAL = ENCARGOS SOCIAIS (R$) 69,84% [ R$ 1.767,42

R$ 4.

  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     
 

IV = INSUMOS

EPIs R$ 182,66

Auxílio alimentação ( Conf, Convenção 2019 Glausula 13) R$ 551.50

[desconto legal sobre vale alimentação =R$ 110,30

Vale Transporte R$ 286.00

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) -R$ 122,76

Fundo de Formação Profissional” R$ 25,00
Beneflcio Social Familiar R$ 25,00

Auxilio Saúde - Assistência Hédica R$ 25,50 -

Desjejum R$ 126,00 DA RIO
Materiais R$ 112,81 AS Sa
TOTAL — INSUMOS (R$) R$ 1.151,41 Je g

E am
SRS| R$ 5.440,64 À Fora e(OZ,
REPOSIÇÃO poOL
[CUSTO REPOSIÇÃO FUNCIONÁRIO 26 DIAS R$ 393,58 IN . /

TOTAL DA REPOSIGÃO R$ 393,58 ta
DERA TERESENSE: R$ 5.943,22

V — LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI)

Despesas Administrativas/Operacionais 5, 00% R$ 282,16

Lucro 9,85% R$ 604,47

Total - Despesas Adninistrativas/Operacionais + Lucro 14,85% R$ 896,63

PIS 0,65% R$ 47.96

COFINS 3,00% R$ 221,34

Ess 5,00% R$ 368, 90

— TOTAL — Impostos 8,65% R$ 638,20

X Total — LDI 26,27% R$ 1.534,83

EO| R$ 7.378,05  
 

* Usado a base salarial do Sintracarp, porém os beneícios foram usadosdo sindicato preponderante que é o SIEMACO



 

 

  

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     
 

 

 

 

ET ESTO
SINDICATO SIENACO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO PARANÁ

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço “nidado de medida duantláadttaar

Trabalhador da sorviços do Impoza e 1
conservação de ároas públicas

Pd ay — SALÍRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL (R$) L R$ 1.635,00 ]

- A
TAIT — CONPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (R$)

“poa Salariortase R$ 1.635,00
% jÍnsalubr idado R$ 520,80

pos UETT R$ 2,165,80
N
Dm

Tuner 111 — ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMINERAÇÃO (R$)
[GRUPO &
[A 01 INSS 20,00% R$ 431, 16
A. 02 FGTS 1 8,00% R$ 172.46
A. 03 SESI/SESC 1.50% R$ 32.34
A. 04 SENAI/SERAC] 1,00% " R$ 21.56,
A. 05 INCRA 0, 20% R$ 4,31
4.06 SEBRAE 0.60% R$ 12,83
4.07 Salário Educação 2,50% R$ 53.90
RAT x FAP 3,27% R$ 70,49
TOTAL — GRUPO À 37,0% R$ 709, 16,

.
foruro 8
6.01 13º Salário 8.39% R$ 179.58
constitucional) ML VIk R$239,51
B.03 Aviso Právio Trabalhado 0% R$ 2.37
B.04 Auxílio Doença 0,70% R$ 15.09
B.05 Foriados 0,28% R$ 6,04
B.06 Faltas Logais 0,28% R$ 6.04
B.07 Licença Maternidado 0,02% R$ 0.43
B. 08 Licença Paternidade 0,05% R$ 1.08
froraL - crupo B 20,88% R$ 450,13

GRUPO C

0.01 Aviso Prévio Indenizado 0.42% R$ 8.99

0.02 Indenização Adicional Om R$ 3,60

C.03 Indenização (rescisão sem justa 3.204
causa - multa de 40% do FGTS) Ré 68,99

TOTAL — GRUPO € 3,78% R$ 81,56

| [GRUPO D

D.01 Incidência dos encargos do grupo À 114%
sobre O grupo & R$ 165,86
TOTAL — GRUPO D 174% R$ 166,86

ERE

| EE.01 Incidência do FGIS exclusivazento 0,03%
sobro O aviso prévio indenizado R$ 0,72

| E.02 Incidência do FGTS exolusivamente
sobre O periodo médio de afastamento 0.06%
superior a 15 dias motivado por

| acidente do trabalho R$ 1.21
[TOTAL = GRUPO E 0,08% R$ 1.93

[GRUPO F :

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A
sobre os valores constantes da baso de
cálculo referente ao salário
[naternidade 0,2% R$ 5.89
TOTAL — GRUPO F 0,2% R$ 6,69

[TOTAL = ENCARGOS SOCIAIS (R$) I 69,84% I R$ 1.505,54

[FEDTESE: [ R$ 3.661,34 J
 



 

IY — INSUMOS

Is

tio alimentação ( Conf. 2019 Clausula 13)

fe al em férias
desconto [egal sobre vale al

fa Transporte

[ sobre (máximo 6% do salári

Fundo de Profissional

Benofício Social Fauiliar

Vio Saúde — Ass]stência Médica

e
lais

AL — INSUMOS

REPOSIÇÃO FUNCIONÁRIO 26 DIAS

DA Ê

= LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI)

Adninistrativas/Operacionais

inistrat 'onals + Luoro

TOTAL — Impostos

4 Total = LDI

 

R$ 4

R$ 551,50

R$ 45,96

-R$ 110,30

R$ 286,00

R$ 98,10
25,00

R$ 25,00

R$ 75,50

R$ 126,00

R$ 252,41

R$ 112,81

3.661,34

R$ 264,43

R$ 264,43

R$ 3.925,77

196,29

R$ “

R$ 4

R$ 32,22

R$ 148,71

R$ 242,85

R$ 428,78

R$ 1.031,18
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Equipesentos Valores sa R$

Donorição do Serviço: Unidade: Produção Hora:
[1] 190

Descrição do Equipasento (ares, modelo, capacidade, etc.) N.º Turnos: “Utds Dinsnslonada:
Roçadeira Lateral à Gosolina 1 1

T Custos Oparaoionala
1.1 combustivol h 8 e D=Ax6x€

Desorição dos Preço Indico Contuna tm o/ou Total Orçado
Rea Veleulos o/ou Equipanentos lubrificantes Unitório (29) Vim ou lfhora Carga Horária ap

gasolina RR 0, 67000 190 698,88

1.1.1 |Roçadoira Latoral à Gasolina

q Sub-Total (a) 690,68
E TDÊ Lubrificantes A 8 e D=Ax5xC
Folha Nº Ie Doscrlção dos Lubrtflcentes Prego Indice Gonsuno tm 0/ou Total Orçado

Verculos e/ou Equipamentos Unitário (8) fm ou 1/hora Cara Horária (8
Dor dio ZT Se 1,0200000 E 55,00
| 441 |focadoira Lateral à Gasolina arlon a 0,0033339 E Ti&ção

res

: Sub-Total te) 209.00]

1.4 Hamtenção = Peças é dcensórios A B c o E=AxBxCXD
tea Desorição dos Valor Aqulaição 3 Eanstenção N.º Turnos Quantidado Total Orçado .

Voicutos 0/ou Equipamentos (3 Rodagem (ao não) do Trabalho do Equipamentos es
TATO [Roçadeira Lateral à Gasolina 3.000,00 T.UGO05 ; 7 1,00

Sub-total (4) 30,00 -
:

1.7 Depreolação 4 8 e BA-B-C
Desarição dos Valor Aquialção Valor residual Valor componentes do

Hea , Yotculos s/ou Caulnhões Unitário os Rodagem Valor Bans a Depreolar
LIT fRoçadoira Letoral à Gasolina [AU] - - 3.000,00

E F 6 =0/0 x F

vide Gtit Estabnlacida qryo, do Equipamentos Yalor Depreoa

% 1 2,50
Sub-Total (9) 62,50 )

1.8 Romunoração de ospltal : A 8 ç D= (x 0348
Desorição dos Valor Agulsição Saldo do Vida OtItem Votcutos e/ou Caminhões Unitário Vida tilEstabolooida (nssea) Valor Bu Rocunorar

TET [Roçadeira Latoral à Gasolina 3.000,00 T E 3.000,00
E E G=DxExD

Toza deRemimoração gryo, do Equlpenentos Yaior a Romunerar

1 DE 7 15,00
Sub-Total Q) 16,09

[ Total dos Guatos Dlretoa (1) 1.015,38
 

Y — LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LUI)
 

 

 

 

 

 

 

      Despesas Adalniatrativas 5.00% R$ 50,77

Uero 2,85% R$ 105.04

Total = 14,85% R$ 155,81

eis 0,65% R$ 0,33
DOFLHS 3,00% R$ 38,46

E 5.00%, R$ 64,10

TOTAL JuPOSTOS 8.65% R$ 110.90
4 Total = LD! 28,21% R$ 266,71

TOTAL UNITÁRIO R$ 1.282,08 |
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Equipamentos Rr Gg Valores em R$

E gE Ú
Descrição do Serviço: “Foha Nº À tí Z pniando: Produção Hora: ,

ps Vos 120 :
( x 4

Descrição do Equipamento (marca. modelo, capacidade, etc.) q A N.º Turnos: Gtdo Dimenslonada:

SOPRADOR BR 160 ri 1 1

1. Custos Oporaclonals ,

1.17 combustívol A B c D=AxBxC 4

Descrição dos Preço Índico Consumo Im e/ou Total Orçado |
Item Vofculos e/ou Equipamentos lubrificantes Unitário (R$) 1/km ou I/hora Carga Horária R$ :

gasolina EXE 0,3300000 120 217,40

1.1.1 |SOPRADOR BR 160 .

Sub-Total (a) 217.40

1.1 Lubrificantes Ã B e D=AxBxC

Descrição dos . Preço Indice Consumo km e/ou Total Orçado,
Item Vefculos e/ou Equipamentos lubrificantes Unitário (R$) 1/km ou I/hora Carga Horária es

! óleo 27 EX 0, 0200000 120 60,00
1.1.1. |SOPRADOR BR 160

! Sub-Total (a) 69,00,

!

1.4 Vanutenção - Peças é Acessórios A B e D E=AxBxCxD

K Descrição dos Valor Aquisição % Manutenção N.º Turnos Quantidade Total Orçado

em Veículos e/ou Equipamentos (9 Rodagon (ao mês) de Trabalho do Equipamentos R$

1.4.1 |SOPRADOR BR 160 2.500,00 1,0000% 1 1 + 25:00

i Sub-Total (d) 25,00

!
4

1.7 Depreciação ! A B | c DA-B-C

Descrição dos Valor Aquisição Valor residual Yalor componentes a
Item Vefculos e/ou Caminhões Unitário ox da Rodagem Valor Base a Depreoiar

t
1.7.1 |SOPRADOR BR 160 - - 2.500,00

E F G =(D/6) x F

Vida ÓtI | Estabolecida Qtde, de e
Em Moses Equipamentos Valor Depreoação

48 1 52,08

Sub-Total (g) 52,08

1.8 Remuneração de capital A B c D= (Ax 0/8

Desor ição dos Valor Aquisição vida OtI| Estaboleolda Saldo do Vida Gti!
Item Veículos e/ou Caminhões Unitário a (mesas) seta (meses) Valor Base a Reminorar

1,8.1 |SOPRADOR BR 160 ' 2.500,00 48 48 2.500,00

( E F 6=0xExPp

Taxa de Remuneração tdo. de
Mensal Equipamentos Valor a Remmerar

0,50% 1 12,50

Sub-Total (h) 12,50

Do Total dos Custos Diretos (1) [ 366, 98
 

V = LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI)
 

 

 

 

 

 

 

  
   

Despesas Administrativas 5,00% R$ 18,35

Lucro 9,85% R$ 37,96

Total - 14,85% R$ 56,31

PIS 0,65% R$ 3,01

COFINS 3,00% R$ 13,90

1ss 5,00% R$ 23,17

TOTAL IMPOSTOS 8.65% R$ 40.08

% Total —'LDI 28,27% R$ 96,39

TOTAL UNITÁRIO R$ 463,37
 

 

  



 

 

NRO8a
TX A Planilha de Composição de Custos
 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

 

 

     
 

 
 
 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

    
 

      
 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

A
IE . m Equipamentos Valores em R$
O
corareJOL5

Descrição do Serviço: Nua, Unidede: Produção Hora:
“o His 120

Descrição do Equipamento (marca, modelo, capacidade, eto.) N.º Turnos: Qtd Dimenslonada:

HOTOSSERRA HS 170 1 1

1. Custos Operacionais '

1.1 combustível A B e D=AxBx€

Descrição dos Preço Índico Consumo km o/ou Total Orçado

Ren Voículos s/ou Equipamentos tubrifiicantos Unitário (R$) 1/km ou |/hora Carga Horária R$

gasolina EX 0, 4000000 120 263,52

1.1.1 |MOTOSSERRA NS 170 I i

Sub-Total (a) 263,52

1.1 Lubrificantos A B e D=AxBx6

Descrição dos . Preço Índico Consumo km e/ou Total Orçado

Item Volculos e/ou Equipamentos lubrificantes Unitário (R$) km ou Ifhora Carga Horária ap

óleo 27 ES 0, 0200000 120 60,41

1.1.1 |HOTOSSERRA HS 170

Sub-Total (a) 60,41

1.4 anutenção - Peças 6 Acessórios A B ç b E=AxBx6xD

Item Descrição dos Valor Aquisição Y Manutenção H.º Turnos Quant idade Total Orçado

Vofculos e/ou Equipamentos (9 Rodagem tao mês) de Trabalho do Equipamentos e»

| 474,1 ]HOTOSSERRA ES 170 1.900,00 1,0000% 1 1 19,00

j Sub-Total (d) 19.00

“ à
1.7 Depreciação A B ç DA-B-C

1 Descrição dos Valor Aquisição Valor residual Valor componentes

, Item Veículos e/ou Caminhões Unitário og ds Rodagem Valor Baso a Deprociar

.1,7,1 |HOTOSSERRA US 170 1.900,00 - - 1.800,00

E F G=(D/6) x E

Vida til Estabelecida Qtde. deEm Meses Equlparentos Valor Depreciação

48 1 39,58

Sub-Total (g) 39,58

1.8 Remuneração do capital A B c DE (A x 0)/B

Desorição dos Valor Aquisição vida ÚtII Esteboleolda Saldo do Vida GtII
Hom Veículos e/ou Caminhões Unitário o Guoses) oleo (roses) Valor Bate a Rorunorar

1.8.1 JHOTOSSERRA US 170 1.900,00 48 48 1.900,00

E E , S=0xExP)

Taxa de Remuneração Qtdo, doMensal Equipanentos Valor a Resunerer

' 0,50% 1 9,50

Sub-Total (h) 9,50

o Total dos Gustos Diretos (5)| 382,01
V — LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI)

Despesas Administrativas 5,00% R$ 19,60

Lucro 9,85% R$ 40,55

Total — 14,85% R$ 60,15

PIS 0, 65% R$ 3,22

COFINS 3,00% R$ 14,85

Iss 5.00% R$ 24,75

TOTAL IMPOSTOS 8.65% R$ 42,82

$ Total - LDI 26,27% R$ 102,97

TOTAL UNITÁRIO R$ 494,98  
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Equipamentos (s n) Valores em R$
2
coma 1402.

Deser ção do Serviço: Nisa 7 Unidade: Produção Hora:

O x hos 120

Descrição do Equipamento (marca, modelo, capacidade, etc.) tasrim N.º Turnos: Gtdo DImensionada:

HOTOPODA 1 1

1. Custos Operacionais

1.1 combustrvol A B c D=AxBxC

Descrição dos Preço Índico Consumo im e/ou Total Orçado |!
Item Veículos e/ou Equipamentos Uubrificantos Unitário (R$) Zum ou 1/hora Carga Horária ap

gasolina [5.490 0, 4000000 120 263,52

1.1,1 |NOTOPODA

Sub-Total (a) 263,52

1,1 Lubrificantos A 8 c D=AxB8xC

Re Descrição dos Lubrificantes Preço Índice Consumo km 8/ou Total Orçado

em Vofculos e/ou Equipamentos ra Unitário (R$) 1/m ou |/hora Carga Horária RM

Óleo 2T REC 0,0200000 120 60,41
1.1.1 |HOTOPODA

Sub-Total (a) 60,41

1.4 Manutenção - Peças e Acessórios A B e D E=AxBxCxD

tt Descrição dos Valor Aquisição % Manutenção N.º Turnos Quant dado Total Orçado '
em Yofculos e/ou Equipamentos (O Rodagem (ao mês) de Trabalho de Equipamentos [60]

1.4.1 |HOTOPODA 1.500,00 1,0000% 1 1 15,00

Sub-Total (d) 15,00

1.7 Depreciação A B 6 DA-B-6

Descrição dos Valor Aquisição Valor residual Yalor componentes ;
Item Vateulos 8/ou Caminhões Initário ox do Rodagem Valor Base a Deprociar
1.7.1. |HOTOPODA - - 1.500,00

E F 6 =(D/8) x F

Vida Útil Estabelecida Otde. dao í
Em Nesos Equipamentos Valor Depreciação

48 1 31,25

Sub-Total (g) 31,25

1.8 Remunoração do capital A B c D= (4x 0)/8
F

Descrição dos Valor Aquisição vida Útil Estabelecida Saldo de Vida GtLI
Item Veículos e/ou Caminhões Unitário a (mesas) (meses) Valor Baso a Remunerar

1.8.1 |HOTOPODA 1.500,00 48 48 1.500,00

E E G=DxExP)

Taxa de Remuneração tdo. do
Mensal Equipamentos Valor a Remnorar

0,50% 1 7,50

Sub-Total (h) 7,50

[ Total dos Custos Diretos (i) ] 377,68
Y — LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI)

Despesas Administrativas 5,00% R$ 18,88

Lucro 9,85% R$ 39,07

Total — 14,85% R$ 57,95

PIS 0, 65% R$3,10

COFINS 3,00% R$ 14,31

Iss 5.00% R$ 23,84

TOTAL IMPOSTOS 8,65% R$ 41,25

X Total = LDI 26,27% R$ 99,20

TOTAL UNITÁRIO R$ 476,88  
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Equipamentos Valores ca R$

Descrição do Serviço: Unldedo: Produção Fa:
EQUIPE A Nie 200
Descrição do Equipaento (sarca, modaio, cepsoldsda, sta.) Nº Turnos: Qtdo Dimonofonnda:
CAÇADAS 1 1

1. Guetos Opersolonals

1.7 Depreclação A 8 c DA-B-C
Descrição dos Valor Aguloição Valor residual valar cocponentes da

vm Veículos e/ou Ceninhõss Unitário 25% Rossa Yator Baso a Deprociar
TA fracas TM] 3.000,00 - 8.000, 00

E E G=0/D «F

EstabeRameses [tdo do Equipamentos Yalor Deseaalação

E 1 75.00
. Sub-Total (a) 35.00

1.8 Remuneração da copltal A 8 é e Ux 0a
Descrição doa Yalor Aquisição Saldo de

Bem Vida Or Valor Base à RecunorarVeículos 4/ou Genlnhoes Unitário Estaao [o

1.81 onçumas 12.000,00 1” no 12.000,00

E f 6=0XExP

Tua deRompsração |opdo. do Equipasentos Valor a Resnorar

rir A 0 89.00
qoRio É Sub-Total 0) 69,00

o > I Total dos Custos Diretos (1) | 135,00 e

s a V = LUCRO E DESPESAS HNDIRETAS GDI)
à Hu Oesoesos Adsinintentivas 5.008, R$ 6.95
Oy lucro 2,85% R$ 13,97

Ç Total= 14.855 R$ 20.72
Es, ; PE 0.658 E

. « emS 3.00% R$S.M
o ES 5.00% R$ 8.52

TOTAL (nPOSTOS 8.65% R$ 14,74

4 Total = 40 26,27% R$ 35.46
TOTAL UNITÁRIO R$ 170.48

4 i
t

pm

ç --

i
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Equipamentos Valores es R$

Descrição do Serviço: Produção Ra:
EQUIPE À 2

Desorição do Equlpesento (nsrca, Bodolo, capacidade, etc.) Qto Diners orada:
NICRo-ONIBUS 1

1. Guatos Operacionais
1.1 compusTÍveL A 8 e D=AxBx

tem Vetentoss/aEmlpmentos tebriflcantes tettário09 pie dure treta ap
Tt Jitoro-onteos DIESEL RO 0,1250000 2.00 1.769,75]

SubTotal (a) 1.749,76

tm etceEnem Uubrléloantos tereito Vaera casta Ei
Óloo Carter (1) To EC 200 124,95

CalxaOlferonoini (1) RE 0,0005300 2.000 33,65
dent quicro-nitos Flutde Freio (500 ml) E O, 0000883 2.000 3,42

Graxa Gu) E O,000204 2.000 H.B2

" SutrTotal (a) 171.10
0

1.2 Rodagem = Vofculosé Cemlohato 4 B CoAxB Desc
tea Descrição dos Desorição Preço Consumo Total Orçado Custo Total R$)

Yotculos e/ou Cominhõea Corponentes Unitário (R$) na vida Ott as GJto Rodagsa

121 Jutcro-onieus Pres RR A 360000 5.540,00
Recepagem [ES 4 1.940,00 :

D E FeD/E 8 [EE
Custo Total (4) Vida Geil Gu) Custo da GP) de Moral Total Orçado

Cito Rodgom | Glto Rodagem Cito Rodagem Estlnada [E
5.540,00 30.000 0.07 2.00 149,00

Subrfotal (6) 140,06

1.4 Ianutenção — Pegue é Aveasórioa 4 B ce o E=AxBatxD
rem Descrigão doa Yalor Aguloição 5 lanutenção 2.º Turma Quantidade Total Orgado

Voroulos e/ou Equipamentos €:) Rodagem (eo ato) do Trabalho do Equipamentos en
1.4.1 [uicro-onttus 45.500,00 |! 6.35005 t 1 150,65

Sub-Total (d) 160,65

1.6 IPYA+ Ioenolemento
Desorição das lsguines . Guantldado Total Orçado

Lou 0/ou Equipesentos Pesados Custo Amal de Equipamentos | Mumero de e

1.81 fnicr-ontaus f 6.838,50 1 E EH
3 Sub-Total (o) 569,7]

1.5 Serviços Gpercolonals - Rastreamento vercular A 8 Gas
It Descrição dou Gusto Bensal do Quentidado Totaf Orçado

Yotcutos 6/ou Caninhões Serviço do Equlpazontos es
VET JRASTRENENTO VEIGUUR 25.28 1 EE
TAZ (SERRO CONTRA TERCEIROS] 5.000,00 T 418,87

SubTotal (1) 441,55

1.7 Degreoleção A 8 c BA-B-C
toa rated Valordeulalção Valorrosldal Valor cocmnntaode valor Base a Digrasiar

17t Juicm-onais (55.000,00 112.500,00 3.600,00 323. 900.00
E E S=0/D af
 

Vida Det]
Estabofooida Ex essa Qtde. de Equipamentos Yalor Deprecleção
 

 

 

 

 

 

   
 

co 1 5.565, 00

' Sub-Total (6) 5.585,00,

1.8 Remoração de capital A 8 e

Desorição dos Yalor Aqulolção Saldo de Vida ÓtJIMas Yetculos 0/ou Centrhões ! lato POra DO epa).

1.8.1 |NICRO-NISUS 450.000,00 [o [a 450, 000,00

E F G=DzExP
 

Taxa de Romnoração
Uonsal tdo. do Equipimentos Valor a Remmerar
      
 

0.50% 1 2.250,00
Sub-Total O) 2.250,00

Total dos Guatos Diretos (1) | Tiosa, to
 

V — LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LO])
 

 

 

 

 

 

 

 

Despesas Adelnintrativas 5.008 As S52.n
Uxro 9.85% R$ 1.143,63
Total — Ma, 85% R$ 1.698,24
PIS 0.65% R$ 90,73

CoFIHS. 3.008, R$ 418,73
ss 5.008 R$ 697.89

TOTAL POSTOS 8.655 R$ 1.207,34
& Total - 191 E Rs 2.902,58 
  TOTAL, UNITÁRIO  R$ 13.057,74
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Equipanentos Veloros ea R$

Desarição do Serviço: Produção Ka:
EQUIPE À 2.600
Descrição do Equipesento (nsrca, Bodelo. capacidsds. ate.) da Dlossalonadar
CAMINHÃO EAO 1
1. Guetos Operaoionaia :

1.1 CoBusTivEL A à c D=AxBxC
Desorlção dos Preço Índico Contuso ka a/ou Total Oroedo

tto Yefculos e/ou Equipamentos tubeifioantos Unitário Q5) Via cu dora Carga Horária es)
1.1.1 |caninão eso DIESEL DR O, IZA71 2.00 LAN

Sub-Total (a) 1.844,71
Desorioão dom Preço reles Conturo ka e/ou Total Orgado

ii Votoulos e/ou Enulpamentos tubeitioantos Unitário (33) la ou idosa Carga Horária E
Óleo Carter (1) TE PE 2.505 EX

vit lounedo po Caixa/Blfarerolai ; T.OOOSTOO 25 2.31
Fiutdo Freio Goo e) O Ccoognata 250 [E

Graxa O, TO O.0092034 2.50 18.62
Sé-total (5) 221,38

0
1.2 Rodeos = Veiculos o Centnhões 4 8 CoAxB D=se

Tea Dosoríção don Desorição Preço Consuno Total Orcado Gusto Total (R$)
Vatoults 8/04 Canlnhões Soeçonentes Unitário Rp) na Vida GRU Ra Glto Rodupes

Pneu $ 7.200,00cartao BAD 3.600,00ecrpeem ES ã T.406.06
o E F=0/E 8 H=Fx6

Gusto Total R$ Vida OtL Gu) Gusto ka 8) dm Noraal Total Grçedo
Cito Rodagem Cito Rodeçom Cito Rodarea Entinada E)

0.600,00 [XI iz 2.50 300.00
Sé-Total 6) 300, 60

À cas 4 Uinutonção = Poças e Accasórios 4 B c D EzAxBxCrD
tm Descrição dos Valor Aquivlção 3 Merutenção 4.º Turnos Quantidade Total Grgado

Votoulos 9/04 Enulpumentos (3 Rodagoa (oo mta) da Trabalho do Equlpimentos es
1.4.1 camião BAO 45.909,00 0,4000% 1 1 183,60

Su-Total (4) 163,60

1.5 IPVA + Mosnolasento
Descrição das Máquinas Quantidade Total Grçado

il e/ou Equipamentos Porados Susto Anual ga Euipazantos es
TEN pameão a 3.686,90 1 T OA

Subtotal (6) 307,24

1.8 Serviços Opereolonalo = Rastreamento veloular A 8 Axe

Sea Descrição dos Gusto Mensal do Quantidade Total Orçado
Yofcutca e/ou Geninhoos Serviço do Equipamentos e»

TT [SISTEMA DE RASTRENENTO VEICULAR 75.38 1 25.25
TT [SOGRO CONTRA TERGEIROS 5.000,00 0 436.67

SárTotal (D uu.95

1.7 Deprecioção A 8 c DA-B-C
Desce Ição dos Valor Agulalção Valor resldual

ai Veículos e/ou Cesinhõea Unitário 2% Vetor Bare a Depreclar

171 [cusniaão oa 80.000,00 262.800,00

E E S=0/0 1 F

EntaoOgas Uta. de Emuipanentos vator Desreolação

1 4.330,00
Sé-Tetal () 4.380,00

1.8 Rommeração do capital A 8 £ E Qr08
Denor Içãa dos Valor Aguluição Saldo de Vida GetMes Vafoulos e/ou Gonlahoes vida Ótt1 Valor Sus Reminerar

. fnítário Estabelsolda Gmecs) femeas)
1.8.1 |cunmão BaO 360.000,00 “ % 360.000. 00

E E G=0xE1D

Taxa deResimeração lorga, de Equipamentos Valor a Resunerar

0,2% 1 EX
SirTotal () 900,00

l Total dos Custos Diretos (1) [ 2.370,08

Y = LUCRO E DESPESAS THOIRETAS (DI)
Oespessa Adainistrntivas 5.005 B$ 418.54

lucro 9.65% R$ 866,78

EE 14,85% R$ 1.285.72
ES 0.65% R$68.77

CorIus 3.008 R$ 317,39

155 5.00% R$ 528,9
Tom taeostos, 8.65% R$ 915.15
Nil =D 4 28,2% R$ 2.209,87

TOTAL UNITÁRIO] A$ 10.579.75
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Eulpamntos Valores em R$

Desoripãodo Serviço: Unidado: Produção Ka:
EQUIPE À o 2% [=
Tesorição do Equipasento Guarca, modelo, cspacidada, ate.) Aº Turnos: Gtdo Dimenslonada: Forha Nº Jg
CAMINHÃO POLINGUINDASTE 1 1 A
T. Gastos Gpereaionaia qea

1.1 COMBUSTÍVEL A 8 e D=AxBxC >
Descrição dos Preço Índico Consumo sm e/ou Total Orçado Dre

Jem Votcutos e/ou Equlpumntos Uubrflcantes Unitário 03) Vim ou Ifhora Carga Horária e
1.1.1 [oaxinião POLINGUINDASTE DIESEL DR O, 2000000 200 2.796,00

Sb-Total (a) 2.700,00
Dezor[gto don Praga Índlos Consumo dm e/ou Total Grgado

tm Velculos s/ou Equipamentos Ubriflomtes Unitário 3) Va ou lfhara Carga Horária as
Úleo Carter (1) TU O.001ETOS 7.500 155,19

Caixaoiferencio| 0,0005700, ZE 25
1. CAMINHÃO NGU IND:Tito eampao PoLINGUIDASTE Flotão Freio 600) E 0. O00OEES 2.500 E

Graxa (a) |RE 0, 0002034 2500 18,52

SubTotal tu) 2,38

o
1.2 Rodagem = Vofculos e Caminhões A 8 Coaxe d=se
tm Descrição dos Dusorição Preço Gonso Total Orçado Curto Total GR

Vefculos e/ou Cenlnhões Componentes Unitário (RH) na Vida Ottl en Cito Rodagem
Prey PT 6 10.800,001.21 [conto POLINGUIMOASTE . 600,Tecicages TE 4 EE vem

o E F=D/E a H=Fx6
Gato Total R$) Vida Geil Ga) Custom R$) ta Bea Total Orgado
Glto Rodarom Glto Rodagem Clto Rodagra Estimado E)

13.600,00 EX 0,17 2.500 5,00
Sb-Total () 425,00

I

1.4 Wanutonção = Peças é Acsasórios A 8 e D EsAxBaCXD
tes Descrição dos Valor Agulelção % Harurtonção N.º Turnos Quantidade Total Orondo

Vefouloa 6/oy Exuipamntos 6 Rxdagea (ao is de Trabalho de Exulbmmantos ap
1.4.1 [CABINNRO POLINSUINOASTE 45.909,00 0,40005 7 1 183,60

SárTotal (9) 189, 69

1.5 IPA + Iomolemento
Descrição das Esquinas Quantidade Total Orçado

Fem e/ou Equipamentos Pesados Sunto Anal go Equiansatos es
1.8.) [OMTERO POLINGUTDASTE : 5.686,00 1 E qT,91

J Sub-total (o) 4m,91

1.8 Serviços Oporsolonalo - Rastresmento vofoutar A 8 GALb
Vea Descrição dos Gusto Hensal do Quantidade Total Orcado

Vafculos e/ou Casinhões Serviço de Eculpementas E)
161 [SISTEMA DE RASTREMENTOVEIGIDR 75,28 1 75.28
16.17 |SUIRO CONTRA TERGEIROS 9.500,00 0 E

Sé-Total (1) 816.05

4.3 Deprecieção A B c D4-B-€
Descrição dos Valor Aquisição Valor residual Yalor corponentas de

ter Vofculos e/ou Ceninhes Unitário 2 dera Valor Biasa Depracter

1.77 |câutimão POLINaUIRDASTE 140.000,60 10.800,00 409.200,00

E E G=0/0 2 F
 

Vida Gti
Estabelsolda Es Rosca ftdo, de Equipamentos Yator Depreslação
 

 
 

 

 

    

E 1 6.820,09
SbTotal (e) 8.820,00

1.8 Romnereção de capital 4 B e & Ux08
Desor Igão dos Valor Agulel Saldo do Vida Otl1Item Vetenlos e/ou Gealebõos cePaulsloto palio ado doida Valor Bass à Rexinerar

1.8.1 |oRIAHRO POLINGUINDASTE i 560. 000,00 “ o 580, 000.00

E Ê GeDrErp
Taxa deRemuneração Jango. de Equizamentos Valor à Romnerar

0,25% 1 1.400,00
StrTotal G) 1.400,00

Í Total doa Guatos Diretos €1) | 13.138,84
Y — LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (O)

1 Despesas Administrativas 5.00% R$ 656.84

Usro 9.85% R$ 1.258,99
Total = 14,88% R$2.015,82
PIS 0.65% R$107,62
orts 2.08 R$ ag7.62

1S$ 5.00% R$829.87
TOTAL NPESTOS 8.655 R$ 1.434,82
3 Total = 101 26,27% R$ 3.450, 64

 

      
 

 

 

 
 

 

 

 

 
    TOTAL UNITÁRIO  R$ 18.587,47   
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Planilha de Composição de Custos

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

     
 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

 

      
 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Equipamentos Valores ex R$

Desorlçãodo Serviço: Unidade: Produção fa:
=. EMUIPE À too 2.000

Desorioão do Equipamento (narca, podolo, cspacidads, eta.) Nº Turnos: Qtde Dluomslonada:
VESOULO DE APOIO 1 1

7. Custos Operanfonaio t
3.1 COMBUSTIVEL A B 6 D=AxBzC

Desorição dos Prego odio Consumo dx o/o Totat Drgado
ii Veículos 0/ou Equipamentos lubrificantes Unitário (34) lim cu hora CargaHorária [E

[NEICULO DE APOIO DIESEL DESCON a 2.00 1.555,33
Sub-Total (0) 1.885,38

Desórioão das Preço Índice Consumo km e/ou Total Grgado
Tom Veteutos «/ou Equipasentos Ubrificamos Unitário (4) lim cu Iftora Carga Horária es

ÓleoCarter (1) PER 2060 124,55
tt Victono ve voto PR| D. 0095700 E 33,85
aa Fluldo Frolo (600 ni) |O 0,0000883 2.000 3,48

Graxa (4) [E 0. 0002034 2.000 14.02

SubTotal (a) 17.10
o

= Yofculos Centnhões A 8 CaAxB D= sc
Descrição dos Dasorloão Pesço Conama Tatal Orçado Custo Total (R$)

Vofculos e/ou Cestrhões Componentes Ultário AP na vida CRit E) Clto Rodagem
Preu 4 2.400,00.21 3.600,ft petano DE atoto E [EA 2,0 o
2 E F=DZE q H=Fxa

Custo Total (8) Vida GHTt Gm) Gusto lx R$) taNonsal Total Orgeda
Cito Rodagem Clto Rodigom, Cito Rodagem Estlnsda E)

3,600.00] 80.00 ns 2.000 100,00
Subtotal 0) 100,00

1,4 Manutenção — Poças q Acessórios 4 B c D EcAxBxCxD
Nes Desorição doa Valor Agulolção 5 Manutenção K.º Turnos Quentldado Total Orçado

Vasouloa o/ou Equipazentos (5) Rodagem (ao náo) do Trabalbo do Exulpamantás es
T&1 [Eiaao DE froio 45.900,00 0.350 1 T 160, 65

Subrtota! (9) 160,05

1.5 1PYA é (Ioenolemento :
Descrição das láquinis Guantldado Total Orgado

um a/ou Equlpeemtos Pesados Gusto Anual do Equipamentos Mmsro de Kusse es

TE [VEICULO DE APDO 1.489,00 1 n 20
Sub-Total (9) 124.08

1.6 Serviços Operacionale — Rastromento veicular A B care
tn Descrição das Gusto Nensal do Ouantldado Total Grçado

Vofculos a/ou Ceminhose Serviço do Equipamentos es

TE |RASTRERIENTO VELGIUA 25.28 1 25,28
162 |SEmRO CONTRA VERCEIROS = 5.000,00 í 418,67

SubTotal th 441,85

1.7 Deprooleção 4 8 é mA-0-6
Descrição dou Valor Aqulolção Valor residual vetor componentes deHtoa Vefoutos v/cu Cant eputo = tera Valor Base a Deproolar

121 [retcxo DE Aroio SOU] 23.375,00 2.400.009 67.725,00
E Ê 0=0/D EF

Etapagos |Stde. do Equipamentos] Yator Decrenlação
' 1 1.128,75

SubTotal (D 1.125,75

1,8 Remuneração do capital A 8 e = Aros

Descrição dos Valor Aquinição dtItems | viga Gel! Valor Base a ResunerarVatculos e/ou Ceninhoss Uniterio estaas

LAN [velcuo ve AroiO 93.500,00 % “o 82.590.00

E F 6=0xExp

Taxa deRemroração |qpgo, de Equlpasertos  Yator a Remmerar

0,50% 1 4650
Sub-Total 0) 487,50

I Total dos Guatos Diretos (1) | 4.155,36

V = LUCRO E DESPESAS INDIRETAS GDI)
Descasas Adeinintretivos 5.008 R$ 207.77

Lucro 2.85% R$ 429,86
Total = 14.854 R$ 637.63
PIS 0,655 R$ 34.10
E 3,005 R$ 167,41
ss S.008. R$ 262.4

Tolas (POSTOS 8.65% R$ 453,85

3 Totas = UM 28,21% R$ 1.091,48
TOTAL UNITÁRIO R$ 6.248,04    
 

 



 

       
 

FPI'S

Categoria Desor igão ÍndicodoConsumo Gusto Unitário Quantidade Funolonários gtatcgado

TT E Boné To 200 T Ro Tr
[- Bota de Segurança Sem cadarço, com biqueira de plastico, solado rata

ENCARREGADOS E [de borracha nítrílica. bidensidade Preta 01657 40.00 1 er
COMRDENADOR | Conjunto do Uniforns em tecido ENO EDEI T TESS

[E Tavado facpa e/ punho 20 cm 4,0000 2,50 T EX         
  ICE)

Categoria Descrição tesdeConsuno Gusto Unitário Quentidado Funolenár tos Total Orgado

0,1667

0833

sem Som
ido borracha nitrílica, bidensidado Preta

forme em
vo Tipo

TRABALHADOR DA
LIMPEZA PÚBLICA

em
incolor, com

aur po
anticorte
corte
auricular

——Categori

sem com ra p
borrache nitrilice, bidensidado Preta

MOTORISTAS em

 

Ferramental/Matertais ]
A B 0 mAxBxe   

FerramentalMateriais Gusto Unitário

Enxada cabo 1,5 m
coa ca

cão
Garfo do motal com cabo de 1.2 m

E
ela do

com

cr) mm EOE6T]
VALOR FUNCIONÁRIO 112,81

 



  

 

188. 277. 72

1 89

zu

 

ERREI 3.799 781,89

 

 



 

 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PRO00092/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/01/2023
NÚMERO DASOLICITAÇÃO: MR001703/2023 Sam
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.100287/2023-39 AEPARIO a
DATA DO PROTOCOLO: 20/01/2023 o TA

qÊ m
Pote NeAMA

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. Nãss

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DASILVA;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, |
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DASILVA:

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS |
TERCEIRIZADOS E TEMPORARIOS EM GERAL DE PONTA GROSSA E REGIAO, CNPJ n. |
01.844.548/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DONIZET! TEIXEIRA
ALVES;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO..E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS,S,“CNPJ“na78.680.683/0001-62, neste ato representado(a)
por seu Presidente, Sr(a). ANGELA MARIA DE;OLIVEIRA MERELES;

<aNi
SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE alsgis:E'ÇÓNS.JarEas VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERVATERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n.
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) PorseuPresidénte, Sr(a). MARLUS CAMPOS;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

“

ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA,
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n.
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS
GONCALVES;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL,
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ n.
30.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO MARCOS
2OUTINHO;

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PEDRO VITOR DIASDA ROSA;

E

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO BUENO DE QUEIROS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de fevereiro de
2023 a 31 de janeiro de 2025 e a data-baseda categoria em 01º de fevereiro.  eee



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em
Empresasa e3e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

É 2 SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
eta ,

|

PISO SALARIAL
AaOp

CLÁUSULA,TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA:01/02/2023 a 31/01/2024

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato

| patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos

| lavadores, auxiliares de serviços derais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.534,00 (um mil, quinhentos e
trinta e quatro reais) mensais.

/ ,
02- COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha,

camareira e lactarista, fica assegl irado um salário deiingresso no valor de R$ 1.584,00 (um mil, quinhentose oitenta
e quatro reais) mensais.

02.01 — CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO

 

Quando à servente também for atribuída funções decopeira,onica assegurado o valor mensal de R$ 1.640,00, que
poderá ser composto pela soma do piso salarial detR$.1.534/00 e uma gratificação de função no valor de R$

106,00, por mês, enquanto perdurarreferida situação.

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.640,00, que
poderá ser composto pela somadopiso salarial de R$ 1.584,00 e umagratificação de função,no valor de R$ 56,00,
por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quandoa servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.534,00 e uma gratificação

de função,no valor de R$ 50,00, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob tua orientação ou responsabilidade três ou mais

empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme O número de empregados a eles subordinados,

assim:

a) de 03 a 10 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.819,00 (um mil, oitocentos e dezenove reais)

mensais;

b) de 11 a 20 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.892,00 (um mil, oitocentos e noventa e dois
reais) mensais;

c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e noventa e seis
reais) mensais;

04 — SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR

| Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso

| equivalente a R$ 2.511,00 (dois mil, quinhentos e onzereais) mensais;

O



 

 

05 - JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de

jardins,fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.686,00 (um mil, seiscentose oitenta,e.seis reais)
mensais; SARIO

ja m| romane JUL B06 — ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS |

 

tas:

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão,e com
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros,fica assegurado um salário
de ingresso equivalente a R$ 1.660,00 (um mil, seiscentos e sessenta reais) mensais.

07 - VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROSSANITÁRIOS

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em

aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado
o salário de ingresso no valor de R$ 1.635,00 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais) mensais. Nos municípios
com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da limpeza pública urbana, serão

estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as empresas que, por qualquer
motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município. |

08 — PORTEIROS '

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de
ingresso equivalente a R$ 2.006,00 (dois mil e seis reais) mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingose feriados, na jornada de 12 horas, no
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1,437,00 (um mil, quatrocentose trinta e sete

reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 830,00 mais os valores de R$ 477,00 de horas extras
mais R$ 45,00 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que tais valores são
correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais R$ 79,00 a

título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando R$ 1.437,00
(um mil, quatrocentos e trinta e sete reais). A empresa deverá conceder recibo de pagamento de salário com a
discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como também assim discriminar no contrato de
trabalho e CTPS.

09 — GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de

serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas,

guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.778,00 (um mil, setecentos e setenta e oito reais) mensais.

09.01 — BOMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.459,00 (dois mil, quatro e cinquenta e nova
reais) mensais, para o cumprimento de jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no parágrafo 2º da cl, 28º.
à face do salário fixado.

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, BARQUEIRO
COLETOR AQUÁTICO, PODADOR 



 

 

Aos operadores de máquina costal, roçadeira, empilhadeira, tratorista e barqueiro coletor aquático fica assegurado

um salário de ingresso equivalente a R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e noventa e seis reais) mensais;

11 - CONTÍNUOSE APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas),
como emlei definidos, fica assggurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.407,00 (um mil, quatrocentos e

%sete reais) mensais? 2

= m
EraAo
NhoaA

12 - DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS E AUXILIAR DE
VETERINÁRIO Ceni a

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores, tratadores de
animais e auxiliar de veterinário fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.890,00 (um mil,
oitocentos e noventa reais) mensais;

13- CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso

equivalente a R$ 1.535,00 (um mil, quinhentose trinta e cinco reais) mensais.

14 - CONTROLADORESDE ACESSO E TRÁFEGO

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um

salário de ingresso equivalente a R$ 1.808,00 (um mil, oitocentos e oito reais) mensais.

15 — COZINHEIRO / COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso

equivalente a R$ 1.644,00 (um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) mensais. Aos empregados que exerçam

função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$ 106,00 (cento e seis reais).

16 - REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente

a R$ 1.635,00 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais ) mensais.

17 —- RECEPCIONISTAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso

equivalente a R$ 1.778,00 (um mil, setecentos e setenta e oito reais) mensais. Aos empregados que exerçam
função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

18 - PROFISSIONAIS

Aosprofissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como

salário profissional, não podendo,entretanto,serinferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção.

a—————————Ooo



|

| PARÁGRAFO PRIMEIRO Ossalários recompostos quitam as perdassalariais até 31.01.2028.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ospisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações,
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima aquele que cumpiadon ada
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal. as SB

“e

Presta ao (UU
PARÁGRAFO TERCEIRO — Aos serventes que cumprirem carga semanalinferior à carga de 4Ajhoras-se: nais,

fica assegurado o piso salarial de R$ 1.534,00 proporcionalmente à carga horária cumprida. -
*raveree

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore

no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.

coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de “fundo de vale e córregos”,

ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da

PARÁGRAFO QUINTO — Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao

natureza/composição dos materiais coletados e varridos.

PARÁGRAFO SEXTO — Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de

“disposição final” e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de “disposição final”, fica
assegurado o pagamento do ablicional de insalubridade, calculado sobre o valordo salário mínimo nacional, em grau |
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou |
mesmo inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO — Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada

mediante acordo coletivo de trabalho. : 
PARÁGRAFO OITAVO — Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento

de equipamentos adequados e quando comprovada porlaudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

À face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 7º
incisos V, Vi e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 7% (sete por cento), já
considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos previstos no
presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo

sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 7% (sete por cento) para a parcela salarial de até três

salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será proporcional aos

mesestrabalhados àqueles admitidos após 01.02.22,

  



  

PARÁGRAFO SEGUNDO -— Já aos empregadoslotados em postos de serviços junto aos contratantes — desde que

não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 18 da cláusula 3º, assim como as

serventes com cargainferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 7% (sete por cento), na forma e condições
descritas no “caput”, até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3º, item 01, índice este

a ser aplicado sobre o salário pago em 01.02.22.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica autorizada a Sedução,«de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de
01.02.21 a 31.01.22, exceto aqueles vedadosgeNA“e

E
poha Nº

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO et

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA:01/02/2023 a 31/01/2024
“
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Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos

índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2023, acumulando patamar superior a 10%, as partes

retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem

adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO — FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os

descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no

prazo legal,fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO — Terão a mesmaeficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVENIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos,
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de
cada mês,

PARÁGRAFO SEGUNDO- Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por

cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula,
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% âquela que deixar de recolher as importâncias
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidadecivil e penal.

DR»...



 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do
empregado de menorsalário na função, sem considerar as vantagens pessoais.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
43º SALÁRIO

CLÁUSULA NONA- PAGAMENTO DO 13.º SALÁRIO E FÉRIAS

 

Fica facultado à empresa o pagamento do 13º salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia
13.12.2023, sob pena de multa de R$ 453,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago
na formalegal ou na forma desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo dasférias, na forma

da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13º
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no “caput”, se assim ajustar por acordo
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.300,00, que poderão ajustar diretamente
com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias

individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 
As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e as demais com
o adicional de 100% (cem por cento).

t

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA:01/02/2023 a 31/01/2024

A partir de 01.02.2023, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$

71,00,para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 35,00 para os porteiros que
trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e
tráfego, o adicional será de R$ 35,00, mesmovalor a ser pago aos:trabalhadores fixos em serviços delimpeza de

vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a

presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 71,00 mensais.
O adicional aquitratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda,a partir de 01.02.2023, aosfins dos parágrafos 1º e 2º do art. 389 da CLT,faculta-se à empresa a adoção do
“auxílio creche”, especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 166,50, contado a partir da
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data do efetivo retorno aotrabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial.

PARÁGRAFO ÚNICO— Aquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receberá
proporcionalmente o afipional de risco.
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CLÁUSULA: DECIMA-SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Aosintegrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão,a título de ajuda de
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia,

quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de
serviços se der na sede laboral, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados
“tíquetes-alimentação” em valor igual ousuperior. j

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO — Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que
estiverem lotadas em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA:01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas concederão a todos os seus empregados — exceto aoslotados em postos de serviços que concedam
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras

específicas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 551,50 (quinhentos e cinquenta e um

reais e cinquenta centavos) mensais;

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de

20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade

de 30 dias. Em caso de falta ao serviço,fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 18,38 por dia de falta

ao serviço;

PARÁGRAFO SEGUNDO — O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do

beneficiário para qualquer fim da relação de emprego;
,
'

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas

que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana,fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado)
ao trabalhador, na forma do “caput' da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de

trabalhadores com carga horária inferior a O4(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$ 18,38 por

dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No Fegime SDF, o benefício será pago

por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 18,38;

PARÁGRAFO QUARTO — O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão,

em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15º dia, salvo acordo coletivo que fixe datas

diversas;

 



 

 

PARÁGRAFO QUINTO — Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa

fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 302,50, autorizado o desconto de 20% do referido
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 10,08 por dia do quanto aqui
especificado;

PARÁGRAFO SEXTO — Aos empregadoslotados na administração da empresa,fica possibilitadasporegociação
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíiquete refeição, pedia efetivamente

trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%; e %
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PARÁGRAFO SÉTIMO —O empregado que cometer qualquerfalta injustificada ou o empregado”“que cometef mais
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 40,00 do valor do vale alimentação, no mês

seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágrafo 5º, o
desconto será de R$ 22,00, independentemente do valordiário;

PARÁGRAFO OITAVO - Ao empregado que jnão cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o
empregador deverá fornecero vale alimentação no valor de R$ 551,50, quando do gozo dasférias correspondentes

ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas

ou não, o empregador deverá fornecero vale alimentação no valor de R$ 496,35; ao empregado que cometerde 4 a
5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 441,20;

aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição

dasférias. O benefício concedido nasférias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo
parágrafo 5º, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias,

respectivamente,nos valores de R$ 302,50, R$ 272,25 e R$ 242,00, nas mesmas condições;

PARÁGRAFO NONO- No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 192,00 (cento e

noventa e dois reais) por empregadoe a seu favor, limitada a penalidade ao equivalente a 01 (um) piso salarial.

'
+

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESJEJUM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta,
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café,leite,
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços, fixado que tal

tempo não será considerado na duração do trabalho. Parafins de garantia mínima e cotação de valores, fixam como

valor mensal do benefício a importância de R$ 126,00 (centoe vinte e seis reais);

PARÁGRAFO UNICO — O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de
serviços,fixado que tal tempo não será considerado como jornada detrabalho.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados,o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregadora sua entrega no prazo de 10 dias dela contado;

+
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 



 

com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação

do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiverfilial;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO TERCEIRO-O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 188,00, por

empregado e a façodesteor mês, limitada a multa de R$ 2.820,00.
Z
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CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício social de saúde constituído por Assistência

Médicae, visando a segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir

relacionadas:

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ

22.865.071/0001-90;

Ponta Grossa e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADORDE LONDRINA — CNPJ 22.141 -093/0001-07;

Maringá e Região — INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA,CNPJ 22,086.355/0001-88;

Cascavel e Região — INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ — 22.150.534/0001-37;

Foz.do Iguaçu e Região — INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ —

22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região — INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ — 22,085.843/0001-70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos ..
acima identificados, o valor de R$ 75,50 (setenta e cinco reais e cinquenta centavos), por empregado que labore na

região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por

consultas médicas,para os trabalhadores, seja por seu departamento médico,seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Osrecolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aosinstitutos, juntamente com a cópia da
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos

mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da

empresa na baseterritorial;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração

para qualquer fim;

PARÁGRAFO QUARTO A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4

(quatro) horasdiárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

 



 

|

i
PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade;

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa
equivalente a R$ 44,00, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica,a fim de queseja preservado o patrimônio jurídico
dos trabalhadores em consonância com artigo 444 da CLT.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR

 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS —
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidãofísica ou
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela
FEACONSPARe que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à
disposição nas entidades sindicais;

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada
indicada pela FEACONSPAR,através de guia própria, o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por empregado que
possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo “total de empregados do último
mês informado” do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem
nenhuma redução,a quetítulo for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a manter um sistema
de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam regulares quanto aos
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da empresa na
baseterritorial;

PARÁGRAFO SEGUNDO — O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor
da assistência;

PARÁGRAFO TERCEIRO — O óbito ou o evento que possa provocara incapacitação permanente para o trabalho,
por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável
de 90 (noventa) dias da ocorrência;

!

PARÁGRAFO QUARTO -— Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o
benefício equivalente a R$ 1,060,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada ou
empregado, que deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR,até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de
nascimento, sob pena de perda do benefício;

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão

  



financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT;

PARÁGRAFO SEXTO — O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistericial;

PARÁGRAFO SÉTIMO —- Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de
Trabalho e quando das homologaçõestrabalhistas deverão ser apresentadasàs guias de recolhimentos quitadas;

PARÁGRAFO OITAVO — A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)

émpregado , por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando apóstal

período os ahefícios atribuídos ao(a) empregado(a); |!

Errar

dd,NONO - Fica instituída uma multa equivalente a R$ 47,00 (quarenta e sete reais) por mês e por

trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR;

PARÁGRAFO DÉCIMO — Com base noart. 7º, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual

necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme detrabalho, especialmente porque os postos de serviços

são pulverizados por inúmeroslocais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa.

t

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços

em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedesdo sindicato laboral, deverão ser submetidas à assistência

deste;

Faculta-se às empresas a mesmaassistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de

serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laboral) com tempo de serviço inferior a um ano;

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado,tanto física quanto digital,

e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui

estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito

bancário;
' 4

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas quenão observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em

favor do empregado prejudicado, independentemente das multasfixadas ém Lei, umamulta progressiva da seguinte

forma:

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;

 



. SROARION,
b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, poratraso a cada 10,SEte
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado; t€ %

m

 

Eronano 1122.
Ass,

PARÁGRAFO SEGUNDO No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento dGato,
porescrito, ao Sindicato profissional, comprovando q atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláiisula19º do
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser
paga pela empresa,referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagoósna rescisão e valor sacado;

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do

contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da

data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada
assistência no prazo legalmente previsto.

! |r

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no
período;

)Ê

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o |
empregado deverá comparecer para'o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade |
e guia de seguro-desemprego, quandofor o caso;

1
4

PARÁGRAFO SEGUNDO — Com fundamento no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma daLei 12.506/11 deverá ser assim praticado:
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

! 4 .
- OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

H CONTRATAÇÃO

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTEIRA DE TRABALHO

I

Às empresas anotarão, na CTPS,a real função exercida pelo empregado.

à !

|
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃODE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qualele irá prestar seus serviços, apósa referida
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não
poderá cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado.

| CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS

eee 



 

 

,

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida

condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.

f

REI ÇÕES DE TRABALHO — CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMASDE
PESSOAL E ESTABILIDADES

e) QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL :

SrÁUu SU. VIGÉSIMA TERCEIRA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

  

a
s
Ê

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA:01/02/2023 a'31/01/2024

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio 6 Corervação do Estado do Paraná, com o valor
mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por empregado destinado à formação e qualificação profissional;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme -
CAGED por CNPJ) sgrá recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos

boletos pagos, acompanhados pelo CAGED.O total de empregf dos a ser considerado é aquele descrito no CAGED

por CNPJ da empresa na base territorial;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica estipulada a multa de R$ 39,00 (trinta e nove reais) por empregado, por mês, no

caso de descumprimento do previsto na presente cláusula;

1

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente

Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade:das partes;

1

PARÁGRAFO QUARTO -— A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)

empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,

ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu

Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade; '
í

PARÁGRAFO QUINTO — As empresas, mediante contrato de adesão, poderãointegrar o SESMT coletivo, previsto

na cláusula 352, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao

cumprimento exato da presente cláusula;

PARÁGRAFO SEXTO- Estabelecem as partes — frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação

de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas'realizadas pelas entidades laborais e

patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e

conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico,

que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas — envidar

esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação

profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador

de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre

empresa associadae a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente;

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão

financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio

eo



jurídico dos trabalhadores em consonância com

o

artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação,visando a melhoria de sua condição social e
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP,
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - GESTANTE    
amena a

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

t ' 4

- ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA
1 .
do

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anosde serviço na empresa,e que lhes faltem um período máximo
de 12 (doze) meses para adquirirém o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia;

n

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu
tempo de serviço, por escrito, ao empregador;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratualfica o empregado obrigado a informar o seu direito
à estabilidade, fazendo lançartal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da
»resente cláusula;

4
LA

4

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela,
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não,

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - QUEBRA DE MATERIAL j
j

As empresas não poderão descontar dossalários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.;

i

PARÁGRAFO ÚNICO — Faculta-se às empresas o'-desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores
adiantados ao empregado,inclusive osfeitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo
antecipado. '

O
  



 

JORNADA DE TRABALHO — DURAÇÃO,DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da “semana espanhola”,

pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem

pagamento de horas extras;

PARÁGRAFO:PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro)
à LIS 4 à e : b : = : as

horas, a Jopiado semãfial será de 22 (vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada
de 44 horas; g

m
EraneLA +

Ass,“ .
PARÁGRAFOSEGUNDO — Aqueles que desempenhem as funções descritas nositens 03.08 e 03.09 fica facultada .
a possibilidade"de,mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho de 12 x 36
horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos tíquetes refeição,

situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prevertal regime de trabalho
de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde. Fora dos casos anteriormente

indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente celebrado com o
sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados,entre outros;

PARÁGRAFO TERCEIRO- Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado “banco de horas”,

com duração anual.

PARÁGRAFO QUARTO -— Pelo presente instrumento,fica legitimado o labor em domingose feriados, garantida a
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em

tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem

assim, mediante ajuste escrito com o empregado,a troca do dia de feriado;

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que
deverão registrar os horários de início e término dotrabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO i

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a

possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com participação do sindicato dos empregados, ampliar-se
o descanso intrajornada além do limite de 2 (duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o
intervalo intrajornada de 30 minutos, quandoa refeição for tomada naplanta de trabalho e em local apropriado.

Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA



 

 

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos,

àqueles que cumpram labor em ambienteinsalubre.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade

em quetrabalhem ou residam.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO   

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES”

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences
pessoais, bem comolocal adequado para que possam fazer suasrefeições.

, UNIFORME |,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS

Às empresas fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também
possível o crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os

uniformes recebidos, no estado em que se encontrarem, sob pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo

respectivo, A higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas
comuns.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS|MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela

conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como

justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao

Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa
médica conveniada prevista na cláusula 16º,; ;

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame

demissional pelos prazos definidos na NR 07,itens 7,4.3.5.1 e 7,4,3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - SESMT — SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT — Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho — COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais
subscritoras, via FACOP — Fundação de Asseio e Conservação do Paraná.
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CONTRIBUIÇÕESSINDICAIS
RELAÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS
!
'

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente

autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3º
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por
e-mail, correios ou entrega direta. O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido;

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado. na guia (ou boleto bancário)

sjBRjoRriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato,

goshngst assim ajustar com a empresa.

a
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ELÁUIS! LA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

“- VieÉfícIA DA CLÁUSULA:01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição negocial, conforme decisão e determinação

dasrespectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 50,00 (cingienta reais), no pagamento relativo
ao mês de fevereiro/23, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados, a ser formalizada

individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos trabalhadores

abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos trabalhadores

associados ao sindicato;

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de

2023 deverá ser efetuado até o dia 10.03.2023, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 36º, sob as

cominações do “caput da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de

empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 36º. em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA:01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de

Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negocial, fixada em 03 (três)
salários-minimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01;

|
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes —

Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DOESTADO DO PARANÁ
até 10.04.2023;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas nop período de vigência da presente convenção

deverão contribuir de modo proporcional; |

i

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante

respectivo ao Sindicato;



PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula,

incorrerão nas mesmas sançõesprevistas no “caput” da Cláusula 36º.

|
CLÁUSULATRIGÉSIMA NONA- COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL PATRONAL

Às empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua

Lourenço Pinto, nº 196, 5º andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento

da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10

(dez) dias apósa data limite de recolhimento. Aplicarge o contido na cláusula 36º, em caso de descumprimento.
OA RIOE a
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA renato ) of

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 CY

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de

Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma

do inciso IV, do artigo 8º da Constituição Federal e demais legislação Aplicável à matéria, cujo valor, determinado em

assembleia da FEBRAC — Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de
empregados existentes na empresa em dezembro/2022: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$
350,00 (trezentos e cinquenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00
(setecentos reais);

'

,

PARÁGRAFO ÚNICO — Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nosdias

10.04 e 10.05.2023, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.2023, será ofertado desconto de 25%.

|
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMUNICADO DE VAGAS

1

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das

empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REGULARIDADE SINDICAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão

observadas as cláusulas 16º,, 172. e 232.do presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado

com umaantecedência mínima de 72 horasuteis.

DISPOSIÇÕES GERAIS!
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia;

 



 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais

diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - MULTAS

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades

específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias,
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época;

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados

em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das

 

   

multas-especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como ma,

Gentes i
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Piso 7

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - PLANILHA DE CUSTOS
Sa pu ar

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintendência Regional do Trabalho, no Estado do

Paraná, conforme Portaria nº 05/2021, publicada no DOU de 01.09.201 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara

Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos minimos legais,

observandoinclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e

empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam

públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na

Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em

seus “sites” a planilha atualizada.

47

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DATA-BASE DE 01.02.2024

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, as entidades convenentes negociarão o
reajuste das cláusulas econômicas com vigência de 12 meses para vigerem a partir de 01.02.2024.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma doartigo 7º, incisos V, Vl e XXVI, da Constituição

Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente

instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no

entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

À face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2023,fica expressamente revogada a CCT

registrada no MTE: PR000321/2022, em 22/02/2022, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça

do Trabalho,na forma legal, -

Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam osjurídicose legais efeitos.

 



MANASSES OLIVEIRA DA SILVA
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

ROGERIO BUENO DE QUEIROS
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERY NO ESTADO DO PR

MANASSES OLIVEIRA DASILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO,LIMPEZA PUBLICA,LIMPEZA
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA

'

|
MARIA DONIZET!I TEIXEIRA ALVES

PRESIDENTE
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS TERCEIRIZADOS E

TEMPORARIOS EM GERAL DE PONTA GROSSAE REGIAO

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO,LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S

MARLUS CAMPOS
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOSE VIAS RODOFERROV.

;
t

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONCALVES
PRESIDENTE a

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA,LIMPEZA
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES,oE SERVICO

ROGERIO MARCOS COUTINHO
PRESIDENTE

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS,LIMP URBANA,LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

PEDROVITORDIAS DA ROSA
PRESIDENTE

eee]  
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| DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA UNIPESSOAL.

CNPJ: 13.960,759/0001-68
NIRE: 41 20707639-5

Os abaixo qualificados: :

 

|
|

Curitiba/PR, empresário, portador do RG nº. 7.749.862-1 (SESP-PR)e inscrito no CPF/MF sob

nº, 047.672.149-04, residente e domiciliado no Município de Curitiba, Paraná, à Rua Antônio

Pegoraro,nº. 279, Bairro Pilarzinho, CEP: 82.120-360;

|
Único sócio componente da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob o nome

empresarial de WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA., com sua sede e foro na

Rua Antônio Pegoraro, nº 279, Bairro Pilarzinho, CEP: 82.120-360, Curitiba/PR, com seu

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 4120707639-5

em sessãorealizada em 27 de Maio de 2011 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.960.759/0001-68,

vem alterar seu Contrato Social e alterações posteriores, conformecláusulas descritas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO RESIDENCIAL DO SÓCIO: O sócio

acima qualificado que residia no endereço: Rua Antônio Pegoraro, nº. 279, Bairro Pilarzinho,

Curitiba-PR; CEP: 82,120-360,a partir desta, passa a residir no endereço: Rua Marechal Anor

Teixeira dos Santos, nº 850 casa 19, Bairro Boa Vista, Curitiba-PR, CEP: 82.650,120.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as cláusulas contratuais consolidadas não

modificadas expressamente por meio deste instrumento.

| À vista das modificaçõesora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA UNIPESSOAL.

CNPJ: 13.960.759/0001-68
NIRE: 4120707639-5

MAYCON ROBERT DOS SANTOS,brasileiro, solteiro, nascido em 09/01/1986, natural de

Curitiba/PR, empresário, portador do RG nº. 7.749.862-1 (SESP-PR) e inscrito no CPF/MF sob

| k   



 o
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DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA UNIPESSOAL.

CNPJ: 13.960.759/0001-68
NIRE: 4120707639-5

nº. 047.672.149-04,residente e domiciliado no Município de Curitiba, Paraná, à Rua Marechal

Anor Teixeira dos Santos, nº 850 casa 19, Bairro Boa Vista, CEP: 82.650,120;

Único sócio componente da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob o nome

osempresarial de WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA., com sua sede e foro na

tRua Antônio Pegoraro, nº 279, Bairro Pilarzinho, CEP: 82.120-360, Curitiba/PR, com seu

ogontrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE dizoroTeso-5

e—im sessão realizada em 27 de Maio de 2011 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.960.759/0001-68,

vem consolidar seu Contrato Social e alterações posteriores, conforme cláusulas descritas a

ERIO

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial WM

GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem a sua sede à Rua Antônio

Pegoraro,nº 279, Bairro Pilarzinho, CEP: 82.120-360,Curitiba/PR.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social consiste em Atividades paisagísticas, plantio de

gramado, manutenção, roçadas e limpeza de jardins e áreas verdes, poda, corte e plantio de

árvores na área urbana e rural; Comércio varejista de plantas e flores naturais; Serviços de

limpeza em prédios e condomínios; Serviços combinados de zeladoria, manutenção e recepção

em prédios; Atividades de ruas, varrição e capina, limpeza de caixas de água e caixas de

gordura, limpeza de acostamento de estrada; Obras de urbanização ruas, praças e calçadas;

Aluguel de máquinas e ealipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;Serviços

depintura de edifícios, condomínios e casas; Obras de acabamento da construção,limpeza após

finalização da obra, os serviços de chapisco, emboçoe reboco,instalação de toldos e persianas,

instalação depiscinas pré-fabricadas, quando nãorealizada pelo fabricante, colocação de vidros,

cristais e espelhos; Obras de terraplenagem; Serviços de cessão de mão-de-obra temporária;

Locação de caminhões, reboques e semirreboques, motocicletas, trailers e ônibus, sem

condutor; Serviços de engenharia; Serviços de sepultamento; Serviços de drenagem do solo e

preparação do terreno destinado a construção, execução devalas, regose fossas; Pintura para

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Administração de obras; Transporte rodoviário

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,interestadual e internacional;
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DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA UNIPESSOAL.

CNPJ: 13.960.759/0001-68
NIRE: 4120707639-5

Serviços de cartografia, topografia e;geodésia; Serviços de agronomia é de consultoria às

atividades agrícolas e pecuárias; Atividades de apoio à produção florestal.

  

  

 

 

 

y DÁRIO

CLÁUSULA QUARTA:O capital soci é de R$ 700.000,00 (setecentos mil) reais, aivicidogiém “A

700.000 (setecentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum) real cada uma, fássim.. [ <m

integralizadas e subscritas: AS

! Í rem

SÓCIOS (%) QUOTAS VALORem R$

MAYCON ROBERT DOS SANTOS 100,00 700.000 700.000,00 Go

TOTAIS 100 700.000 | 700.000,00      
 

CLÁUSULA QUINTA:A sociedade iniciou suasatividades em 01 de junho fº 2011 e seu prazo

é indeterminado.
!

CLÁUSULA SEXTA:As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderãosertransferidas ou

alienadas a qualquer título a terceiros.

CLÁUSULA, SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital

social, nos termos do artigo 1.052 da lei nº 10.406/02.

esa OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida

meênte e por prazo indeterminado pelo único sócio MAYCON ROBERT DOS SANTOS

ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos
i

individual

negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das

atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral,

contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer

forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal,

adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da

sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos

creditórios,prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas,

ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades,

representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores

por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento,

 



 

 

DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA UNIPESSOAL.

CNPJ: 13.960.759/0001-68
NIRE: 4120707639-5

dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que

sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se

fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros

    

  

 

UR RIO prejudicados por culpa no desempenho de suas funções,

SLÁUSULA NONA:O administrador declara sob as penas da Lei que nãoestá impedido por Lei

especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha

condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo,a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Aotérmino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contasjustificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, a distribuição dos lucros ou perdas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar

demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total,

fusão e incorporação,retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo

sócio. !

. . Í
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das

quantias retiradas, a qualquertítulo ainda que autorizados pelo contrato, quandotais lucros ou

quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou tornando-se interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucêssores, ou com o(s) sócio(s)

| remanescente, desde que sejam profissionais habilitados e s& forem de outras profissões

regulamentadas os mesmos deverão ser registrados nos respectivos conselhos defiscalização
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DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA UNIPESSOAL.

CNPJ: 13.960.759/0001-68
NIRE: 4120707639-5

i

profissional. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o'valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data de ocorrência do evento, verificada em balanço especialmente

levantado. !

decida em relação a seus sócios. (art, 1.028 e art. 1.031, CC/2002)    

 

, a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:Este Instrumento Contratual, será regido pela Leioo

tendo como regênciá supletiva as Normas, Regimentais da Sociedade Anônima Lei 6.404/76.

Í

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente,o acesso a cargos públicos; qu porcrime falimentar, de prevaricação,peita

ou suborno, concussão, peculato, bu contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,fé pública,

ou a propriedade, conforme o artigo 1.011 81º da Lei 10.406/2002.(art. 1.011, 8 1º, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Ficam revogadas todas as disposições do contrato social e

alterações anteriores a esta consolidação.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.
!

4
E por estarem assim,justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em

via única para os regulares efeitos de direito, obrigandô-se fielmente porsi e por seus herdeiros

a cumpri-lo em todos os seus termos. |

Curitiba/PR,27 de fevereiro de 2023.

MAYCON ROBERT DOS SANTOS

o
eee



 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA | Página 6 de 6

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital . !

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
;DA RIOS
O tg |

ssa6” ASSINATURA ELETRÔNICA

 

     

Certificamos qued"atoda empresa WM GARDEN. SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA consta assinado

digitalmente por: Í

 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome
04767214904 MAYCON ROBERT DOS SANTOS

 

    
 

 

!
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2023 07:45 SOB Nº 20231395582.

PROTOCOLO: 231395582 DE 07/03/2023.
w/ 7” CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303109658. CNPJ DA SEDE: 13960759000168.

- NIRE: 41207076395. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/02/2023.
WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

wwempresafacil.pr.gov.br

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticídade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cédigos de verificação.  
 



. : Página: 11/41
, ESTADO DO PARANÁ Data: 05/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Cpo ai [FCPR] - Comprovante de Parecer DARIOS
ç TAÉ

1 sz q

Dados Processo:: . PretaN A

Número do Processo: 000025231/2023 a

 

 

Número Único: UU!.7Z8.UDH-CF
 

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento ' Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM   
 

Dados Parecer:

rganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/04/2023 2:23 PM

Boa
1 Encaminho para análise e parecer a solicitação de repactuação a pedido da empresa.

Em anexo contrato.
Obrigada

    
 

rozana aparecida

  



 

Prefeitura Municipal do Fozonda Rio Grande
Coordenação de Contratos

Progão Elotrônico nº 117/2022

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grando
Coardenação da Contratos

Pregão Eletrônico nº 417/2022

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,1, Lol 8.666/93);

  
CONTRATO Nº 046/2023

PE 117/2022 ,

: E A
Ve à = bstação dos Serviços de Execução de Engenharia, Limpeza Urbana o

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSojha NºVA) nsorvaçãojdo Áreas Públicas o Serviços do Limpoza de Torronos baltitos,
QUE ENTRE SI FIRMAM O Municipio he 7 Apêlulndo a coleta, otransporta e a disposição final da resíduos verdes,Insorvívels

1D3878 qRoA RIO

 

objeto dopresente Contrato é a “Contratação do Empresapara

 

“gotáusulaPrimolias

 

 

 

 

um

4 FAZENDARIO GRANDEE A EMPRESA WAS, residuos da construçãocivil - RCC,do Municipio.”
. GARDEN SERVICOS DE JARDINAG

EMITDA, Parágrafo Primeiro: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica da direito público Intemo,
Som sede administrativa na Rua Jacarandá,

nº,

300, Baliro Nações, Inscrita no CNPU nº,
85,422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco
Antonlo Marcondes Sllva, portador Ida Carteira de Identidado RG nº, 8.298.397-8
SESPIPR

e

inscrito no CPFIMF gob o nº. 043.188.889-17, neste ato assistido pala
Procuradora Gral do Município, Sra, Débora Lomos, OAB nº 42.955, em conjuntocom
a Secretária Municipal de Administração, Sta. Roberta Marla do Sacramento
Espindula do Jesus, Inscrita no CPE nº 075.403,179-90, doravante denominada
CONTRATANTE,e a empresa o WM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.880.759/0001-58,
Inscrição Estadualnº, 90618782-51, éstabelecida na Rua Antônio Pegoraro, nº 279,
beiro:  Pilrinho Curtibaipr,- CEP:  s2120060, eai:
fiorestaljardinageméBgmall.com, telefone: (41) 3528-9788, por seu representante legal,
St. Maycon Robert dos Santos, inscritó no CPF sob nº. 047.872.149-04, doravante

* lenominada CONTRATADA, 6 perante es testemunhas abaixo firmadas, pactuam o
resente contrato de Prestação de Serviços, cuja colebração foi autorizada pelo
despacho exarado no processo sob PROTOCOLO 508842022, e que se regerá pela Lel
n.º8.666/93 9 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas queas
partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

    

À
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8. Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b. Anotação de Responsabilidade Técnica.-- ARTrelativa à obra, onde deverá
constar o nome e a Inscrição. junto ao CREA do(s) engenheiro(s) que

€. “A contratada, neste ato, Indica como responsável téênico o Sr. Cllmar Antonio
Dalmaso, engenheiro florestal, Inscrito-no CREA sob nº PR-980256/D, RG nº
4.009.826, CPF nº 008,640.509-21, bem como apresenta como documento
comprobatório de vínculo o Contrato de Prestação de Serviços, tudo conforme

declaração emitida em sedo delicitação.

Parágrafo Segundo; A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da Ordem da
Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, uma
retação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a execução da obra,
devendo nesta relação dimensionar Engenheiro, supervisor, encarregados,
especialistas, motoristas ajudantes, profissionais para serviços especializados, enfim,
todos os profissionais que fazem parte da equipe de trabalho (com suas respectivas
funções), acompanhada de deciaração formal, passada pelo representante tegal da
CONTRATADA, de sua disponibilidade para atuarem na execuçãodas obras,

Parágrafo Tercaira: Caso à CONTRATADAnãovenha a iniciar as obras dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem és Serviço, tem que apresento
justificativa plenamente aceita pelas Secretarias Municipais, o CONTRATANTE teserva-
se o direito de cancelar a Ordem de Serviço expedida, com a consequente rescisão do

contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78,Inciso IV,e Artigo 79,Inciso |, da Lei

nº 8.666/93, com alteraçõesposteriores.

Rua Jacaranas, 300 = Moções- Fazenda Rio GranciyPR= CEP 83820000-Foneffuz (47) S627500 3
3

unitáriose globals ofertados pelas empresasclassificadas no certame, conforme Tabela

em Anexo | evaloresextraídosa partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Sogundô: O valor total do presente contrata correspondente aopreço obtido
no cartamelicitatório é de R$ 3.638.999,76 (Trôs milhões, seiscentos trinta 6 olto

mil, novecentos e noventa é nova reals  sotenta é sais contavos), no qual se inclui

todos os tributos,diretos ouindiretos, sobra a execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Integra o completa o presenta Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraldas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 117/2022 6 TODOS seus anexos, sendo os mesmos

suficie para, em ç definir sua 8,

desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO

“assumetodasasexigências do Edital retro mencionado.

 nto a este

DA EXECUÇÃO DO OBJETOE VIGÊNCIA DO CONTRATO (Art. 55, Il, Lal 8.566/93,
regimado execuçãoIndireta por preço unitário).

ClgUSUlA!SoguAda! Fica estabelecido O prezo de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, a

contar da emissãoda ordem de serviço para o início dosserviços.

Parágrafo Primeiro: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar.

Rua Jucaranci, 360- Rações - Fazenda Rio GrandPA- CEPE3H20000 = FonalFaz (41) 3327.4500 3
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Parágrafo Quarto: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o CONTRATANTE poderá

vir a efetivar a contratação das obras através da convocação das outras proponentes
habilitadas nalicitação (em ordem classificatória) ou, sendo impossivel fazê-lo, poderá

realizar contratação direta nos termos'do Artigo 24, Inciso XI, da Lei nº 8.666/93, com

atuará(ão) como Responsável (is) Técnico(s) e como Engenheiro(s) alterâçãesposteriores. 1r Preposto(s), bom coma a respectiva “ART” dos engenheiros responsáveis pela
fiscalização dos mesmos, osquais serão indicados pela CONTRATANTE.

DA FISCALIZAÇÃO

 

ira: A fiscalização do cumprimento dos serviços caberá ao Municipio

pelas Secratarias responsáveis,. através dos seguintes servidores, quer exercerão
em relação à E ea dos serviços tados, a fim de

conferir é mensurar os serviços é designar, se necessário, à aplicação daspenalidades

previstas:

Parágrafo Primeiro: São designados comofiscais:

a. Secretaria Municipal de Meio Ambiente. - Evellyn Ronata Boreza Bueno,

matrícula 358.296

b. Secretaria Municipal de Educação - Edson Lulz Ramos, matricula 351.103

e. Secrataria Municipal de Saúde— Karine Souza Dias, matricula 351.322

d. Secretaria Municipal de Administração — Lulz OsmarRibeiro Lemos, matricula

359.348

Parágrafo Segundo: Os representantes da Contratante deverão ter a experiôncia
necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágráfo Tercera: Os fiscais do Contrato anotarão em registo próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, Indicando dia, mês a ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

Rus Jacarandá, 300 - Nações - Faranda Rio Granda/PR- CEP 83420.000 - FonaFaz (€1) 3827-8500 6
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necessário à regularização das falas ou defeitos observados e encaminhando! os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto: A fiscalização do que trata este ftem não exclui nem reduz &
responsabilidade da fornecedora, incluso perante « terceiros, por qualquel
Imegutaridado, ainda que resultante de Imperfeições técnicas, vícios redibitórios, dfO
emprego de materialinadequado ou de qualidadeInfertor, e,na ocorrência desta, nã
implica em corresponsabilidade da Administração cu da seus agentes « prepostos, Ho Folha Nº
conformidade com o art. 70 da Leinº 8.658,de 21 dejunho de 1993.

Parágrafo Quinto: Q recebimento do objeto se dará conforme as disposições contidas::
no art. 73 e seguintes da Lei nº 8.666/93, com as altêrações dela decomentes,
observadas a necessidade de elaboração da termo circunstanciado parao recebimento:
provisório bem como para o recebimento definitivo. i

| Parágrafo Oitavo: Em caso de não aceitação do itam objeto dests PREGÃO, fica a
Gontratada obrigada a retrálo e substituko em atá 05 (cinco) dias, contados da
tejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por coito do valor integra!l
do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um po cohto)jdovalor integra! do)
conirato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tlido sem prejuízo da multa”
felativa à rescisão, prevista na (eira *e* e perdas e danos, em conformidade com a
cláusula Nona, 82º,*c' do presente Contrato, 1

Parágrafo Nono: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a |
providenciar sua complementação noprazo da 05 (cinco) dias, contados da notificação a
ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa do 2% (dois por
cento) do valor integral do cantrato, quando da primeira aconência, e de 1% (um por
cento) do valar Integra! do contrato, quando da sêgunda ou subsequente ocorrência,
tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,prevista naletra "a* e perdas é danos, em
conformidade com a cláusula Nona, 82º, “e” do presente Contrato.
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b) O pedido da seeguilíbrio econômico deve ser realizadoatravés do protocolo geral da
Prefeitura ou via e-mail: empenhos,comprastiafdamail.

| Parágrafo Quarto: O fomecimento é indireto porpreço unitário. .

Parágrafo Quinto: Se o término do prezo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado noprimeiro dia útil
subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestadose
conforme as condições Indicadas no termo de referência. Em caso deirregularidade na
execução do objeto efou na documentaçãofiscal. O prazo de pagamento será contado à
partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). . ,

Parágrafo Sétimo: Em caso de Imegularidade na execução do objeto e/ou na
documentação fiscal. O prazo da pagamento será contado a partir da(s)
correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oltavo: Em caso de atraso de pagamento em relaçãoaoprazo estabelecido
| nesta cláusula, o vaior da nota fiscal poderá ser átualizado monetariamentepelo INPC
| tíndice Naclonal de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter “sido
| adimplida a obtigação e O efetivo pagamento (conforma Brt40, XIV, *c”, Lel Federal

assar1993).

|
|

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão
incluídos todos s impostos, encargos, taxes, frete, leis sociais, bem como, todo o
material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

1

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art 65, V, Lei 8.666/93).

Cláusula!Saxta: As despesas decorrentes dapresente fcitação enerarão 08: Seguintes

recursos orçamentários:

Rua Jacarandi, 300 - Nações» Fazenca Ria Granca/PR - CEP 83820000 = Fone/Fax (e9) 3627-4500 T
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H.

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ' !

CisuSulãQuaitã O presente contrato terá vigência de 12/(doze) meses, a contar da

data do 21/03/2023, podendo ser proricgagos de acordo com a Lei 8568/03,

!
rágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.

5, ' . :
O PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55!ll, Lol 8.666/93).

CláusulaQuinta: O pagamento Berá efetuado através ds depósito bancário, em até 30

(trinta) dias contados da emissão da nota fiscalffatura, conforme disponibilidade
finênceira na fonte de recursos, no protecolo' financeiro da Prefeitura, desde que
devidamente atestada pela Secretaria solicitantee anexada às provas de regularidade

relativa à Tributos Federais o à Divida Ativa da Unlão referente a todos os tributos
federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendoInclusive as contribuições sociais
= INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos

Estaduais e Cartidão Negativa de Déblios Trabalhistas.

Parágrafo Primetro: Fica ajustado O valor total do presente contrato em R$

3.838.999,76 (Três milhões, seiscentgs e trinta a oito mil, novocentos e noventa e

novereais o sotenta o seis centavos); :

Parágrato Sogundo: Para reajuste de preço será considerado O INPC(Indica Nacional

do Preços ao Consumidor), o.qual incidirá somente, se 6 após deconidos 12 (doze)
meses dadata da proposta, obedecidosos valores de mercado.Para tanto, a contratada

deverá protocolar pedido formal com 30 (vinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilbrio econômico-fnanceiro estará condicionado à
apresentação de notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao
certame e autra de data próxima à ocorrência que resuttou no aumento depreço.

a) Havendo Impossibilidade do apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor
suajustificativa, a qual deverá ser submátida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

E A
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Funcional é Fonto Socrataria
reduzido

: t
DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA ane

: t

 

Cisiguia Sótma!- Para a essinatura do presente instrumento, a Contratada apresenta,
neste ato, garantia para a prestação cos serviças, no valor de R$ 181.949,88 (conto é
oltonta e um mil, novecentos o quarenta 'e nova reais e noventa e olto centavos),
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por intermédio de seguro
garantia.

 

1 Rua Jucaranei, 300- Nações- Fazends Rlo Grandi/PR= CEP 83820.000 - FocerFax (41) 3527-2500 8
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   Prefoitura Municipal de Fazenda Rlo Grando
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Pragão Elatrênico nº 117/2022

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada sorá liberada quando deconidos 3 (três)
mesesda assinatura do Termo da Recebimento Definitiva e desds que satisfeitas à
exigências contratuais.

  

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante E a
vigência do Contrato, I Folha Nº,

(a
   

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe q direito de descontar do vator da garantia

parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conformeasdisposições do Edital da
licitação e cláusulas do presents contrato,

f
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

 

anstitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor gjustado na forma 8 prazo
convencionados. 1

Parágrafo Primetro = Constitui obrigações da CONTRATADA:
+ 1

a) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua

proposta, com a alocação de seus empregados necessários so perfeito cumprimento

das cláusulas contratuais, além de fomécer os materiais e equipamentos,ferramentas e

utensílios necessários,na qualidade e quantidade especificados no Projéto Básico e em

sua proposta.

 

 bj  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

m parte, no prazo máximo de 5 (cinco) diás, os serviços efetuados em que se

“erificarem viclos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração.

e) Manter o empregadonoshorários predeterminados pela Administração, como a
carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

d) Arcar com a responsabilidadecivil por todose quaisquer danos materiais e morais

pela ação ou de seus empn tr es, ou
representantes, dolosa ou culposaments, ao Distrito Federal oua terceiros.
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n) Atender e imediato às solicitações da Contratante quanto 4 substituição dos
empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento .das

obrigações relativas à execuçãodoserviço, conforms descrito no Projeto Básico.

o) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
(Contratada relatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio defunção.

P) Relatar à Administração toda e qualquer imegularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços. iu!
e

q rente, ou que sofici pela € nte, os
comprovantes de cumprimento das obrigaçõesprevidenciárias, do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviços — FGTS,e do pagamento dossalários e beneficios dos empregados
colocados àdisposição da Contratante. - .

 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição da menor aprendiz para os malores de quatorza anos; nem permitir
utilização do trabalhodo menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, Vs

8) Fomecar os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme
disposto no Projeto Básico. ; .

&
& Não repassar quaisquer cusths: de uniformes e equipamentos a seus
empregados.

u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidado com as
obrigações assumidas, todas es condições de habilitação e qualificação exigidas ná
licitação.

v) Não transferir a terceiros, por dad formã, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem sutscontrasilâualquer das prestações a que está obrigada
exceto nas condições autorizadas no Projeio Básico ou na minuta do contrato.
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e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, de conformidado com as normas e determinações em vigor e

oferece; treinamento, adequado inerente socargo.

9 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio ds crachá, atêm de provê-los com Equipamentos de Proteção

Individual — EPI, quandofor o caso;

g) Apresentar à Contratante,quando do início das atividades,e sempre que houver

alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando

nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da

Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social

CTPS, devidamenta preenchidas e assinadas, para fins da conferência.

h) Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como,faltas,férias

e licenças, o empregado posta a serviço da Contratante, devendo identificar previamente

o respectivo substituto à comissão gestora do Contrato,

n Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação

constante noitem anterior.

D Responsabiizar-se por todas as obrigaçõestrabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributarias é as demais previstas. na legislação especifica, cuja Inadimplência não
transfere responsabildade à Administração.

w Efetuar pagamento dos salários dos empregados alocados na execução

contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a

conferência do pagamento porparte da Administração.

|) Não permitir que o empregado designadopara trabalhar em um tumopreste seus
serviços no turnoimediatamente subsequente.

m) Não permitirque seus empregados reafizem horas extraordinárias fora da jornada

normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando

devidamente determinado pela autoridade do órgão para o qual o trabalhoseja prestado

e desde queobservadoo limite da legistação trabalhista.

Rua Jacarandá, 300 -ações- Fazanoa Rio GrRduPA-CEP ES820.000=Fone(47) 30278500 10
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w) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco ou dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los,caso o previsto inicialmente
em sua nãoseja satisfatório para o atendi ao objeto da Hici excato

quando ocorrer elgum dos eventos asrolados nos incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº

8.668, de 21 de junho de 1993.

x) Os salários a serem praticados pela contratada com seus colaboradores deverão

ser no minimoo piso safarial da categoria, determinado em acordo coletivo, através do

sindicato competente.

y) A Contratada deverá disporde reserva técnica de velculos e máquinas para que
não haja interrupção dos serviços quando da eventual paralização do veiculo! máquina

efetivo,

z) A contratada deverá no ato ntrato apresentar Apólica de

seguro de responsabilidade civil (danos contra terceiros) com cobertura minima de R$

100.000,00 (cem mit reais).

aa) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto do presante Termode Referência;

bb) Comunicar à Administração, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

cc) Nãotransferir a terceiros, por qualquar forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer dasprestações a quoestá abrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de
contrato;

dd) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos é as supressões que

sefizerem necessários,nos termosda legislação vigenta;

eo) Executar os serviços conforms especificações do Termo de Refarância e de sua

proposta, com Os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais; =
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ff) Arcar com 0 ônus de comente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

quando ocorrer algum das eventos arrolados nosincisos do 5 1º do art. 57 da'Leno!
rosa8.666, de 21 de junho de 1993. 1 1,

Referência complementar ãoAnexo | 6 Projeto Básico.

hh)  Providenciar, antes do infelo dostrabalhos e durante a execução dos mesmos,o
fomecimento dos documentosexigidosna Cláusula Sexta do presente Contrato.

il) Responsabifizar-se polos serviços de controle de qualidade dos serviços executados:
dl) Prestar a garantia do cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco por cento) do
prego global, necessário para assinatura do presente instrumento mediante escolha da
modalidade que mais lhe convier, de acordo com a cláusula oitava deste contrato.
kKJA contratada reconheca expressamente os direitos do Contratante em caso de
sescisão administrativa prevista no art. 77 daLei BGS693. '

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Cbntratante: |

a) Proporcionar todas as condiçõespara que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo cam as determinações do Contrato, do Edital é seus anexos,
especialmente do Projeto Básico.

b)  Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termosde sua proposta.

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
 anotando em próprio as falhas im
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cablveis,

d) Notificar à contratada por escrito da ocorência de eventuais imperfeições no
curso da execuçãodos serviçosfixando prazo para sua correção.

RxJacaranci, 300 = Nações - Fezuoda Rio Grancio'PR - CEPB3220= FomgfFex (41) 3627-8500 13
n

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grando
Coordonação do Contratos

Pregão Eletrênico nº 1172022
   ido

c) Suspensão temporária de participação em citação 6 impedimento de
contratar com a Administração Municipa! por prazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou at que seja
promovida a reabilitação,

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deva ser aplicadaa titulo de
alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado
descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da
autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:
'

a) Pelo atraso noinfeio dosserviços, será aplicada multa da mora de 1% (um por cento)
do valor integral do contreto, ao dia, até o prazo máximo de 20(vinte) dias, findo os
quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato podará ser
festindido, caso em que, além da presento multa moratória, será aplicada muita
sancionatéria decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
eláusuta Nona, alineas *e" 6 “d”;

b) Peta recusa em Iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais
especificas, ou em cumprir determinações do fiscal da contrato ou do Municiplo, ou
apresentar documentos solicitados no prazo soligitado, multa de 5% (cinco por cento) do
valor integra! do contrato, quando da primelra ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuizo
de eventuais perdas 6 danos. Caractoriza-se a recusa em iniciar os serviços quando,
após devidamente notificada do decurso doprazo para Início da realização das serviços,
a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente
os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alínsa, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorerá a contratada em multa
sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
cláusula Nona,alíneas *c' e 'd”;
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68) Cumprir integrsimente com as exigências constantes em edital, nô Temo di“Forma Nº   
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e) Não permitir que os empregadosda contratadarealizem horas extras, exceto em

caso de comprovada necessidade da serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalhoseja prestado e desde que observado 9 límite da legislação

trabalhista. b É
o j i .

Pagar à Contratada o vator fesultante dos serviços jefetivamento prestados, na
a do contrato. , ' Ú

; dl j
Nãopraticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

Voe

84) iExorcor o poder callrando sobre os emplegidos da Contratada, devendo
teportar-se somente aos prepostos au responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto dacontratação previr de atendimento direto, tais como nos serviçosde recepção

é apoio ao usuáiio; '
h9.2) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas.

8.3) Promover ou aceitas 0 desvio de funções dos trabalhadores da contratada,:
mediante a utilização destes em atividades distintos daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para 8 qual o trabalhadorfol contratado.

2.4) Considerar os trabalhados da contratada como: colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessãoda diárias é passegens.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.686/93).

CláiiúlaNôhia: No caso ds inexecução total ou parcial, ou aínda, atraso injustificado do
objeto esta licitação; sem prejuízosdas responsabilidades civise criminals,ressalvados
as siluaçãos devidamente justificadas e”comprovadas, a critério da Administração
Pública, garantia a ampla defasa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes
penalidades, cumulativamente ou não: .

aj Advertência; "

b) Multa.
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c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de
determinações do fiscal do contato ou do Município, ou pela não apresentação
documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de
condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral
do contrato, quando da primeira ocormência, e de 10% (dez por cento) do valor Integral
da contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos. A realização, ainda que única, 'de quaisquer condutas previstas na
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa jáaplicada, incorrerá a contratada em multa
sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejulzo das perdas:e danes, e de eventuais sanções previstas na

cláusula Nona, alinezs *c' e "d";

d) Peto descumprimento de qualquer especificação do servido prevista em Contrato ou
Termo do Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2% (dois) por
cento do valor integra! do contrato, quando daprimeira ocorrência, e de 1% (um por
cento) do vator integral do contato, puando da segunda ou subsequente ocorrência,
sem prejuízo de eventyals perdase danose da obrigação de desfazera parte não aceita

é refazáa de acordo com o Temo de Referência. A realização, ainda que única, de
quaisquer condutas Previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridado
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada,incorrerá'a contratada em multa Eencionatória decomento da rescisão, no valor
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo des perdas é danos, e de
eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona, alineas “cº e “d'.

o) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na
mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a
parte nãoaceita refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ouespecificações,
no prazo máximo de 20(vinte) dias da aplicação da penalidade da alinea "d" anterior,
incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor integra! do contrato,

sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que umaúnica vez, de
tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incomerá a contratada em multa
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do vator do

“Ru docaranctá, 300 - Noção - Fazenca Rio GranloPR= CEP E5320.000 - Fonuras (61) 3527-3500 48
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Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas.na

cláusula Nona, alíneas“cº ed”.
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Fotha Nº,

. Pes,
1 Qualquer verificação de atraso injustificado ho cumprimento dos serviços importhrá,

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por veiificação observada,”

sem prejuizo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato,

caracteriza-se comoinjustificado quando, notificada a ampresa contratada, a justificativa
apresentada pela mesma,a critério da administração pública, não é aceita, euquando a
empresa contratada não apresenta justificativa no prazo consignadona notificaçãopara
tanto, A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridado competento (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da
multa já aplicada,incorrer a contratada em multa sahelonatória decorrente da rescisão,

novalor da 10% (daz por cento) do valordo Contrato, sem prejuizo das perdas e danos,
edeeventuais sanções previstas na ctfusula Nona, aliens tera,

8) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto noitem

MI anterior, em persistindo o alraso, motivadorda aplicação da penalidade, na execução

dos serviços noticiado pelo fiscal do gontrato, incorrerá a contratada em multa de 2%

(dois por cento) do valar integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, À

realização, ainda que uma única vez, de tal condutã, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sanclonatória decorrente da rescisão, no vator

de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejulzo das perdase danos, e de
eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “cº e “d”.

1) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para à
salização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

Incompleta, Insalisfatório ou lrregutar, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois) por
canto do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuizo de eventuals

perdas e danos, Após notificação da Contratada, nos termos do disposto napresente

alinea, para a apresentação dos documentos, a mesmatará o prazo de 05 (cinco) dias
corridos para apresentá-los, findos os quais, Incotrerá n contratada em multa de 2%
(dois) por cento do valor integra! do contrato por semanade atraso. A realização, oinda
que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competento (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incarrerá a

fa Jacarandá, 300 - Nações — Fezuncia Rio Qrande/PA = CEP 82820000 = PonwFex (et) 3827a500 17
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Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às

demais penalidades referidas no Capitulo IV da Le! Federal nº 8.668/93 e posteriores

alterações. .
!

Parágrafo Sótimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
, cumulativamente, ficando seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo da perdas e danos cablveis. 1

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança medianta
inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lel.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de
penalidade que implique na impedimento delicitar e contratar com o Município, ou do

declaração de Inidoneldade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal do

Contas do Estado. .

Dos CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA.

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55,VII 6 IX, Loi 8.666/23).

Cláuúsina,Décima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocomerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Leinº.8.566

de 21.06.93,

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entro as partes, na forma doart. 78,Il da Lei nº. 8.868/03,oujudicial, nos termos

da legislação. .

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (Art 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláúsitá”DócimaPiimolra! O presente contrato está vinculado so PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 117/2022.
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contratada em multa sancionatória, decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstasna cláusula Nona,alineas “o” e “d'.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
nãoassinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa exigida

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudarna execução do contrato, comportar-se de modo inidâneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refera o Incisd XIV doart. do da Lel 10520/02,
pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuizo de muita de 10
% (dez por cento) do valor do contrato e das demais cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Municiplo, pelos
prejuízosresultantes e, após, deconido o prazo da sanção aplicada com basenoitem
anterior. A Declaraçãoterá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.
8.686/83,

Parágrafo Quinto: Além do provisto acima, peljs motivos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita 49 penalidades tratadas nos parágrafos
Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sanclonatórias.

1= polo descumprimento do prazo de fornecimento;

 - pela recusa em atender alguma sollcitação para correção no fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)
dias, contado da hora darejeição;

Hi « pela nãoexecução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados em Edital é neste Contrato.

“Ru Jacarancia 300 = Mações— Fazanda Rio Grandu'PR- CEP 83820-000FonarFaz (43) 3274500 18
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DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XI, Lol 8.666/93).

 

CisúsulaDécimaSégunda: O presente contrato rege-se pelasdisposições expressas
;na Lel nº, 8.666 da 21/06/83, suas ajterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de

Direito Público, aplicando-se supletivamente os principios da Teoria Geral dos

Contrstos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código

Civi a Lef Orgânica e demais normasaplicáveis à espécia do Municipio da Fazenda Rio
GrandeiPR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-sa à analogia, aos costiimes à aos princípiosgerais de Direitos,

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XII, Lel 8.656/93).

Cláusita/DócimaTórcoira: Fica a CONTRATADAobrigada a manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as cbrigações por ele assumidas, todas

as condições de habilitação o qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos

encargos trabalhistas,previdenciários,fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente Contrato,

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

CisúsútaDsciimaQuarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os
preceitos legais Instituldos pelo ordenamento jurídico brasileiro no quetange ao combate
à cortupção, êm especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e,no que forem
apticáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobro o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Intemaclonais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 da

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da
OEA) - promulgadapelo Decreto nº 4.410,de 7 de outubro de 2002; é a Convenção das
Naçãos Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgadapelo
Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
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Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (WM GARDEN SERVICOS DE camonnor AS
LTDA)declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e out”
pessoas que agem em seu nome, direta ou Indiretamente,estar ciento dos dispostivogas
contidos na Lel nº 12.84812013;() se obriga a tomar todas as providências para ed
com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao
teor da mencionadaLei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades prieto desta

CONTRATO,compromete-se perante à CONTRATANTE abster-se de praticar ato(s)
ie possa(m) const Violação à logislaçãoaplicável ao presente inimento pactua,
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em espácial no seu ! .

Parágrafo Terceiro: Qualquer descurjprimento das regras da Lel aicomção e sus!!! Í
regulamentações, per parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus
aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 4
Responsabilidade Administrava — PAR, nos termosdo Decreto Àº 8.420/2015 é fnstrução
Normativa CGU nº 13/2018, com aplicação das sanções administravas porventura
cabíveis; || — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera Judicial, nos

termos dos artigos 18 e 19 da Lel nº 12.848/2013;

 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas
comerciais de forma ética e Integra em conformidade com ospreceitos legais vigentes
no país, N

e ro h
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas

da lei, quo a empresaforganização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à -
Administração Pública Nacional ou Estrangelra, nos termos do art. 5º da Lel nº 12.846

de 1º da agosto de 2013- Lei Anticorrupção. Outrossim, dactara que a empresa envida

os melhores esforçospara prevenir, mitigar e erradicar condutas Inadequadas ca sua
atuação, pautando suasatividades nas melhores práticas do mercado,no quese rafere
ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes que O que subscrevem
reconhecem queé verdade, %
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PROTOCOLONº 50884/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 245/2022

ANEXO | DO CONTRATO-TERMO DEINTEGRIDADEE ÉTICA

Nm»
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A Profoltura Municipal do Fazenda'Rio Grândo

O FORO tArt. 55,8 ?, Lol 8,686/03).

“a
So sula,Décima.Quinta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

ibuido+ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da 
conehé”,glão Metropolitana de Curitiba/PR; para dirimir eventuais questões oriundas do

to com da outro, por mais prh que seja.

patio Único: E por estares Justos é contratados, as partes famam o presente
Instrumento, em 02 (duas) vias e igual teor e forma,à. obrigando-so a cumprir fielmente o

que,fio ficou comvencinade, nr
a

EI 4 N FazendaRio Grando, 14 de marçó de 2023.

PiContratanta: t Por
pot

MARCO ANTONIOfsbnedodabracit
MARCONDES RS

t SILVADASIS6OSS aca
v ' assa aro

Marco Ântonio Marcondes Silva

. Prefeito Municipal !
é

eram ria,
grubrpesam— Gca EE DEBORAgannemEmi, ES ES Os GERE

Roberta Maria do Sacramento | Débora Lemos

Espinduta do Josuê t Procuradora Geral do Municipio
Secretária Municipal de Administração j QAB/PR 42.955

Pi Contratada:

Dearmeaéra
gcubrESarenaao?poatamos

Cdr

Maycon Robart dos Santos

WM GARDENSERVICOSDE JARDINAGEM LTOA

ecra ,
Testemunhas: cana golePurgrubr puta Cego

' i .
Rus Jacaranc, 800- seções — Fotando Rlo GraNGNPR - CEP83425000FoowiFax (41) 36278500 22

  
Prefeitura do Município de FazendaRio Grande.

Prezados Senhores,

Ev, Maycon Robert dos Santos, representante legal da empresaforganização WM
GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº
13.960,758/0001-68, deciero, para os devidos fins, que a empresa/organização ora
qualificada não pratica e nem parmite que pratiquem, sob sua esfara de atuação, atos
contrários às teis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico
brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos
termos do art, 5º da Lei nº 12.848 de 1º de agosto da 2043 Lei Anticomupção.
Outrossim, declaro que a empresa envida 08 melhoresesforçospara prevenir, miligar e
emadicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas
methores práticas do mercado, no que se refera ao combate de desvios éticos e de
integridade. Reconheço queo que subscrevo é vertiade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 14 de março de 2023.

'
emma

govb" prementeeresCineasta

Maycon Robert dos Santos
WM GARDEN SERVICOSDE JARDINAGEM LTDA

Rua Jacarandá, 300Nações- Fazanda Rio Grando/PR = CEP 83420.000 = PoeafFaa (4º) 3827-5300 23
a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE =
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Procemana: SeGEEZ
Uetaçãos ata
cor Comiação da Ertprena PretçãoeBio Escução EruLirpa Liana aEeedooaoeernafusãott riosda Eseeuça 0M - RC, do

Low:3-4
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PROPOSTA: ' 1965315

 

ESrECORS
- SEGURO GARANTIA- SETOR PÚBLICO

conoções CONTRATUAIS -CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DESERVIÇOS

1. PERNIÇÕES
Aplicamse o essa seguro, €s seguintes definições:
44. Apólico: documonto emíido pela Seguradora, que, em comunto com as Condições Contatais,
representa o contrato do Seguro Garantia; ”
12. Condições Contratuais: conjunto das cidusulas que estabeleçam as obrigações o 09 ditos ento
Segurado e Seguradora;
13. Condições Particulares: conjunto da clóusuias que regulam a Contação de condições especticas ou
So coberturas eicionais não previstas nas Condições Contraiuais 8 que passam a integrar estas últimas;
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PROPOSTA: 1965515

da proposta, a doverá Do pr co
seu representante Jogol ou commator do sogures, 8 decisão de não aceitação da proposta, com a devida justificativa
da recusa,
23, A ausência do manifestação, por esorto, do seguradora, no prazo de 15 dies, caracterizar a ecellação
tácita da proposta.

3 OBJETO
** Esta Apólca garanto a Indenização; até O Valor da Garanta e na extensão dos Prejuizos éfelivamento

no Processo de Regulação ds Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador, exciusivamento com
Obrigação Garantida descrita no fronttspicão da Apórica.”

  
14. Endosuo: documento omitido pela Seguradora por melo do qual são formaizadss alterações ds Apélica;
1.5. Expectativa do Blalstro; q fato cu. so que Indiquo a possibilidade de caracterização do sinisvo é o inicio
da restização dotrâmites elou de critérios para da
18 dos efou multas | do da coberta     
gelo tooou exscuçãoda Cisigação Caranidr
47. Objeto Principas: reação jurídica, comirmtusl ou odialícia, geradora do obrigações O dioitos ento
Segurado e Tomador, indapendentemente da denominação uilizada;
48. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador furto 60 Segurado no objato principal O
devidamonto garantida pela Apólico de Seguro Garaniia referento à construção, fornecimento ou prestação do
serviços;
19. Projuizo: é a perda : do custo adicional cos valores

para da Ob oa da Apóica, &
“que tenha sido provocado pela inadimplemento da Tomador:
1.10. Prémio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a tido de contraprestação pela eceliação do risco, &
Gu dever constadaAptaf Ends
1 ! pelo qual a ou não a
procedência da conintação do siso, bem como epurará a edstôncia o extensão dos Prejuízos esbertos pela
Apólico:
112 Segurado: 6 o ento da Adminisração Pública credor das obrigações essumidas pelo Tomedor no Objsto
Pencipai;
113. Soguro Garanta: aequo cujo objotvo 6 garantir O fel curpimento das oorigações garantidos e podo sa
miara fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforma descrito no trontispício da Apiico;
1.4. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garansda;
1,95. Tomador, devedor das obrigações estabelocidos no Objelo Principal o que contrata o Seguro Garanta em
favordo Segurado;
198. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Soguradom, contormo incicado no frontispício da Apélico,

 

Aplicam-sa a estas Corcições Contrauals os dofrições previstas no artigo 6 da Lei nº 14. 13312021,

2. DA
24. A contataçãolatoração da Apólice somento poderá ser feia medianta proposta assinada polo proponente,
teu roprosentanta ou por corrotar de seguros hatillado. A proposta oscria deverá conter 09 elementos essenciais
ao exame 6 aceitação do risco, tando a Seguradora O prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobro a sua
neeitação, Sem preto de soictação do documento complementares, hipótese na qual o prazo corá suporto,
voltando à correr na data da entrega da documentação, conforme disposto na proposta.

 OCAaeEOIE Ragaa
ensesim: nome 

 

 

XIV. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólico que tonha aldo

acordada ente Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradom por meio do emissão de

Endosso; .

x. q isbos ejou direta ou a atos,
emissões elou fatos violadores de normas de anticorrupção ' perpetrados pelo Segurado, Tomador,
Coobrigados o suas e suas controladas, controladoras, coligadas, fifladas, fillais e eous respectivos

 

agclosiacionistas, raprosentantes, Utulares, funcionários ejou prepostos;
XVI. Prejuízo decorrente da fais ou atraso ns obtenção do quaisquer [iconças ou autorizações
 

 

 

 

 

  
 

 

  

 

 

= Hm Apófica também garamta muitas devidas oo o 4 saot &
Administrativo, na forma da Lei 13.303/2016 ou Lei nº 14.133/2021, 6 davidamenta presistas no Objeto Principal. eum De atos ou de órgãos da ção pública, direta,
33. Esta Apólico não garanta todas as obrigações do Objeto Principal, Indireta ajou fundacional, que prejudiquem ou rutardem a execução da Obrigação Garantida;

” - - XVIL Vícios de ou ou deem projetos, estudi .
+. Riscos ExciulDos “ análises do natureza técnica ruiarortos 20 Objoto Principal, Incluindo aqueles havidos em rolatórica «
Sem prejuizo de outras nas e etou € estudos do Impacto amblental, viabilidade da contratação é anflzes do deco, que dajam de
Particulares, são riscos expressamente excluídos peis presonta Apólice: - responsabilidade do Segurado; Í

1 A Inadimplência da Obrigação Garmntida decomento de atos ou fatos de responsabilidade do . MIX, Qu perdas, ou danca, do bens prejuizos o
que tenham ído de forma para do ge ou danos con ou legal de
Ainadimplência do obrigações que não sejam de resporinhiidade do Tomador; natureza, dirsta ou indiretamente causados por, reauitantes de, ou para os quais tenham contribuido

FL Obrgações qua não estejam . no Objeto da present ou de Por a nuciasr ou de
Apótico; - qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão, cisão cu fusão do maioria! nucloar, bem como

TV, Cases fortultoa ou de força maior, noa termos do Código Civil; * t perda, ção, dano ou legal dita cu por
V. Atteração do devedor da 0) pala cem a prévia da de, ou para os quais tenha contíbuido material de ermas nucleares, ficando, alnda, entendido

Seguradora, ainda que decorrente de operações soclstérias;
VL Pagamento de verbas cu obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da responsabilidade do

Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas Previdenciárias;
VI. Prejuízos decorrentes do outros ramos de eaguro luis como Responsabilidade Civil, Riscos de

Engenharia ou de outras modalidades de Seguro Garanta;
VI Perdas, danos contratuais ou oxtracontratuals o lucros cessantes causados pelo Tomador ao

Segurado ejou terceiros;
De Atos do hostilidade, guerra, rebeliso, Insuroição, revolução, confisco, nsclonaflznção,

destruição ou requisição decomentes de qualquer ato de autoridade do fato ou da diralio, civil cu miar,
bem como tndas as cutras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direto e, eco geral, todo ou
qualquer ato ou consequência dessas ocomências, bem como atos praticados por qualquer postos
egindo ou em ligação com queiquer organização cujas atividades visem a demibas pela força o govemo

   

 

ou instigar sua quede, pela perturbação da ordem política a aocial do pais,
X Prejuízos causados por roubo, furto, estsllonsto, apropriação indébita ou quaisquer crimes

praticados pelo Tomador, por seus eiou bem como por se
nerviços agindo em seu nome; r

XL Danos ambloniaio o aqueivo adênioo do catistrotes naturais, riscos hidrológicoa afou
prelógicos;

XI Projuízos docorrentes do não cumprimento de obrigações flacafs e tributárias;
XI Projulzos decorrentes de fstos cu etos cometidos pelo Tomador anteriores & emissão da

Apólico efou Endoseos e qua não tenham sido não comunicados à Seguradora provizmante à respoctiva
lss3o, na forma da Clíusula 6 das c e ainda que durante a 

 CEFETTEEND CUT
 

que, para fins dasta exclusão, combustão abrangorá qualquer processo auto sustontador de fissão
nuclear;

XX Refazimento da Obrigação Garantida decorrentes do mudanças noprojeto;
 

 

 

xa R ds Ob em de vícios, defeitos ou

eofciência do qualidade ds chra ou semiço resizado polo Tomador é que tenham sido acoltos pato
Segurado;

mon. o ou a maior em do Pp! pasto

Segurado; «
XOXIL O impacto decorrente da Insuficlância ou deficiência em relação sos matwiais ou esrviços

do ” pelo ' pelo na ocasião da sus 

contratação;
JON, Os custos relstivos & execução da Obrigação Garantida não previstos cu não orçados no

Brojuto oxocutivo.

5. YALOR DAGARANTIA
51. O Valor da Garmntia dessa Apóico é O Umits máximo a ser desemboisado pela Seguradora para fins do
indenização em caso ds Sinistro coberto.
52 Saivo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garania não sofrerá
etualização monetária, senda Indenizada atá 0 Emite máximo nominal descrito no frantispicio ca Apélica.
83. O Valor da Garantia eomenta poderá ser modificado ou etualizado por meio ds emissão de Endosso pein
Seguradora cobrança do respectivo Prêrnio adicional do Tomador,

& YIgÊNcIA
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84. O prazo do vigência Ga Apólice será o previsto no frontispício da Apélico o deverá sor Iguat go prazo do
vigência do Obrigação Garanfda, salvo se o Objeto Principal ou sua legistação específica dispuser da forma
distinta. ;
ez No emo o a emana de somo der wontrostemeno co bido ea do Cugação
Garantida, O Início de vigência da Apólica deverá ser da dala da Proposta.
&3. Camo o vigência da Apólco seja Inferior à vigência da Oirigação Garanfo, s Seguradora assegurará a
manutenção ds coberura enquanto houvar risco a der coberto, respoliados os mesmos criládos técnicos a,
financoirosdo Tomador, quando da amissão da Apética,

83.1. O Tomador ejou Segurado poderão solicitar & Seguradora mediano proposta, até o tór

vigência da Apóiico, a renovação o mangtenção da cobertra da Obrigação Garantida

  

   

termo de regularidado da execução da Obrigação Garantida,

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DAAPÓLICE
TA. A Apólico somento poderá sor elierada medianto pedidô do Segurado ou, quando o podido foh rolizado
pelo Tomador, seu representante ou oretasdo seguros hablitado, com sua exprosss concordância.
72 Quando olatundas akomções na Obrigação Gorantida em vinado des quais 50 faça nocigsária
modificação da Apólics,esta; E"

Tat. Deverá ecompanhar tis elorções, caso tenham akio previamente estpulades no Objeto
Principal, em sua legistação especifica ou no documento que serviu do base para a acellação do risco pela
Soguradora: ou
722, Poderá acompanhar tais aherações, em situações não abrangidas pelotlem 7.2.1, desda que haja
o respectivo soeita pela Seguradora. , ,

73 Em ambas os bipóiusa, sob pora de porda do dinito ao recibimento da Indinização, a
deverá ser da do Objeto ipal com

minima do 30 (trinta) clas dia data a assinatura do tormo que alterar o Principal,
734, Caso a aitsração agrave!o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o alnistro,
ou soja, comprovado quo O Segurado allanclou do máté, haverá perda de direitos por porte do

 

 

Segurado,
74. Em ambos au hiptoses, sob pera do perda do dimio ao recebimento da Indanhação, a Seguradora
deverá ser acerca da da ao pela Apólico
previamenta a qualquer modificação desta.
78. Se o aitoração previamento estabelecita no Objoto Palncipat não possuir relação direia com & Obrigação
Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a refarida alteração.

OM UNICA ns
aa 4 de Sinistro é cbrig ' dera em pelo por escrito,
imediatamonts após a osso do cuziquer foto n/ou direto do Objeto Principal capaz da gerar
projutzo.
82 A Execiata do Sinisto deverá ser reatenda ainda que o Segurado esteja adotando medidas para
sofucionara inadimplência ou fato capaz de gerar prejuizo,
83. Ausência ou Intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda do
cirito de Indenização, caso configure agravamento do risco, vinda que não intencional, é impeça a

de adotar as medidas ce “ do risco pr na Cláusula 8, Itens

 

 

Bell.
84. O Sinistro estará caracterizado quendo comprovada a inadimplênca exclusiva do Tomador em relação à
 TERRE NESSA

ver
ESTCASS ” RSA
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decomência danadimpncia da Obrigação Garantida; ou
t o execução da Obrigação Garantida alá sua concusão, nos mesmos termos e Condições
estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma scontado entro Segurado é Seguradora,

102. No caso de extinção do Objeto Princimal, por conta da ocomência de Sinistro, os evartualo saldos de
créditos do Tomador apurados junto so Segurado, no fmbio do Objoto Principal, corto utlizados pera
amortização do Valar da Indenização, sem Prejuízo daseu pagementa no prazo devido.
103 Caso à Indenização jô tenha sido quitada ou caso 8 Seguradora Já tenha dado Inkcio no processo da
extcução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saídos do créditos do Tomador junto ao
Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolvar à Seguradora o valor excedonte racobido.

11. CONCORRÊNCIA
E vodata 1 uiação do mei de una doca de Seguro Como peraco meti Obrgtção Goma,

salvo no caso ds epólices complementares.

12 CONCORRÊNCIA
No caso de existirem duas cu meis formas da garanta digintas, cobrindo cada uma delas a Obrigoção Garantida
 
 

 

por este seguro, em do mesmo a , do forma no risco
essumido, com os demais participantes, retativamento vo prejuízo comum.

a ITO AO REL UTARI,

Sem prejuizo de outras mas pr Co e nas G

Particularos, o Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência do uma ou mais das seguintes

 

hipótos:

L Atos Flcitos dolosos ou por culpa grava oquiparável so dolo praticados pelo Soguredo ou ainda

pelo represontanto, de um cu de outro;

no não cumprir pn nas

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

m O Segurado ou Seu representante legal fizer deciarações Inexstas ou omitir de máé

do seu que g! do risco de do Tomador ou

que possam influenciar naaceitação da proposta;
MM. A Inércia dao Segurado no Processo do Regulação ds Sinistro pelo prazo prescricional

apóso da última: de enviada pela

V. Ausência ou Intempestividade da comunicação da Expectativa do Sinistro na forma da Cláusula

8.1 das prosentos Condiçõos Contretuais, caso impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação
dorisco previstas na Cláusula 9,Itens He O;

Vi. Se 0 seguradoegravarIntanclonalmente o risco;

VIL Ss o Segurado dolxar ds tomar providências para evitar ou minorar es consoquôncias do

Sinistro, nos tormosdo artigo 771do Código Clvil;

Vil Se for realizada alteração no Contrato Principal sem comunicação & Seguradora na

hipótese da cláusula 731. |
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14 DAAPÓLICE
t44, O Seguro Garantia será extinto na ocorrência ds um dosseguintes eventos, oque ocorrer primeiro:

quando a Obri far e e hbuver do

Seguradoneste sentido; -
À quando o Segurado a Seguradora expressamento acorcarera;
11. quando a pagamento da Indenização so Segurado alngir o Valar da Garantia;

CEREna EERI Rosa
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Giigação Garantapola Apátco.
es A Comunicação do Sisto deverá vor ancarinhada pelo Segurado. por melo sscio, à Seguradora logo
após O de sa e com os que 
Tomsdor, para que seja inciado o Procassa de Roguiação de Sinistro pela Seguradora.

854 Pan » Comunitação do Sinistro, será necessária a apresoniação dos seguintes
documentos básicos:

aJCópia do contrato que formaliza a "Obrigação Garantida,
aditivos, ae houver; *
bjCópia Integral de todos os procassos administrativos instaurados am faco do Tomador
rotacionados o Objeto Principal, ss houvar;
)Cópia Integral do proceso administrativo que documentou a Inadimplência do Tomador &
apectivo trânsito emJulgado; “o
Cópias do atas,

fomato, trocados entro o Segurado é o Tomador, relacionados à Inadimplência do Tomador;
o) Planilha,relatório eiou correspondências Informando da axtatância do vaforos ratidos;
1) Planilha, relatório efou conrespondéncias Informando ce valoras dos prejuízos sofíidos.

aí O Processo do Reguação de Sinisto somente será Iniciado após a entoga ca lxios os documentos
bésicos exigidos peia Seguradora.
az. O prezo para 8 concisão do processo de Reguisção de Siristo pela Seguradom 4 de. 30 (Pinta) dias
comidos, contados a partir da extirega da tudos om documentosbásicos citados no dom 8.5.
88. Com baso om dívida fundada a justificável, a [Soguradora: poderá solictar so Sogurado o erdo de
documentação elou Informações complementares; o que poderá ocorrer mais de uma vez.

884. Na hpóteso do tem 8, O praza do 30 (tinta) dias corridos será suspenso, valtando a comer a
(7 partirdo dla CM euissequeria âquolo em que forem atendidas todas as nofcitações da Seguradora.
88. O não pagamento da Indenização ro prazo de 30 (rinta) cias 8 contar do recebimento do Guimo
documento necessário para a Regulação do Sinistro .ensejará na coeção pela taxa SELIC ou Índico qua vior a
substitua, provota temperis, sobro O valor da Indenização epurado, eplicada a part do primeiro dia Gil apõs a
data em quo davaria tar ocomído a pagamento.
8.10, Anão formalização da Comunicação dô Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinlstro.
84. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobro a cobertura para o Sinistro 20 longo do
Processo de Regulação de Sinistro.
sz o do de Siistro será na caso de da ação elou
atbital que tenha como objeto O Sinistro comunicado 6 desde qua. possua pedido de tuisia provisória per.
Juigamonto peio poder juciciário ou por bibunel arbitral.

8421. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo doregulação dasiso nerd retomado. —

 

jo amoxos, apontamentos e

d. MITISAÇÃO
Comunicada a Expectativa da Sinistro na forma da Cláusula 8; a Seguradora poderá:

|. sealizar o acompanhamento à /ou monitoramento do Objeto Prineipat:
1, atuar como mesiadora da inadimplência ou do evertuel confito entre Segurado a Tomador, devendo o

- “Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação dorisco;
q IL prostar spolo a assistência no Tomador.

10. INDENIZAÇÃO
“ja, A Seguradora Indenizará o Segurado atá o Valor da Garantia é na extensão do Prejuizo aferido no Processo

de Regulação de Sinistro, mediante:
1 pagamento em dinheiro dos Prejulzos devidos pelo Tomador a garantidos pela Apóico em

SSEDER RES

 

DESEN
oe   

 

fik, quando o Objeto Principal tor extinto; ou
IM. quando dá término da vigência da Apólica, observados os termos destas Condições Contratuais.

jaz. A extinção antecipada desta Apélco do Seguro Garenta poderá ensejar q restituição proporcional do
sem Prejuízo da cisposição diversa er contrato do contragaraniia.

5. DEVOLUÇÃO DEPRÊMIO '
; Os, valores dovidoa a tinio da devolução do Prômios gujeitam-so 4 começão pela taxa SELIC ou Indica que

subôttulta, a partir da data em que 89 tomarem exigíveis.
4844. No caso da recusa de Proposta: pola Seguradora es valores serão exigíveis a partir da

? recebimentodo Práio. .
' aa. No Caso do, caneamsto da Apélco, 08 “leres terão esmo a per da da do recanto,
, pela Seguradora, da todos os documentos necessários para comprovação da exinção do risco, ou, so este
| ocorrer par iniiativa da Seguradora, a partir da data do eletivo cancolamento.

484.3. No caso de revebimemo Indovido de Prérrio pela Seguradora, os valores serão exigivois o partir da

+

data do rocebimenta do Prêmio,
1132 Caso as e rest não forem di pato
dotao prazo cotado ca eiaaimcor rela, a cotada dataevos dos cotas.

vel ou estejam 
 

F 18. SUB-ROGAÇÃO
81. Paga a Indenização, a Seguradora cubogarsoá nos ditos é pevidgioa do segurado contra o tomador,
ou contra tercalros cujos elos ou fatos tenham dado causa so ginistro.

“462. É Indficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Soguradora, os direitos 8 que
se rofero esta ltm. Deverá o Segurado, ainda, omidor estoeços é praticar indoa cs elos Jogalmanto pormildos
para que a Segurado exercito do forma tempestva 6 eficdonto seu dirito do aubogação previsto nesta
cláusuta,

47.DISPOSIÇÕESFINAIS

474. Afoma de contratação do Seguro Garaniiaé a risco sbscluto,
472. A Apólico continuará em vigor mesmo quando o Tomedor não houver realizado o Pagamento do prêmio nas

datas convencionados,
a Ds. Carta “9ão será rrisgrado 6 -caso do Degemento da indenização “104 aver! roembéis,

pelo Tomador,da valor indenizado. '
4 NA. A aceitação do seguro estará sujeita à análisa dó risco pela Seguradora. '
Mi a7s. A conretoção elou a alisação do contrato de seguro somerio poderá sor feita medianto a aceitação do

fisco pela socledado seguradora.
+ 476. O rogisiro do produto & sutomático o não ropresanta aprovação ou rocomendação por parto da susEr.

s77. O Segurado poderá consultar a eltuação cadastral do cometor de seguros e da Seguradora ;no são

eletrônico«hrto:/iwvem
8 O registro deste piano na SUSEP não implica, por parts da Autarquia, incontivo' pu recomendação & sua

comercialização.
479. Após saio dias Cteis da emissão dest documento, podará ser verificado se.a Apólice ou Endosso foi

cormetamente rogistrada no site da SUSEP <him:/enresusengorbr>
4740. Considera-se como âmbio geográfico todo o lemitádo nacional, seo disposição em contrário nos
Condições Parlculares da Apólico,
vm. Os de tradução rn eo ca

totatmento a carga da Sociedade Seguradora.
EEaAre Rates

y

no exterior ficarão
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1742. Cabe so Segurado a conferência dos condições q termos costa Apólico efou Endosso, estando de
pleno acordo que a Seguradora a preata é cumpra, tal coma disposto no presente documento.
413,

Proteção

do

dados,

A. Seguradora so compromota a trotar-os dados pessoais relacionados a asta Apólice,
única o exclusivamente no lmito do necessário para o cumprimento des finalidades da mesma e do obrigações
logais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação 6 normas técnicas aplicáveis sobra segurança da
informação o proteção de cados, Inclusive, mas não sa llmliando, à Lei Geral do Proteção ds Dedos (Lei137082018) Neste sentido, a Seguradora deciara que alua de acordo com suas políticas de privacidade o
segurança presemtos em jal, x e que poderá comparihor as
Informações referentos à oxocução da Apólice 8 fnalidados à ola inoreniss, com outras empresas que participam
da retação securitâria o co resseguro.
9714, Para iimir aventval questão entra a Seguradora a 0 Segurado, fica eloito o foro da domicito do Segurado.
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AçõesTrata o Prnonciarias

COBERTURA ADICIONALPARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. OBJETO:

14, Esta Cobertura Adicional garamio a indenização, lá o Volor da Garantia, dos valoros desembolsados
polo Segurado, em razão de condenação transitada em Jugado om Ação Trabalhista ou
Previdenciário, cujo objeto sejs a cobrança de obrigações não adimpldas pelo Tomador, com relação
à empregado que prestou serviços em prol do seguido na execução da Obrigação Garantida.
durantoa vigência da Apélica.
A presenta cobertura é do reembolso, o somente terá efoko para os casos em quo O Segurado for

do forma equa tenha em juigado, sendo Imp 8 
q Comprovação do desembolso por parts do segurado. j
4.3] A presente cobertura também terá ofoto em razão dos valores desombolsedos pelo Segurado, em

vifudo de acordos firmados nos autos do Ação Trabalhista ou Previdenciária, desdo que proviamenta
anuídos pela seguradom e respeitados os requishos estabelecidos na Cláusula 2 cesta Cobertura
Adiconal, :

14. Para fins de Ações Trabolistas, a prosento cobertura tarô efedo, mesmo após o término ca vigência

da Apólico, visto que a ação poderá ser ajuizada em atá 2 (dois) enes de fim do contrato de trabaho

firmado entre o empregado e o Tamador,na forma artigo 7, XIX, da Corstituição Federal

2 ACORDOS

2%, Quando o Segurado liver intenção do realizar scono nos ações judiciais alcançadas por esta

cobsrura adicional, esta Cavará encaminhar à seguradora cópia da palição Inicial, se ainda não o fez,

memória dacálculo simpies das verbas pleiteadas emjulzo é estimativa do valo a ser acordado,

22. A neguradora, após receber os documentos elencados no itam 2.1. terá o prazo do 30 (trinta) dias,

contados da data do útimo documento necessário para evalizção, para Infomas go Segurado seu

parecos quanto à anuência do acordo e, em sendo 0 caso, valor máximo altemalivo 4 proposta

apresentada.

3, CARACTERIZAÇÃO

31. A comunicação da Expociatva do Sinhiro é obrigatória e deverá sor realizada polo Segurado, por
escrito, Imoditamente após o restimento do ciaçãofmtimação Judicial para amar em Ação
Trabalhista efou Previgonciária,enviando cópia da raspectiva Petição Iníial

344, A Ausência ou Intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda
do direito do indenização, caso configura agravamento do risco, ainda que não intencional, e

 Toa CESEART Raia

 

 

 

    
na cláusula de Miligaçãode Riscos prevista nas Condições Contratuais ca Apélico.

32, O Sinisto rostará coraciatizado com o pagamento, polo Segurado, da condenação oriunda de
Sentença transitada em juigado.

321. Para os casos da acordo entabuledos na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adiclonal, 0 Sinistro
restará caracterizado com a homologação do acordo e O pagamento, peo Segurado, do valor
pactuado,

A comunicação do Sinistro deverá ter encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora,
 

dogo após q do aus e com os eua comprovem a
caracterização, para que seja iniciado o Processa do Regulação de Sinistro pela seguradora.

389. Parma ão do Sinistro será a a apr cos 
Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seum anexos, apostilamentos «+ aditivos, se

houver,

Cópia Integral da Ação Trabalhista elou Previdenciária;

Comprovante de pagamento da condenação;
 Da pr

axecução do Objeto Principal;

da qu q prestou em prot do Sog na

Termo da homologação do acordo e comprovante do pagamento, se houver.

3.32. Anão formalização da Comunicação do Sinistro tomará aam efeito a Expectativa do Sinistro,

4 Pi O AQ RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SEGURITÁRI

4%. Além das perdas de dirmho descritas nas Condições Cortratusis desta Apólica, o Sugurado
perdará o direito à Indenização na ocorrência douma ou mala das eeguinios situaçõos:

? Não cumprimento, por porte do Sogurado, das exigências descritas ns Cláusula 3 desta Cobertura
Adicional.

E Quando o Segurado dear de apresentar defesa ou perder prazo para Imarposição do recurso,
for considerado ravel, nostermosdo artigo 844, parágrafo único da CLT, au confessar,

EL Nos cosos de condenações do Tomsdor elou Segurado no que se referes à dano moral ejou dano
material, essódio moral efou sexual e Indenizações por acidonto do trabalho.

& RATIFICAÇÃO

 

PRRSTTSS

 

 

apócicE arbucem SBnGr2nzroorrs0Rsos4e00o APoucE atucems OnesanesssorrtossesasoooDE SEGURO GARANTIA rua: STS - SEGURO CAM:SEBURADO - SETOR PUBLICO DESEGURO GARANTIA Raso 775 = SEGURO GARANTA:SEGURADO - SETOR PUBLICO[E 198sa1g PROPOSTA: 195315
do adotar ss do a ão do risco pi Ratificamee Intugralmente as disposições dos Condições Contrutuals quo não tanham sido

alteradas pela presente Cobertura Adicionat,

FICA STAS PITA:
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1 Apdncene Den6o202199077sonsosatogo
DESESURO GARANTA Rm 775 = SEGURO EAPANTIA: SEGURADO »SETORPURIICO

PROPOSTA: | 1565315

CONDIÇÕES PARTICULARES
CONTIÇÃO PASTIGURAR « ANTGOFRUPÇÃO

Fica entandido e acordado quo o item XV de ciausula 4, RISCOS EXCLUIDOS es
condições contraiva!s pessa a ter à saguínta redação:

1 Nãoestto cobertos pela presenta Apélico 2 acorrência de quaisquerprejuízos,
rescisões e/ou demais pensfidades relacionadas a atos lícitos dolosos efou viglsdores de normas co
anticomunção, perperrados pelo tomador, coobtigados e suas controlades, controladoras, coligadas.
filasas, filais 8 seus respectivos sóciosfacionistas; representantes, Esulares, funcionários elou prepostos
no âmbito do contrato garantida e com o conhecimento qu concorrência de atos dolosas do segurado.

 

1.1 Fica entendido e acordado que caso a Inadimplência contratusl ciecorra de atos: iigzas
dolosos elou que Inkinjam as normas antcorupção praiicados pelo tomador sem concurso ou

imento do Segurado ou no âmbão de contrato distinto, o dever da indenizar persiste.

 

1.2 A presente ciéusuia particular encontra-se em psrfeta consonância com Certa Circular
Elstânica n.º 1/2021/DIRSUSEP.
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: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 220/2023

 

Processo nº 25231/2023

Interessado: VW Garden Serviços de Jardinagem Ltda.

Objeto: Repactuação de Valores

Trata-se o presente processo de pedido de repactuação de valores

formulado pela empresa VW Garden de Jardinagem Ltda. que figura como contratada no

Contrato 046/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de

execução de engenharia, limpeza urbana e conservação de áreas públicas e serviços de

limpeza de terrenos baldios, incluindo a coleta, o transporte, e a disposição final de resíduos

verdes, inservíveis, e da construçãocivil.

Em suma, alega a empresa requerente que houve “reajuste salarial do

sindicato SIEMACO ”, pela via de Convenção Coletiva de Trabalho, acarretando significativo

impacto no contrato (Proc. Adm. 25231/2023; Aba Documentos).

Deste modo, em razão disso afirma que houve reflexos que mudaram as

condições contratuais originais, cujo “valor mensal passa de R$ 303.249,68 para R$

316.648,50 e o valor anual passa de R$ 3.638.999,76 para R$ 3.799.781,99" (Proc. Adm.

25231/2023; Aba Documentos). Apesar do contrato ter sido assinado somente no mês de

março, a proposta de preço formulada é anterior à convenção coletiva de trabalho, assim, a

repactuação deve refletir apenas nos valores decorrentes da alteração de remuneração

advindos da CCT.

Sobre a Repactuação

Para bem entender a questão, é necessário tecer alguns comentários

acerca do instituto da repactuação. Segundo Lucas Rocha Furtado, em Curso de Licitações e

Contratos Administrativos, “a repactuação é modalidade especial de reajustamento de

contrato, aplicável tão-somente aos contratos de serviços contínuos, que se destina a
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PREFEITURA DEFAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

recuperar os valores contratados da defasagem provocada pela inflação e se vincula não a

um índice específico de correção, mas à variação dos custos do contrato:

Assim, o instituto da repactuação não se confunde com o reequilíbrio
SORRIO o no vo
é A econômico-financeiro do contrato decorrente de álea econômica extraordinária e

U
É mextracontratual.
Promo1d

poTO Este reequilíbrio compreende o estudo da teoria da imprevisão

(recomposição contratual), que está relacionada à ocorrência de fatos imprevisíveis, ou,

ainda que previsíveis, de efeitos incalculáveis, que afetem o equilíbrio contratual. 77 casu, a

repactuação não advém de fato imprevisível, caso de força maior, caso fortuito, fato do

príncipe ou álea econômica extraordinária. Tampouco pode se enquadrar em fato previsível,

mas de consegiências incalculáveis, já que o comportamento e osefeitos da inflação podem

ser antevistos, muito embora no caso da repactuação não se tenha a mensuração exata de

seus valores. |

A repactuação, como asseverado pelo Tribunal de Contas da União, em seu

Acórdão nº 1.563/2004-TCU-Plenário, bem como pela doutrina administrativista, pode ser

considerada como uma espécie de reajustamento de preços. Em sede do Acórdão nº

1.563/2004-TCU-Plenário, a Corte de Contas teceu os seguintes comentários: Assim, seria

defensável a existência do género reajustamento de preços em sentido amplo, que se

destina a recuperar os valores contratados da defasagem provocada pela inflação, do qual

são espécies o reajustamento de preços em sentido estrito, que se vincula a um índice, e à

repactuação de preços, que exige análise detalhada da variação dos custos.

Acrescenta a mesma decisão, ainda, que "tanto o reajustamento de preços

quanto a repactuação dos preços visam a recompor a corrosão do valor contratado pelos |

efeitos inflacionários". E tanto o reajustamento strictu sensu quanto a repactuação podem

ser submeter à condição de periodicidade mínima para o seu reconhecimento e respectiva

concessão, ao contrário do que ocorre com o reeguilíbrio econômico-financeiro, que pode se

dar a qualquer tempo, não exigindo previsão em edital ou contrato.

A diferença reside no fato do reajustamento vincular-se a Índice

estabelecido contratualmente, enquanto na repactuação a recomposição do equilíbrio do

contrato ocorre por meio da demonstração analítica da variação dos componentes dos custos

que integram o contrato.
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Lucas Rocha Furtado ressalta uma outra diferença entre os institutos:

Outro aspecto que caracteriza a repactuação e a distingue do reajuste diz respeito ao critério

para contagem do prazo minimo de um ano. No reajuste, esse prazo, conforme dispuser o

contrato e o edital da licitação, pode ser contado da data da apresentação das propostas ou

da data da assinatura do contrato. Na repactuação, o interregno mínimo de um ano pode ser

contado da data da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, conforme

igualmente disponha o edita! da licitação e o contrato. Nesta última hipótese, o orçamento

deve referir-se à data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que

estipule o salário vigente à época da apresentação da proposta.

Assim, a repactuação, como espécie de reajustamento, encontra seu

fundamento legal nos artigos 40,inciso XI, e 55, inciso III, da Lei nº8.666, de 21de junho de

1993, assim como na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.Vejamos os dispositivos:

Lei nº 8.666/1993

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série

anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o

regime de execução e o tipo de licitação, a menção de que será regida

por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e

proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,

obrigatoriamente, o seguinte:

AT - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo

de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais,

desde a

data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que

essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

Le]

Art. 55 São cláusulas necessárias em todo contrato as que

estabeleçam: /

HI - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;
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Lei nº 10.192/2001

Art 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da
ea
ADA RIO o o Dr . om a
» “a Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do

& q ss Ls ” . o
E m Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos
Folha Nº. . , a .
aca monetariamente de acordo com as disposições desta Lei e, no que com

 

ela não confiitarem, da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1995.

$ 1º À periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste

artigo será contada a partir da data limite para apresentação da

proposta ou do orçamento a que essa se referir

Da Repactuação e Convenções Coletivas de Trabalho

Uma das hipóteses mais fregúentes de repactuação tem por motivação as

alterações salariais da categoria profissional que realiza o objeto do contrato em razão de

Convenções, Acordos e Dissídios Coletivos de Trabalho. A questão em comento contempla

tais hipóteses, sendo certo que, acerca destes acordos normativos, define a Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), em seu art. 611, que:

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo,

pelo qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais

estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às

relações individuais de trabalho.

O art. 622 da CLT, além disso, preceitua:

Art. 622. Os empregados e as empresas que celebrarem contratos

individuais de trabalho, estabelecendo condições contrárias ao que tiver sido ajustado em

Convenção ou Acordo que lhes for aplicável, serão passíveis da multa neles fixada.

O doutrinador Amauri Mascaro Nascimento melhor explica a natureza

jurídica destes acordos: a) Matureza autocompositiva e consensual das convenções coletivas,

que são ato negocial bilateral, resultando, portanio, do ajuste de vontade entre os

representantes dos grupos trabalhistas e empresariais; b) a natureza de norma jurídica,

apesar de não ser elaborada pelo Estado, maspor ele autorizado e reconhecida.
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Carare”

Assim, pelo que se expôs, conclui-se que nas relações de trabalho,

empregado e empregadorestão totalmente vinculados às Convenções e Acordos Coletivos

de Trabalho, figurando como obrigatório o seu cumprimento,

Nesta esteira, nas relações contratuais administrativas, não pode a

Administração Pública desconsiderar os efeitos financeiros decorrentes destes acordos, eis

que suas disposições repercutem sobremaneira na equação econômico-financeira dos

contratos.

Do Caso em Tela

Como acima citado, via de regra as convenções coletivas de Trabalho são

motivadoras da repactuação, Importa ressaltar que a remuneração da mão-de-obra deve

acompanhar a fixada na convenção coletiva atualizada para a referida categoria, bem como

nos benefícios a que essa traga reflexos, de forma que resta claro o direito à repactuação

com base na majoração da remuneração de tal categoria profissional, sendo portanto devida

a repactuação pleiteada pela empresa contratada, eis que devidamente demonstrado o seu

acontecimento e que traz impacto na planilha de formação de custos relativa ao presente

contrato. No entanto, o cálculo deve ser realizado por contador do Município.

Ressalte-se que as questões concernentes a valores, cálculos e a elas

concernentes não são atribuições desta Procuradoria, pelo que, o presente opinativo cinge-

se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de abril de 2023.

FABIO JULIOpia
* Dados: 2023.04.26

NOGARA 10:26:13 -03'00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR nº 41,224
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É ESTADO DO PARANÁ Data: 05/09/2023

A 5 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GSMRiOs

Coitiommaits [ECPR] - Comprovante de Parecer (8 2

Ema weJJá m

Dados Processo: (Es

Número do Processo: 000025231/2023 mr

Número Único: UUL7Z8.UDH-CF

Requerente:  MAYCON ROBERT DOS SANTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM

Dados Parecer:

rm |
rganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

r Descrição Parecer: Data Parecer: 28/04/2023 1:15 PM

À Contabilidade, para cálculo de repactuação conforme orientação no parecerjurídico.

  
 

 

 

Simone Aparecida

Dm».



 

 

1 1
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/09/2028
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE AGRRIO

REA | 12 G
CopSm IFCPR] - Comprovante de Parecer À A,

s o

renan ISA
Dados Processo: VeaSZ

Número do Processo: 000025231/2023 mer”

Número Único: UUI.7Z8.UDH-CF

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM

Dados Parecer:

[
rganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/05/2023 3:12 PM

Para que se efetue a repactuação é necessário alguns esclareceimentos:
4 1 - Quantos funcionários e quais CBO's pertencem ao Sindicato SIEMACO,sobre o qual se solicita a repactuação;

2 - Não existe Supervisor nas equipes, ou apontar onde ele se encaixa;
3 - Discriminar em quallote vencedor se deve repactuar,
4 - Em função de conter mais de um sindicato envolvido- discriminar quais funcionários se enquadram em cadasindicato.
5 - Para efeitos de repactuação usando como base a CCT, não ajustar valores sobre: Materiais, equipamentos, EPI's,
Desjejum,etc
6 - Vale transporte em Curitiba o valor é de R$ 6,00 e em Fazenda Rio Grande R$ 5,50

  
 

 

MAURO ANTONIO
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Data: 05/09/2023

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Número do Processo: 000025231/2023

 

Número Único: UUI.7Z8.UDH-CF

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM   
 Dados Parecer:

I
rganograma: Secretário De Meio Ambiente

Data Parecer: 17/05/2023 4:53 PMDescrição Parecer:

Parecerda contabilidade enviado por e-mail no dia 16/05/2023 à empresa interessada - aguardando apresentação de

Encerrou Processo? Não

documentosfresposta,

(remetente: meioambientetragmail.com)  

R
a

C
u

 

Rafael Nunes

E 



 

 

17/05/2023, 16:51 Gmail - Protocolo de Repactuação - 25231/2023

1 . ,
Ig Gmail Gabrielli Toledo Moura <gabriellitoledomouraQDgmail.com>

 

Protocolo de Repactuação - 25231/2023
1 mensagem
 

Meio Ambiente <meioambientefrgDgmail.com> 16 de maio de 2023 às 11:14

Para: Florestal Jardinagem <florestaljardinagemGBgmail.com>
Cco: gabriellitoledomouraGôgmail.com

Olá, bom dia.

Segue em anexo o parecer contábil referente ao pedido de repactuação para atendimento.

 

Att.
Fabiano Pedrolli Neves
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Avenida Venezuela, Nº 247 - Eucaliptos
Telefone: (41) 3627-8522

 

2 FCPRComprovantedeParecer.pdf
93K

https://mail.google.com/mail/u/0/?k=9346c6d1 7c&view=pt&search=all&permthid=thread-f.1766060417114295486&simpl=msg-f:17660604171142... 1/1
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

 

  
 

 

Número do Processo: 000025231/2023

Número Único: UUI.728.UDH-CF

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS Procedência: Externa
,

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM

DadosParecer:

| [
rganograma: Secretário De Meio Ambiente Encerrou Processo? Não

E
Descrição Parecer: Data Parecer: 19/06/2023 2:21 PM

Em anexo a resposta apresentada.
6 Encaminho para prosseguimento.

  
 

 

Rafael Nunes  



  

 

Ê“Hlorestal
Do JARDINAGIM E PAISAGISMO

  
PLÉS) CNPJ: 13.960.769/0001-58 ÉDERN

$
REF. RESPOSTA QUESTIOMENTO PROCESSO 000025231/20283. aii m

A empresa WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA,inscrita no CNPJ:
13.960.759/0001-68 com sede e estabelecimento a rua Antonio Pegoraro, 279 — Pilarzinho -
Curitiba, Estado do Paraná, através do seu representante legal Sr. Maycon Robert dos Santos,

CPF 047.672.149-04, vem em resposta aos questionamentos efetuados pela contabilidade
informar que:

1 - Quantos funcionários e quais CBO's pertencem ao Sindicato SIEMACO, sobre o qual se
solicita a repactuação;

RESPOSTA: OS FUNCIONÁRIOS QUE PERTENCEM AO SINDICATO SIEMACO SÃO:

“CBO — 410105 — QUANTIDADE 01 SUPERVISOR — ABA 3 DA PLANILHA
CBO — 514215 — QUANTIDADE40 TRABALHADORESDELIMPEZA E CONSERVAÇÃO —
ABA 06 DA PLANILHA

2 - Não existe Supervisor nas equipes, ou apontar onde ele se encaixa;

CONFORME PREVISÃO DO EDITAL, OS MOTORISTAS EXERCEM A FUNÇÃO DE
SUPERVISORES DAS EQUIPES

3 - Discriminar em qual lote vencedor se deve repactuar;

O LOTE 01, ITENS 01, 02,03 E 04.

4 - Em função de conter mais de um sindicato envolvido - discriminar quais funcionários se
enquadram em cada sindicato.

ENGENHEIRO — REGIDO PELO CREA — ABA 02
SUPERVISOR — SIEMACO — ABA 03
ENCARREGADO/MOTORISTA — SALÁRIOS PELO SINTRACARP- BENEFÍCIOS PELO
SIEMACO — ABA 04
MOTORISTA MICROONIBUS- SALÁRIOS PELO SINTRACARP- BENEFÍCIOS PELO
SIEMACO — ABA 05
TRABALHADOR DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO — SIEMACO — ABA 06

5 - Para efeitos de repactuação usando como base a CCT,não ajustar valores sobre:
Materiais, equipamentos, EPI's, Desjejum, etc

* RESPOSTA: FORAM ALTERADOS APENAS OS ITENS PREVISTOS EM CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO, AS CELULAS QUE ESTÃO EM AMARELO NA PLANILHA.

RUA ANTONIO PEGORARO,279 — BAIRRO PILARZINHO — CIDADE CURITIBA/PR. CEP.: 82.120-360
FONE:(41) 3528-9788 - E-MAIL: florestaljardinagemfgmail.com



 

     

  

“Florestal
PARIMNAÇHEND IS PVISAGISMO

EE CNPJ: 13.950.759/0001-68

6 - Vale transporte em Curitiba o valor é de R$ 6,00 e em Fazenda Rio Grande R$ 5,50

RESPOSTA: O VALOR DO VALE TRANSPORTE QUE CONSTA NA PLANILHA É DE R$
5,50, E NÃO FOI SOLICITADO ALTERAÇÃO DESSE VALOR.

Curitiba, 29 de maio de 2023.

 

oRRIOS
AS ÇA MAYCON ROBERT Assinado de formadigital por
“ A DOS MAYCON ROBERT DOS

= l .  SANTOS:04767214904

Droga Nº JA SANTOS:04767214904 Dados: 2023.05.29 10:57:51 -03'00

poSs
mo . WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA
Cen MAYCON ROBERT DOS SANTOS

SÓCIO/ADMINISTRADOR

RG: 7.749.862-1 SESP/PR
CPF: 047.672,149-04

'

RUA ANTONIO PEGORARO,279 — BAIRRO PILARZINHO —- CIDADE CURITIBA/PR. CEP.: 82.120-360
QhIE. (A 2508-0788 - E-MAIL: florestaliardinagemCamail.com   
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Pg Gmail Gabrielli Toledo Moura <gabriellitoledomouraçôgmail.com>

 

Protocolo de Repactuação - 25231/2023
3 mensagens
 

Meio Ambiente <meioambientefrgOgmail.com>
Para: Florestal Jardinagem <florestaljardinagem(Dgmail.com>
Cco: gabriellitoledomouraGôgmail.com

Olá, bom dia.

Segue em anexo o parecer contábil referente ao pedido de repactuação para atendimento.

Att,

Fabiano Pedrolli Neves
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Avenida Venezuela, Nº 247 - Eucaliptos
Telefone: (41) 3627-8522

 

FCPRComprovantedeParecer.pdf

a 93K

16 de maio de 2023 às 11:14

 

 

Meio Ambiente <meioambientefrg)gmail.com>

Para: Gabrielli SMMA <gabriellitoledomouraGigmail.com>

Repassando...

=Forwarded message ----——-—

De: Florestal Jardinagem <florestaljardinagemGdgmail.com>

Date: seg., 29 de mai. de 2023 às 10:59
Subject: Re: Protocolo de Repactuação - 25231/2023
To: Meio Ambiente <meioambientefrgOgmail.com>

Bom dia, Fabianol

Segue resposta aos questionamentos da contabilidade!

Att. Natalia

15 de junho de 2023 às 09:00

Em ter., 16 de mai. de 2023 às 15:32, Florestal Jardinagem <florestaljardinagemgmail.com> escreveu:

| Olá!
| Irei providenciar!

|
| Gratalll!!

Att. Natalia

Em ter., 16 de mai. de 2023 às 11:14, Meio Ambiente <meioambientefrggmail.com> escreveu:

| Olá, bom dia.

| Segue em anexo o parecer contábil referente ao pedido de repactuação para atendimento.

à Att,
Fabiano Pedrolli Neves
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

E
[|
|

 

 
https://mail.google.comimail/u/0/?ik=9346c6d17câview=pt&search=all&permthid=thread-f:17660604171142954868dsat=1&simpl=ms 
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' 1 Avenida Venezuela, Nº 247 - Eucaliptos

* * Telefone: (41) 3627-8522

1

' «OMRIO

La
| Telefones:(41) 3528-9788 Nass.
| (41) 8838-6999 >
V (41) 9990-7323
“ http:/Avwwflorestaljardinagem.com.br/

  
amina

bi
Telefones: (41) 3528-9788

(41) 8838-6999
(41) 9990-7323

http:/Avum.fiorestaljardinagem.com.br/

 

A RESPOSTA CONTABILIDADE.pdf
409K

 

Florestal Jardinagem <florestaljardinagemGBgmail.com> 15 de junho de 2023 às 09. ;
Para: gabriellitoledomoura(Dgmail.com

emmmencena Forwarded message ---------
De: Florestal Jardinagem <florestaljardinagemgmail.com>
Date: seg., 29 de mai. de 2023 às 10:58
Subject: Re: Protocolo de Repactuação - 25231/2023

To: Meio Ambiente <meioambientefrgQgmail.com>

Bom dia, Fabiano!

Segue resposta aos questionamentos da contabilidade!

Att. Natalia

Em ter., 16 de mai. de 2023 às 15:32,Florestal Jardinagem <florestaljardinagemGDgmail.com> escreveu:

* Olá!
Irei providenciar!

Att. Natalia

|

| Em ter., 16 de mai. de 2023 às ida, Meio Ambiente <meioambientefrg6Dgmail.com> escreveu:
| ! Olá, bom dia.
[e

|
1

Segue em anexo o parecer contábil referente ao pedido de repactuação para atendimento.

|
i

Att.
* 1 Fabiano Pedrolli Neves

| » Secretaria Municipal de Meio Ambiente
| Avenida Venezuela, Nº 247 - Eucaliptos

Telefone: (41) 3627-8522
+

+S
s

elefones: (41) 3528-9788

          jew=pt&search=allãpermthid=thread-f:1766060417114295486&dsat=1&simpl=msg-f:1766060... 2/3
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, (41) 8838-6999
(41) 9990-7323

http:/Avwnwflorestaljardinagem.com.br/

Telefones: (41) 3528-9788 DA RIO
(41) 8838-6999 A B
(41) 9990-7323 Z

http://wwwflorestaljardinagem.com.br/ oa Nº Sm

Telefones: (41) 3528-9788
(41) 8838-6999
(41) 9990-7323

hitp:/Aywnwflorestaljardinagem.com.br/
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a 409K

 
https:/mail.google.com/mail/u/0/?ik=9346c6d1 7c&view=pt&search=all&permthid=thread-f-1766060417114295486&dsqt=1 &simplzms 



  

Dados Processo:
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

,

 

 

 

Número do Processo: 000025231/2023 een

Número Único: UUI.7Z8.UDH-CF

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM  
 

Dados Parecer:
 

ganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/09/2023 9:58 AM

    
 

MAURO ANTONIO

  



 

 
  MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Asg
SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL A COMISSÃO PERMANE TE

DE LICITAÇÃO =

'

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2023

PARECER 390/2023

PregãoEletrônico: 117/2022

Contrato de Prestação de Serviços: 046/2023 - ID: 3878

Contratado: WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA

Objeto: Contrataião de Empresa para Prestação dos Serviços de

Execução de Engenharia, Limpeza Urbana e Conservação de Áreas

Públicas e Serviços de Limpeza de Terrenos baldios, incluindo a coleta, o

transporte e a disposição final de resíduos verdes, inservíveis e resíduos

da construção civil - RCC, do Município.

, REEQUILÍBRIO CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Relativamente aos Processos Administrativos nº 25.231/2023, solicitando

reequilíbrio do Contrato de Prestação de Serviços firmado com a empresa WM

GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA. cujo objeto está descrito

acima, observando em especial o parecer jurídico nº 220/2023 de 25/04/2023

apenso ao processo, tenho a esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dosvalores devidos:

1 — A empresa solicita reequilíbrio financeiro baseado no reajuste ocorrido por

conta da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO — CCT — o que impactou a

planilha de custos apresentada pela empresa, saliento que o reequilíbrio foi

baseado no reajuste concedido aos funcionários através da CCT 2028, ficando

de lado acréscimosrelativos a uniformes, alugueis, depreciações e outros não

considerados como fatos supervenientes para o reequilíbrio.

 

    

 

  

  



 

2 - Depois de verificado asialterações nas nórmas da CCT/2028 e, apresento
1 1

os valores a serem aplicados ao-contrato conforme quadro disctiminativo
|

  VALOR

 

 

 

         

VALOR
- VALOR

.| - UNITÁRIO GLOBAL
EM UNID. QTDE DESCRIÇÃO UNITÁRIO

o ANTERIOR ! PARA 12
reequilíbriovo MESES

1 mês 12 | É (sois) Equipos Padrão Prestação de aajosas 175.596,78 2.107.161,36
| serviço deexecução

2 mês 12 | ouipo Padrão: 02 (duas) equipos: gosysos] 6830698] 819.683,76
| Prestação de serviço de execução .

Equipe Padrão: 01 (uma) equipe: ' '
3 Mês 12 Prestação de serviço de VENCEU MES 34.833,33 36.372,37 - 436.468,44

Execução º

4 mês 12 Euipo Padrão: O! (uma) equipo: ayaaaa 3637237] 436.468,94.
Prestação de serviço de execução Ho
 

$ 1º - Os efeitos financeiros do reajuste são devidos após o inicio do novo

prazo aditivado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do

município.

4 — Fica.incluso ao valor global do contrato o total de R$ 160.782,24 (cento e

sessenta mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos),

para a prestação dos serviços pelo período correspondente passando a vigorar

o valor de R$ 3.799.782,00 (três milhões, setecentos e noventa e nove mil,

setecentose oitenta e dois reais) como novo valor contratual,

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmo obrigatoriamente ser renetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ouipara sua contestação.

É O PARECER

Assinado de forma

digital por

MAURO ANTONIO

PEDROSO:428354
37991 .

Dados: 2023.09.04
noa-Fo.no nalon! 



 

Página: 114

ESTADO DO PARANÁ Data: 05/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDÁ RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000025231/2023

Número Único: UUI.7Z8.UDH-CF

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM  
 

25 Parecer:
 

 

Organograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: | : | Data Parecer: 05/09/2023 10:36 AM

À Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para ciência indicação de Dotação Orçamentária e bloqueio do valor a ser
incluso :8 inc - i

h+
4     
 

, Simone Aparecida  



 

Página:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

) 114
ESTADO DO PARANÁ , Data: 15/09/2023

 

Número'do Processo: 000025231/2023

Número Único; UUI.7Z8.UDH-CF
 

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento e Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM 

 

 

Dados Parecer:
 

 

irganograma: Gestor de Contratos - Meio Ambiente 1 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/09/2023 3:56 PM

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem através deste autorizar a repactuação dositens 1 e 4 do contrato de
9 prestação de serviços n º 046/2023e indicar a dotação orçamentaria com sua respectiva fonte.

Segue em anexo o memorando 205/2023 SMMA.

   
 

Felipe Andrew

 

 

 



      
 

SEERETARIA"+. no PREFEITURA;Rat NI IPAL- DE: FAZENDARio;eRANDEPR , .
np, aa SECRETARIA:sIMUNICIPAL: DEMEIOAMBIENTE
e pf t . "

leadTO MEMORANDO,-z05jpogsVota

- "De: Sereia MinicipaldeMio Ambas” e - . LÊ Peti
f . + 1 Vas

 

ParasSecretária Municipalde:Finatiças Por  
: a:iaido contrato-de Prestação de.Serviços nº 04812023,refeitoao processo . :

| adrhinistrativo nº:“28:231/2028,*Justifizâdo pelo: “reajuste” ocorrido. por» conta * da.

CONVENÇÃO: COLETIVA DE TRABALHO.—.ECT, observando. em:especialo parecer a o
jurídico nº220/2023. de 25/04/2023; assim: cortio estádêserito no:quadroabaixo, para a!

u contratada, Wim:GARDEN SERVIÇOS!DE”JARDINAGEM LTDA, correspondente" ã,

. Contratação de. Empresapáia:

 

Prestação'ãos. Serviços de Exectição de, Engenharia,
: Limpeza Urbana. e Conservação:“de:

 

É eas Públicas ê Serviços de Limpeza.de Terrenos: Va
' baldios, incluindo a: coleta, õ“tránisporte.ea disposição: fihal'“desresiduos, verdes, .
inservíveis e resíduos,da,construçã pil=ROC,(doMunidípio oa PE   

 

 “SVALOR |, 2 | VALOR]

 

   
 

 

 

 

         

. , í o ; ou , “Unitário * “VALOR: |" GLOBAL no
3

|

ATEM | UNID. |;*a7 Coe «UNITÁRIO o DOS dl asPh . CRESCI ho e 7) ANTERIOR | O al, PARAIZO. |.. - ais Vs A e] ” : reequilibrio , - ,od + NR nodos oc) | Meses [ls |
no Ca. [os 7 O SN TIS. E 7 . 'Poor lime

|

o TESExpeFido AçoE "168.168,66 | -175596,78] REACADETE oa Tão. fepreodo exteção -. “a Cs : “o Ff

“o x TE P 7 adÃã as “0844!«| 4

|

mes | 12

|

Estipor Padrão: ia E “adBsaaa | sogra? | sasáesaa | o |r. , vo : Prostação do serviçode execução. 5 “. a [So ve '
 Ta ST, O E — —— T— .

 

Tendo!tem:vista a autorizaçãode repactuação do; contratô. dêspresiação.de” Ao
serviços nº 046/2023, a Secretari - Municipal de, Meio.:Ambiêntevem:apresentar a.

nor . a
Eric im ,

   

   
 

TPreço: nitgão, — Preço Total”

e - R$175506,78 | 659| 1514.

' ltém —— Descrição?t Es ,
4 E(seis) Equipes Padrão Prestação di

- [de seniço de execução... “

 

 

 

 

       

 

     =|, .R$175,596,78
 

. MemorandoSMMAN”205/2023 - “Páginas dé à



 

 

Descrição | Dao Braço!nitro “7. , “Preço-Tolal, E
 

   R$,372,32 + xR$36.972,32.
 

 
o or fuma) Equipe |Padrão- Roçad

  CR$IGITZIZ |
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IFCPR] - Comprovante de Parecer
'

Dados Processo: t

 

Página: 111

Data: 15/09/2023

 

Número do Processo: 000025231/2023

Número Único: UUI.728.UDH-CF

 

 

 
 

 

 

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS |. * Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM n RR

1J R
| !

Dados Parecer:

rganograma: Contratos Compras | , Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: ' | | Data Parecer: 15/09/2023 2:13 PM

À Secretaria Municipal de Saúde, para ciência indicação de Dotação Orçamentária e Bloqueio do valor a serincluso, com
1 0 nota de bloqueio anexada. i ' ,

Obrigada

   

 

o

|
4

rozana aparecida | 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

À Felha Nº pm

toa

    

 

  
  

   AARotitlaposmogno [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000025231/2023

Número Único: UUI,7Z8.UDH-CF
DSan = oo o A

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS fe Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM   
 

Dados Parecer:
 

 

   

ti
na

*rganograma: Financeiro Saúde fi Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: ps Data Parecer: 21/09/2023 3:56 PM

Segueindicação de dotação e bloqueio j À

11 Rá
Y;

1

b  
 

A

Alexandra

   



 

PREPRITURA DE |Tod,
& DA

IL RIO GRANDE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPAL DE , SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

MEMORANDO Nº 263/2023 — FMS « FINANCEIRO
 

Para: Secretaria Municipal de Administração SAGoa

De: Fundo Municipal de Saúde e a
Assunto:Emissão de empenho repactuação Wm Garden paro

Data: 21/09/2023. ta
 

Prezado Secretário,

A Secretaria Municipal de Saúde através do processo 25231/2023 vem solicitar a

emissão de empenho referente repactuação do contrato 46/2023 da empresa Wm Garden

Serviços de Jardinagem Ltda, referente aos valores acordados pela convenção Coletiva de

Trabalho — CCT 2023, no valor total de R$ 13.851,36 (treze mil oitocentos e cinquenta e um

reais trinta e seis centavos).

Para suporte da despesa indicamos a dotação orçamentária 261, fonte 1016.

Sem mais para o momento.

Cordialmente,

Assinado de forma
digital por FRANCISCO

FRANCISCO ROBERTO ROBERTO

BARBOSA:94632413968 BARBOSA:94632413968

4 Dados: 2023.09.22

14:22:00 -03'00'

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda(dgmail.com 
 



 

Sec Saúde - Reequilíbrio /
 

 

    
 

 

    

Quant. Descrição Valor anterlor Valor repactuação| Diferença 9'meses

f Equipe Padrão: 01 (uma) equipe: Prestação de
serviço de execução de Engenharia,limpeza e o

1 Conservação deáreas públicas. R$ 34.833,33 R$ 36.972,37 R$ 1.539,04 R$ 13.851,36

É , , | Valor a empenhar] .R$ 13.851,36

' ; FRANCISCOAsnaiocatemo a
ROBERTO OALDI4130S

- BARBOSAnm
ADARIO A632413968 isso
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Data: 21/09/2023

 

“a “& PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE . -E o Usuário: alexandra.lima
NL pi), NOTA DE BLOQUEIO

Cipa” &NpJ: 95.422.986/0001-02 . Nºdo Bloqueio: 440224/2023
Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 24/09/2023

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.002 Bloco da Atenção Básica

Funcional: 10.301.0041 Atenção Básica

Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Código reduzido: 261

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

01016.01016.12,99.00.00.2 21/09/2023 200.625,17 13.851,36 186.773,81
 

processo 25231/2023reequilibrio roçada

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

01016.01016.12.99.00.00.2 EmendasIndividuais Impositivas - Transferência 13.851,36
 

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: atexandrama. Emissão; 21/09/2023, às 10:37:20. Protocolo: b3a3fe6c-8896-4c74-b3ab-53891bf6llas
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Dados Processo:

' ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer
Hivt )

E!

 

 

 

Número do Processo:

Número Único:

000025231/2023 |

UUI.7Z8.UDH-CF

Brocedênci

 

 

 

  
 

 

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS Externa

Assunto: Requerimento , Situação: Em análise
H

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM 11

Po
4 k

Dados Parecer: '
- ' — .

rganograma: Contratos Compras | , Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: E' Data Parecer: 22/09/2023 1:34 PM

À Secretaria Municipal de Eduação, para ciência indicação de Dotação Orçamentária e bloqueio do valor a ser incluso,
12 com nota de bloqueio anexada. 4 Hj

Apósretorne A j
Obrigada J:
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   ESTADO DO PARANÁ

Página:

 

14

 

Sao “DA RIO
18 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE “a EO

Xabha ES Aga zaproai [FCPR]- Comprovante de Parecer he q

t eona ne

Ass
Dados Processo: Vs

Número do Processo: 000025231/2023 4
1

Número Único: UUL7Z8.UDH-CF %

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS b Procedência: Externa

Assunto: Requerimento , IR Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM |   
DadosParecer:
 

Jrganograma:
 

13

   

Compras Educação -SME

Descrição Parecer:

Segue indicação de dotação e nota de boqueio:
D.O 403 Fonte 107 R$8.670,96.
Item 02 R$ 65.416,66 valor com repactuação: R$ 68.306,98
Diferença R$ 2.890,32 mensal x 03 meses = 8.670,96.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 25/09/2023 1:30 PM
,
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ESTADO DO PARANÁ ] Página: 171

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE | Daia: 26/09/2025
Í Usuário: nara.bressan

NOTA DE BLOQUEIO a +

C.N.P.J;: 95,422.986/0001-02 " PÁ Nº do Bloqueio: 441319/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE é Data do Bloqueio: 25/09/2023

Órgão: 16.000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 16.002 Manutenção da Educação Infantil

Funcional: 12.365.0043 EducaçãoInfantil

Projeto/Atividade: 2,195 1 Programa Salário Educação - Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ,

Código reduzido: 403 '

 

,
Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00107.00107.99.01.00.00.1 25/09/2023 28.143,12 8.670,96 19.472,16
 

SME PROTOCOLO 25231-2023

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00107.00107.99.01.00.00.1 Salário Educação 8.670,96 : '
 

d 4
Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuárioé hara.bressan. Emissão: 25/09/2023, às 13:28:27, Protocolo: 28644296-71c0-48af-8d17-Ga3d00394a64

!E)
1 «4  
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Ê ESTADO DO PARANÁ Data: 27/09/2023

“ | 5; | PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ZESDA RIO

ColinasSm IFCPR] - Comprovante de Parecer É

roma wefyBlO

DadosProcesso: gaSE
 

 

Número do Processo: 000025231/2023

Número Único: UUI.7Z8.UDH-CF

Requerente: MAYCON ROBERT DOS SANTOS | Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM    
Dados Parecer: .

 

)rganograma: D.G.ED . Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/09/2023 4:49 PM

Considerando o parecerjurídico favorável;
1 5 Conformesolicitação encaminho para a ciência do Secretário Municipal de Educação.

  
  
 

GUILHERME SILVA

  



 

 

Página: 1/41

   

 

    

ESTADO DO/PARANÁ Data:

—

27/09/2028
bo. 1 ADA Rigfo | PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ar 0Sa

Ar). têCeiamomora ! [FCPR] - Comprovante de Parecer ó   
 

DadosProcesso:
 

Número do Processo: 000025231/2023

Número Único: UUI.7Z8.UDH-CF

Reguerente:  MAYCON ROBERT DOS SANTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM   
Dados Parecer:
 

 

drganograma: G.S.ED Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: ' Data Parecer: 27/09/2023 9:31 AM

Ciente

16

     

Ednelson Queiroz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE .
FADA RIO

IFCPR] - Comprovante de Parecer A SB
& ZE á

Dados Processo: , | À icdate É

000025231/2023 WANúmero do Processo:

Número Único: UUI.7Z8.UDH-CF

MAYCON ROBERT DOS SANTOS Procedência: ExternaRequerente:

Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura: 20/04/2023 11:48 AM   
 Dados Parecer:
T

Encerrou Processo? Nãorganograma: Contratos Compras

Data Parecer: 27/09/2023 4:37 PM
 

Descrição Parecer:

Considerandoa solicitação inicial da empresa, informações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e autorização do
Secretário da Pasta, Parecer Jurídico e Parecer da Contabilidade, e demais informações contidas no presente processo,

1 8 encaminho para análise da diretora de compras e posterior autorização do prefeito a realização de aditivo para

repactuação conforme CCT apresentada, junto a empresa WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA, pessoa
jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 13.960.759/0001-68, que tem porobjeto a “Contratação de Empresa

para Prestação dos Serviços de Execução de Engenharia, Limpeza Urbana é Conservação de Áreas Públicas e Serviços
de Limpeza de Terrenosbaldios, incluindo a coleta, o transporte e a disposição final de resíduos verdes, inservíveis e
resíduos da construçãocivil - RCC, do Município.”

" 1

  
 

 

| ,
; rozana aparecida

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº 25231/2023
Pregão Eletrônico 117/2022

Contrato nº 46/2023

Fazenda Rio Grande, 27 de setembro de 2023.

Considerando a solicitação inicial da empresa,informações da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e autorização do Secretário da Pasta, Parecer Jurídico e Parecer

da Contabilidade, je demais informações contidas no presente processo, AUTORIZO

a realização de aditivo para repactuação conforme CCT apresentada, junto a

empresa WMl GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA, pessoa jurídica de

direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 13.960.759/0001-68, que tem por objeto a

“Contratação de Empresa para Prestação .dos Serviços de Execução de

Engenharia, Limpeza Urbana e Conservação de Áreas Públicas e Serviços de

Limpeza de Terrenos baldios, incluindo a coleta, o transporte e a disposição

final de resíduos verdes, inservíveis e resíduos da construção civil - RCC, do

Município.”

Ficam os fiscais do contrato responsáveis em observar os prazos, e a contabilidade

aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidadespertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente;

Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO 4 Marco antonio
MARCONDES SILVAGENSESS9I7
SILVA:043 1868891 7 Dados: 2023.09.29 09:12:32

o co300

|, Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal
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29/09/2023, 16:52 Gmail - CONVOCAÇÃO ASSINATURA 2º TERMO ADITIVO

à

RA Gma il Contratos PMFRG <contratosfryOgmail.com>

 

CONVOCAÇÃO ASSINATURA 2º TERMO ADITIVO
1 mensagem
 

Contratos PMFRG <contratosfrgG)gmail.com> 29 de setembro de 2023 às 16:51
Para: Florestal Jardinagem <florestaljardinagemgmail.com>

   EJ
A

gol!
empepircua o

FAZEND.
RIO GRANDE

 

Boa tarde! 
Segue em anexo para assinatura do 2º termo aditivo ao contrato 46/2023 conforme segue.

q uso deassinatura digital pelo responsável legal no contrato/ARP e anexo (quando houver)
é obrigatório, quesito essencial para aceite da documentação.

Além de todos os documentos previstos em editaltermo de referência com entrega na
assinatura do contrato, e as certidões (FGTS; DIVIDA ATIVA DA UNIÃO; TRABALHISTA;
MUNICIPAL; ESTADUAL), seguro-garantia (quando houver) e demais documentações
específicas, devendo ser encaminhados juntamente com o Contrato/Ata/Anexo,

É imprescindível que todos os documentos previstos na fase de habilitação do edital. e as
certi ces. sejam encaminhados juntamente com o Contrato/Ata assinado no prazo máximo de
cinco dias.

Caso não possuam certificado digital, segue link do gratuito gov.br: https:/Avww.gov.br/
governodigital/pt-br/assinatura-eletronica

«Atte:

Rozana Aparecida da Silva

Portaria 0410/2010

Coordenação de Contratos
Secretaria Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Telefone: (41) 3627-8532/8538
https:!fwwwfazendariogrande.pr.gov.br/

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DO E-MAIL.
4

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046-2023 - ID 3878 - PE 117-2022 ANM GARDEN SERVICOS DE
3 JARDINAGEM LTDA.pdf

464K  
À | |

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=910f7acaSe&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6989087773363010990&simpl=msg-a:r74567407255... 1/1   



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
| . o

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

  
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

046/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA WM

GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA.

Õ MUNICÍPIO DE FAZENDA 'RIO GRANDE, pessoa jurídica dedireito público interno;

com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado, por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB. nº 42.955, em conjunto com

o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Rafael Nunes Campaner, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 045.410.429-40, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA,pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 13.960.759/0001-68, Inscrição Estadual nº. 90618782-

51, estabelecida na Rua Antônio Pegoraro, nº 279, bairro: Pilarzinho — Curitiba/PR, CEP:

82.120-360, e-mail: florestaljardinagemGDgmail.com, telefone: (41) 3528-9788, por seu

representante legal, Sr. Maycon Robert dos Santos, inscrito no CPF sob nº.

047.672.149-04, doravante denominada CONTRATADA, pelo que restou decidido e

autorizado no processo administrativo nº 25231/2023, as partes resolvem firmar o 2º

Termo aditivo ao contrato 46/2023 - ID 3878, celebrado em 14 de março 2023, originado

do Pregão Presencial nº 117/2022 com o objeto “Contratação de Empresa para

Prestação dos Serviços de Execução de Engenharia, Limpeza Urbana e

Conservação de Áreas Públicas e Serviços de Limpeza de Terrenos baldios,

incluindo a coleta, o transporte e a disposição final de resíduos verdes, inservíveis

e resíduos da construção civil - RCC, do Município” mediante Cláusulas e condições

seguintes:

Coordenação de Contratos — PE 117/2022 Contrato nº 046/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 .1

1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

    aDAM). . DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Cláusula Primeira: Ficareajustado o valor do contrato mediante repactuação, conforme

valores acordados pela Convenção Coletiva de. Trabalho - 2023/2025 sob nº MTE

PR000092/2023.

81º Fica atualizado o valor do item 1 ao 4 do contrato conforme tabela abaixo:

 

 

ITEM QUAN DESCRIÇÃO VALOR VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

! CONFORME T. UNITÁRIO REPACTUAÇÃO PARA 12 MESES

CONTRATO ANTERIOR

1 - Equipe Padrão: 6
er (seis) equipes:
ARIO Prestação de serviço de '

fo a execução de |
qch Engenharia, limpeza e

. Conservação de áreas
eme públicas. Cada equipe «
9 deverá ser formada por
A no minimo 1 (um)

trabalhador de serviços .
de limpeza e
conservação de áreas: : '
públicas (CBO 5142-25)
para executar a roçada
e 3 (três) auxiliares de
serviços de limpeza e
conservação de áreas
públicas (CBO 5142- ,

25), R$ R$ R$

 

Resumo dos serviços:
01 12 |Roçadas, —capinação, 168.166,66 175.596,78 2.107.161,36

raspagem, corte de :
grama, manutenção de
jardins, plantio de
árvores e flores;
Limpeza de ruas,
passeios; Pintura de
meio-fio e Limpeza e
manutenção de áreas
públicas como escolas,
parques, cemitérios,
manutenção predial e
outros serviços
correlatos que vierem a
ser definidos pela
contratante. ' '

A prestação dos
serviços deste item se
darã para a Secretaria
Municipal de Meio
Ambiente
1 - Equipe Padrão: 02

02 (duas) equipes: R$ R$ R$

12 Prestação de serviço de gr446gg 68.306,98 819.683,76
execução de
Engenharia, limpeza e

Coordenação de Contratos — PE 117/2022 — Contrato nº 046/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 6Riô3
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO sz £

 

Ass.
 

2 o | 18 m

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Folha

mpConservação de áreas maos
públicas. Cada equipe |
deverá ser formada por
no mínimo 1 (um)
trabalhador de serviços
de limpeza e |
conservação : de áreas ' , ' |
públicas (CBO 5142-25)
para executar a roçada
e 3 (três) auxiliares de
serviços de limpeza e
conservação de áreas
públicas (CBO 5142-
25).

Resumo dos serviços:
Roçadas, capinação,
raspagem, corte de
grama, manutenção de

jardins, plantio de
árvores e flores;
Limpeza de ruas,
passeios; Pintura de ,
meio-fio e Limpeza e '
manutenção de áreas
públicas como escolas,
parques, cemitérios,
manutenção predial e
outros serviços
correlatos que vierem a
ser definidos pela
contratante. ' '

A prestação dos
serviços deste item se

dará para a Secretaria
Municipal de Educação
 

 
1 - Equipe Padrão: 01 o!
(uma) equipe: Prestação
de serviço de execução
de Engenharia, limpeza
e Conservação de áreas
públicas. A equipe
deverá ser formada por

|no mínimo 1 (um)
trabalhador de serviços
de limpeza e
conservação de áreas

03 12 públicas (CBO 5142-25) R$ 34.833,33 R$ 36.372,37 R$ 436.468,44

para executar a roçada
e 3 (três) auxiliares de
serviços de limpeza e
conservação de áreas
públicas (CBO 5142- . '
25).

Resumo dos serviços: ' '
Roçadas, capinação,
raspagem, corte de
grama, manutenção de       
 

Coordenação de Contratos — PE 117/2022 — Contrato nº 046/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

|
jardins, plantio de
árvores e flores;

Limpeza de ruas,
passeios; Pintura de
meio-fio e Limpeza e
manutenção de áreas
públicas como escolas,

 

«SERIO parques, | cemitérios,
AS Ro manutenção predial e
£Y % outros serviços
is ao correlatos que vierem a '
renato ser definidos pela

pos contratante.

re?) A prestação dos ,
serviços deste item se
dará para a Secretaria
Municipal de Saúde

1 - Equipe Padrão: 01
(uma) equipe: Prestação
de serviço de execução
de Engenharia, limpeza
e Conservação de áreas
públicas. A equipe
deverá ser formada por
no mínimo 1 (um)
trabalhador de serviços
de limpeza e
conservação de áreas
públicas (CBO 5142-25)
para executar a roçada
e 3 (três) auxiliares de
serviços de limpeza e
conservação de áreas
públicas (CBO 5142-
25).

 

Resumo dos serviços:
. 04 12 Roçadas, capinação, '| R$ 34.833,33

raspagem, corte de
grama, manutenção de
jardins, plantio de
árvores e flores;
Limpeza de ruas,
passeios; Pintura de
meio-fio e Limpeza e
manutenção de áreas
públicas como escolas,

R$ 36.372,37 R$ 436.468,44

parques, cemitérios,
manutenção predial e
outros serviços
correlatos que vierem a
ser definidos pela
contratante.

A prestação dos
serviços deste item se
dará para a Secretaria
Municipal de Meio
Ambiente.       
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Cláusula Segunda: Fica incluso ao valor global do contrato o montante de R$

160.782,24 (cento e sessenta mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro

centavos) para a prestação dos serviços pelo período correspondente, passando a

vigorar com valor de R$ 3.799.782,00 (três milhões, setecentos e noventa e novemil,

setecentose oitenta e dois reais).

Parágrafo Único: O valor supramencionado abrange cálculo para pagamento

retroativo desde efetividade da CCT correspondente.
'

,

Cláusula Quinta: Para suporte da despesa ficam indicadas os seguintes

orçamentos:

Dotação Fonte

659 ' 1511

261 o 1016

403 107

 

Clausula Sexta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em
Vigor. o, , '

Fazenda Rio Grande, 29 de setembro de 2023.

PiContratante: MARCO ANTONIO Assinado de forma digita!

MARCONDES  EmecoNDeso
+. SILVA:04318688917SILVA:043186889 Dados:202310,09

17 08:55:15 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva
, Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

goubrrir DEBORA cgiaiperdesona
Verifique em https:/jvatidar.itigov.dr LEMOS

LEMOS isagariesoo””
Rafael Nunes Campaner Débora Lemos

Secretário Municipal de Meio Ambiente Procuradora Geral do Município
OAB/PR 42.955

MAYCON ROBERT Assinado de forma digital por
DOS MAYCON ROBERT DOS

SANTOS:04767214904

P/ Contratada: SANTOS:04767214904 Dados:2023.10.05 15:51:49-0300'

Maycon Robert dos Santos
WM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA

,
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. 2.316.951,

Vigência do seguro a partir de OObrdo'dia 29/09/2023 até as 24hs do dla 20/03/2024. “ !

O presente endosso aumenta a Importância Segurada da Apólice qem R$; 8.039,12, “figando aimesma com o total de RS 189.989,10, A POTTENCIAL SEGURADORA S/A gasante, a
SEGURADO as obrigações firmadas pelo TOMADOR até o limita da nova Importância Segurada e de acordo com as condições anexas que são partes integrantes e inseparáveis deste
Endosso, Ratificam-se todos os dados e dizeres da Apólice que não foram alterados por este.endosso. *

| Histórico: 0308920239907750859546000 de 17/03/2023. 0305920239907750859546001 de 03/10/2023. + '
Re

 

 

EURpo TG]

| NOME: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE , re CPF OU CNPJ: 95,422.986/0001-02
ENDEREÇO: RJACARANDA 300 - EUCALIPTOS . ,
CEP: 83.820-001 . CIDADE: FAZENDA RIO GRANDE ! UF; PR

ESPLRN]
NOME: WM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA . CPF OU CNPU; 13.960.759/0001-68
ENDEREÇO: ANTONIO PEGORARO , 279 - - PILARZINHO A,
CEP: 82.120-360 CIDADE: CUAMIBA VE PR
 ELLE oeliarhe id Ê

neo CPF QU CNPJ: 02.586.715/0001-01 SUSEP:202050881

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): RS 189.989,10 - Cento e Oltenta e Nove Mile Novecentos e Oitenta e Nove Reais e Dez Centavos

MODALIDADE: Construção, Fomecimento ou Prestação de Serviços .

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

jsLagoapeço] R

- guro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuizos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações

s no CONTRATO nº 046/2023, PROCESSO nº 50884/2022, EDITAL nº 117/2022. Que tem j por objeto a Prestação dos Serviços de Execução de Engenharia, Limpeza Urbana e
Liinbrvação de Áreas Públicas e Serviços de Limpeza de Terrenos baídios, Incluindo a coleta, o transporte e a disposição final de residuos verdes, inservivels e resíduos da

construção civil - RCC, do Municipio. ” '

NOME: UNIFICADO CORRETORA DE SEGUROSLTDA

COBERTURAS CONTRATADASE LIMITES MÁXIMOS DE GARANTIA

 

COBERTURAS . . ! IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÉMIO Liquido,
Construção, Fomecimento ou Prestação de serviços ta e º R$ 189.989,10 a$ 181,82

| Ações Trabalhistas e Previdenciarias | , , R$ 189.989,10 R$ 1818
 

Nãoseaplica franquia a nenhumadas coberturas contratadas por esta Apólice o , , 7

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

 

 

 

 

 

 

RS
CUSTO DO SEGURO . i , pn FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO +

êmio tiqui ! RS 20000) 1 Partetá io ' Vator Vencimento |

Adicional de Fracionamento *  R$000 aos R$ 209,00 04/10/2023 :

Custo de Apólice R$50,00, .

IDE R$ 0,00 : Eras , , a
Desconto R$ 0,00 .

Prêmio Total RS 200,00 !

Susep - Superintendência de Seguros Privados -- Autarquia Federal - Tesponsável ' pela, fiscalização,  nomatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,
captalização, resseguro e cometagem de seguros. Piano do Seguro aprovado. em: conformidade com a Circular Susep 662/2026 Processo Susep 15414.637957/2022-35, O Registo

deste plano na Susep não “implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastra! do(s) Coretor(es) deste
s poderão ser consultados no site wrwsusepgovbr, por melo dos númbios de! registros Infonhados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800

O. Higação gratuita), '

Documento eletrônico assinado digitatmente conforme MP 2200-2de 24/08/2001, que

instituiu a. Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilelras - ICP Brasil, em vigor consoante

EC. nº azdo 11/09/2001- Atz, Artiº - Fica instituída a Infraestrutura de Chaves

Belo Horizonte, 03/10/2023 09:16:00 Públicas Brasileira - ICP Brasi, pasa garantir a autenticidade, integridade e validade

jurídica de documentos em foma etetrônica, das aplicações de supoto e das

aplicações que, utilizem certificados digitais, bem como a realização do transações

eletrônicas seguras, .

 

A autenticidade do presente documento, bem. como o arquivo em forma etetrônica]

deve ser verificada no endereço htips:/iwvw.gottencial.com.briconsultar-apolice.|

No sito, Informa o Nº da Apólice: 0306920239907/50859546001, Após sete dias úteis

a PN . da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
Juãu de Lima geo Neto e pecar Fpaório corretamente registrado no site da SUSEP : wawsusepgoubr sob O nº do documento

constcndo topaanconsentegta! Conitdado Dota! conste oia Sereta ConecasmreDion! |030892023009907750859546000000.

0   
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APÓLICE Nº: 0306920232907750859546000a ENDOSSO
TF Potitencial DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

SEGURADORA] ENDOSSO: o
PROPOSTA: 2.316.951

ú CONDIÇÕES CONTRATUAIS

    
 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO) FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. DEFINIÇÕES =

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições!”poros

1,1. Apólice: documento emitido pela Segurad ora, e, ém conjunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia; re va,

1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem, as obrigações e os direitos entre

Segurado e Seguradora; ' o Í

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que legulam a contratação de condições específicas ou

de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais.e que passam integrar estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice ;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o início

da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência;

1.6. Indenização: pagamento dos prejuizos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação coberta

pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida; 1

17. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou ieditalícia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

1.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo "Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação de

serviços; I

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos valores

originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício da Apólice, e

que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

4.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do risco, e que

deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos cobertos pela

Apólice; .

1.12. Segurado: é o enfe da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no C' >

Principal; , '
1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e pode se

limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro Garantia em

favor do Segurado; ,

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da Apólice.

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA

24. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais

ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a sua

aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será suspenso,

voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justificativa
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da recusa. ASAFO, 1
2.3, A ausência de manifestação, por escrito, qda seguradora, no prazo de fédias, caracte) izará a aceitação

tácita da proposta.

3. OBJETO a

3.1. Esta Apólice garante a Indenização, atéo Valor da Garantia e na Dbrejuizos efetivamente,

apurados no Processo de Regulação de Sinisro, em razão do inadimplemento do Tomador, exclusivamente com

relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.

3.2, Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente Processo

Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou: Lei “3,303/2016 ou Lei nº 14.133/2021, conforme aplicável e

devidamente previstas no Objeto Principal. L '

 

1

4. RISCOS EXCLUÍDOS Pod |
Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais elou Condições

1 culares, tendo em vista que a Apólice "não garante todas as obrigações do Objeto Principal, são

riscos expressamente excluídos pela presente Apólice:

| A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do

Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; é

II. A inadimplência de obrigações que não'séjam de responsabilidade do Tomador; !

Ml. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente

Apólice; po !
IV. Casosfortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência da

Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias; o “

Vl. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do

Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias;

VIL Prejuízos decorrentes de outras" "modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos dê

seguro, tais como, 'mas não se limitando, a seguro deriscos de engenharia e de responsabilidade civil,

bem comoperdas e danose lucros cessantes; '

vim. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização,

aestruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar,

bem como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou

qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa

agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo

ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes

praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos, bem como por eventuais prestadores de

serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos efou

geológicos;

XI, Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçõesfiscais e tributárias;

xIl. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólice,

bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, não comunicados à

Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

XI. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que tenha sido

acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de
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Endosso;

XIV. Quaisquer prejuizos, multas TESEIsões /ou penalidades relacionados a atos ilícitos dolosos

praticados pelo Segurado no âmbito da”-Obrigação Garantida ejou atos violadores de normas de

anticorrupção  perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,

filiadas, filiais e seus respectivos  sóciosfacionistas, representantes, titulares, funcionários efou

prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do

Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou autorizações

governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente de atos ou fatos

provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou fundacional;

XVI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, direta,

indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

Xv. Vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência delem projetos, estudos, avaliações e

análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles havidos em relatório !

estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises de risco, que sejam au

responsabilidade do Segurado;

XVII Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e despesas

emergentes ou quaisquer damos consequentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer

natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenham contribuído

radiações ionizantes ou de contaminação por, radioatividade de qualquer combustivel nuclear ou de

qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão, cisão: ou fusão de material nuclear, bem como

qualquer perda, destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por,

resultantes de, ou para os quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido

que, para fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão

nuclear; ' ' ,

XIX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomadore aceito pelo Segurado;

XXI. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida E)

Segurado; ,

XXIL O impacto decorrente da insuficiência ou deficiência de materiais e/ou serviços constantes

do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da, sua contratação;

XXI. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não previstos ou não orçados no

projeto executivo; '

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legistação específica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de

Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito nofrontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de Endosso pela

Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

 

6. VIGÊNCIA t Poa

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo de
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vigência da Obrigação Garantida, salvo se o 'Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de forma

distinta. : ,

6.2. No caso de' a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da Obrigação!

Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e

financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice. ' ,

6.3.1. O Tomador 'e/ou' Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante!

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar o

termo deregularidade da execução da' Obrigação Garantida. I

1 : ' ' 1 '

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DAAPÓLICI

71. A Apólice somente poderá ser alterada mediante! pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado pelo

ador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordância.

7.2. Quarido efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, esta: ' Lo |
1 i |

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, : caso tenham' sido previamente estipuladas no Objeto Principal,

em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela

Seguradora; ou ,

7.2.2. ) Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja o

respectivo aceite pela Seguradora. “1 |

7.3, Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser ' imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto Principal, em

prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. . Caso a alteração agrave o risco e, 'concomitantemente, tenha relação direta com o sinistro,

ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos por parte do

Segurado. : , |

i Em ambas as hipóteses, sob pena de perda (do direito ao recebimento da Indenização, a Seguradora

(tá ser comunicada acerca da existência “de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólice

previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a Obrigação

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhara referida alteração.

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

841. À comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por escrito,

imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal capaz de gerar

prejuizo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerarprejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda do

direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens

Te IM.

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em relação à

Obrigação Garantida pela Apólice.

 

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓD:RO SUSEP 03069 wwwpottencial.com.br - Cuvidoria/0800-2001080 ouvidoriafpottenciaLcam.br SAC: (31) 2121-7777 10800 606 7688 Página 05 de 12

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19º CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG| Reciamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Atendimento PNE: vrww.pottencial.com.brffale-conosco

 



 

 

APÓLICE Nº:
ENDOSSO 0306920239907750859546000

af Poitemeil! DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

SEGURADORA ENDOSSO: 001

PROPOSTA: 2.316.951

8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, logo

após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que comprovem o inadimplemento

do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora.

8.5.1. Para a Gomunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes

documentos básicos:

   

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e

ei topdiitivos, se houver;

Pai à “Ecópia integral de todos os processos administrativos instaurados em face do Tomador

[E felacionados ao Objeto Principal, se houver; ,

(rena ) Cópia iintegral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e

Ages respectivo trânsito em julgado;

Daan d)Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive

e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

| ' f) Planilha,relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será, iniciado, após a entrega de todos os documentos

básicos exigidos pela Seguradora. Los ' . ro

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulaçãoo Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias

| corridos, contadosa partir da entrega de todos os documentos básicos citados noitem 8.5.

| 8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentação e/ou informações complementares, o que poderá ócorrer mais de umavez.

8,8,1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora.

| 8.9, O não pagamento da indenização no prazo de -30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará ha correção pela taxa SELIC ou índice que vier a

substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a

data em que deveria ter ocorrido o pagamento. ' b

8.10. Anão formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

8.11. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao' longo do

Processo de Regulação de Sinistro.

8.122 O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso nô caso de ajuizamento de ação e/ou procedimento

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado! e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de

julgamento pelo poder judiciário ou portribunalarbitral. a t

812.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será retomado.

9 , MITIGAÇÃO DO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

| 1. realizar o acompanhamento e /ou monitoramento do Objeto Principal;

i IH. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador, devendo o

! Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do risco;

HH. prestar apoio a assistência ao Tomador. '

| 10. INDENIZAÇÃO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no Processo

| de!Regulação de Sinistro, mediante: ;

Pê l pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

4 decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou" -
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estabelecidos no Objeto Principal, exceto se"de outra forma acordadoentre Segurado e Seguradora. ]

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de

créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para!

amortização do Valor da Indenização, sem Prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de!

execução da Obrigação Garantida quando da contlusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador junto ao

Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor excedente recebido. |

tod oa H
11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólics de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida!

salvo no caso'de apólices complementares. 4

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA ia |

caso de existirem duas ou mais formas de “garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação Garantida

por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, d Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco

assumido, com os demais participantes, relativamente ão prejuízo comum. 4

13, PERDA DEDIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

Sem prejuízo de outras situações ' descritas nas presentes Condições Contratuais e nas Condições

Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:

IL Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda

pelo representante, de um ou de outro; '

Il O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

HlL O Segurado ou seu répresentante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do Tomador ou

que possam influenciar na aceitação da proposta; ,, a

Iv. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional

- “ável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela Seguradora;

V. Ausência ou infempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula

8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação

do risco previstas na Cláusula 9, itens Il e III;

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

Vil Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do

Sinistro, nos termosdo artigo 771 do Código Civil;

vim. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem comunicação à Seguradora na hipótese

da cláusula 7.3.1.

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE

14,1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluídas e houver manifestação expressa do

Segurado neste sentido;

1, quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

H. quando o pagamento da Indenização ao Seguradoatingir o Valor da Garantia ;

Ill. quando o Objeto Principal for extinto; ou
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IV. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais.

14.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia poderá ensejar a restituição proporcional do

Prêmio, sem o Prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia.

   

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento da

Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme disposições a

seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

45.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmiocalculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

 

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada

sobre a vigência original % do prêmio sobre a vigência original % do prêmio

para obtenção do prazo para obtenção doprazo

em dias em dias | '

1 , o 1 1.

151365 43 1951365 73
30/365 y 20 210365 75
451365 27 22536500 78
60/365 Vem 30 240/365 * 80

75/365 37 255/1365 83

90/365 40 270/365 85

105/365 46 2851365 | “ss 88

120/365 50 a00365 "90

135/365 56 315/365 , 93 ,

150/365 so 330/365 95 "

165/365 66 345/365 98

180/365 70 365/365 , ' 100

15.1.3. Para prazos não previstos na tabela constante do, subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual

correspondente ao prazo imediatamente inferior. '

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou Índice que vir a

substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis. ,

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela. Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data do

recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de recebimento, pela

Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se este ocorrer por

iniciativa da Seguradora,a partir da data do efetivo cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da data

de recebimento do Prêmio. ,

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados

corretos.
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16. SUB-ROGAÇÃO |, N ass,

16.1. Paga a Indenização, a Seguradora Suberogar-se nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador,

ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa aosinistro. |

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda,, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos

para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogação previsto nesta cláusula.

t 1 :

417. DISPOSIÇÕES FINAIS ,

17,1. Aformade contratação do Seguro Garantia 6a riscoabsoluto. ]

47.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o, Tomador não houver realizado o pagamento do prêmio nas

datas convencionadas. a ' ' j

17.3. O Valor da Garantia não será reintegrado jem caso de Pagamento da indenização e/ou eventual reembolso,

nela Tomador, do valor indenizado. 1 “ál y : |

A aceitação do seguro estará sujeita à análise:do risco pela Seguradora. ud

17.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de; seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do

risco pela sociedade seguradora. ' i nf

17.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. q

17.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.susep.gov.br. toa

17.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

17.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP www,SUsep.gov.br.

17.10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice. .

17.11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno

do que a Seguradora a preste e cumpra,tal como disposto no presente documento.

«3. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

segurança presentes em www.pottencial.com.br e que poderá compartilhar as informações referentes à execução

da Apólce e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam da relação securitária e de

resseguro.

17.14, Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado,fica eleito o foro do domicílio do Segurado.

Ações Trabalhistas e Previdenciarias

COBERTURA ADICIONAL PARAAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. OBJETO
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1.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados

pelo Segurado, em razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou

Previdenciária, cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplidas pelo Tomador, com

relação à empregado que prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigação

  qoNRRIO SsGarantida, durante a vigência da Apólice.

is 1.2. A resente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o Segurado for
s
EremareOQ denado de forma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo imprescindível

 

Pes a;comprovação do desembolso por parte do segurado.

mdApresente cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em

virtude de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde que

previamente anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta

Cobertura Adicional.

1.4. Para fins de Ações Trabalhistas, a presente cobertura: terá efeito, mesmo após o término da vigência

da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho

firmado entre o empregado e o Tomador,na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal.

2. ACORDOS ça

2.1. Quando o Segurado tiver! intenção de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta

cobertura adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o fez,

memória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juizo e estimativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no item 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu

parecer quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta

apresentada. . E : Po
1

3. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

341. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial, para atuar em Ação

Trabalhista e/ou Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petição Inicial. '

3.1.1. A Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar

perda do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não

intencional, e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do

risco previstas na cláusula de Mitigação de Riscos prevista nas Condições Contratuais da

Apólice. '

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de

d
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APÓLICE Nº: 0306920239907750859548000
 

 

af Pofitamneall aO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

SEGURADORA ENDOSSO: nor
PROPOSTA: 2.316.951  q

sentença transitada em julgado. |

3.2.1. Para os casos de acordo entabulados. na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

restará caracterizado com a homologação, do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor
I ; ' i

pactuado. ' a| , ,
1 , 1 ' ' . + ,

3.3. A, comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora,

logo após 'o contiecimento de sua! caracterização 'e com os documentos que comprovem a

caracterização, para que seja iniciado o Prócesso de Regulação de Sinistro pela seguradora.

3.3.1. Para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentaçãodos seguintes documentos:

a) Cópia, do ' contrato que formaliza";4ia Obrigação Garantida, seus anexos, apostilámérios

ul 1

aditivos, se"houver; ' ' o Pr , ' fe

, o m
b) Cópia integral da Ação Trabalhista élou;iPrevidenciária; o ' Folha Nº JOL.

ddioblpo Asa
c) Comprovante 'de pagamento da condenação;

 

De rua
d) Documentos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços em prol do Segurado na

execução do Objeto Principal; = o
, to at

e) Termo dehomologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver.

3.3.2. Anão formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro.

PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

41. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado

perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:

Il Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta

Cobertura Adicional. . o

H. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso,

for considerado revel, nos termos do artigo 844, parágrafo único da CLT, ou confessar.

IH. Nos casos de condenações do Tomador eiou Segurado no que se refere à dano moral e/ou dano

material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidente do trabalho.

RATIFICAÇÃO
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições  Contratuais que não tenham sido alteradas

pela presente Cobertura Adicional.
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PROPOSTA: 2.316.951

[eosLopooSao

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos,

rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de

anticorrupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,

filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos

no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado.

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos

dolosos eiou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou

conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizarpersiste.

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular

Eletrônica n.º 1/2021/DIR1/SUSEP.
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CAIXA E
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E

FohaNo 4

Certificado de Regularidade SL
do FGTS - CRF me

Inscrição:  13.960.759/0001-68
Razão

Social:
Endereço: R ANTONIO PEGORARO 279 / PILARZINHO / CURITIBA / PR / 82120-360

WIM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2023 a 02/11/2023

Certificação Número: 2023100407332269999800

Informação obtida em 04/10/2023 09:49:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

 



 

  

 

   MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional   

 

   

   

   

   

   

  

   

   

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: WM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA
CNPJ: 13.960.759/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 4.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:31:24 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2024,

Código de controle da certidão: A48A.0834.751C.53C4
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.960.759/0001-68

Certidão nº: 53890451/2023

Expedição: 04/10/2023, às 09:52:09

Validade: 01/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que WM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.960.759/0001-68, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em”

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas » sugestões: endtêtst.jus.br

  



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031915026-69

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.960.759/0001-68

Nome: WM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 01/02/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www.fazenda,prgov.br

Página 1 do 1

Emitidovia intemet Pública (04/10/2023 09:54:55) 



 

 

E PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

3 DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA Ai

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPALe 9SB
«a Z

na = qCertidão nº: 10.785.181 Datane70%
CNPJ: 13.960.759/0001-68 Asa
Nome: WIM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívidaativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviçose pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.briCertidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 09:56 do dia 04/10/2023.
Código de autenticidade da certidão: 995602E486614B719B472DE4955BC6C134
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

Válida até 02/01/2024 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

  



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos 4s5h RIOS

E
3

Proa Jdosm

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2023 — IDE

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADA: WM GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA;

CNPJ: 13.960.759/0001-68;
OBJETO: “Contratação de Empresa para Prestação dos Serviços de Execução de

Engenharia, Limpeza Urbana e Conservação de Áreas Públicas e Serviços de Limpeza de

Terrenos baldios, incluindo a coleta, o transporte e a disposição final de resíduos verdes,

inservíveis e resíduos da construção civil - RCC, do Município”;
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 117/2022;

PROTOCOLO: 25231/2023;
VALOR INCLUSO: Fica incluso ao valor global do contrato o montante de R$ 160.782,24

(cento e sessenta mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos) para a

prestação dos serviços pelo período correspondente, passando a vigorar com valor de R$

3.799.782,00 (três milhões, setecentos e noventa e nove mil, setecentos e oitenta e dois

reais);
DATA DA ASSINATURA:29/09/2028.

Fica reajustado o valor do contrato mediante repactuação, conforme valores acordados pela
Convenção Coletiva de Trabalho - 2023/2025 sob nº MTE PR000092/20283.

81º Fica atualizado o valor do item 1 ao 4 do contrato conforme tabela abaixo:

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL PARA

 

CONFORME UNITÁRIO REPACTUAÇÃO 12 MESES
CONTRATO ANTERIOR

1 - Equipe Padrão: 6
(seis) equipes:
Prestação de serviço

| de “execução ' de
Engenharia, limpeza e

Conservação de áreas
públicas. Cada equipe

deverá ser formada por
no mínimo 1 (um)

01 12 doimperae 160.466 66 175.566 78 2407761 36
conservação de áreas too E coctnddos

públicas (CBO 5142-
25) para executar a
roçada e 3 (três)
auxiliares de serviços
de limpeza e
conservação de áreas
públicas (CBO 5142-
25).          Resumo dos serviços:
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Roçadas, capinação,
raspagem, corte de
grama, manutenção de
jardins, plantio de
árvores e flores;
Limpeza de ruas,

|| passeios; .Pintura de
meio-fio e Limpeza e
manutenção de áreas
públicas como escolas,

parques, cemitérios,
manutenção predial e
outros serviços
correlatos que vierem a
ser definidos pela

contratante.

 

A prestação dos
serviços deste item se

dará para a Secretaria
Municipal de Meio |

 

Ambiente
1 - Equipe Padrão: 02
(duas) equipes:

Prestação de serviço
de execução de
Engenharia, limpeza e
Conservação de áreas

públicas. Cada equipe
deverá ser formada por
no mínimo 1 (um)

'| trabalhadorde serviços
de limpeza e
conservação de áreas
públicas (CBO 5142-
25) para executar a
roçada e 3 (três) R Re r R

02 12 auxiliares de serviços gg as 86 es 506 o8 819 Na 76
de limpeza e do io vo

conservação de áreas
públicas (CBO 5142-
25).

Resumo dos serviços:
Roçadas, capinação,
raspagem, corte de
grama, manutenção de
jardins, plantio de
árvores e flores;
Limpeza de ruas,
passeios; Pintura de
meio-fio e Limpeza e
manutenção de áreas            
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públicas como escolas,
parques, cemitérios,
manutenção predial e
outros serviços
correlatos que vierem a

ser definidos pela

contratante.

A prestação dos
serviços deste item se
dará para a Secretaria
Municipal de Educação

 

 

   

1 - Equipe Padrão: 01
(uma) equipe:
Prestação de serviço
de execução de
Engenharia, limpeza e
Conservação de áreas
públicas. A equipe
deverá ser formada por

no mínimo 1 (um)
trabalhador de serviços
de limpeza e
conservação de áreas
públicas (CBO 5142-

25) para executar a
roçada e 3 (três)

.| auxiliares de serviços
de limpeza e

conservação de áreas
públicas (CBO 5142-
25).

Resumo dos serviços:
Roçadas, capinação,
raspagem, corte de

grama, manutenção de
jardins, plantio de
árvores e flores;
Limpeza de ruas,
passeios; Pintura de
meio-fio e Limpeza e
manutenção de áreas
públicas como escolas,
parques, cemitérios,
manutenção predial e
outros serviços
correlatos que vierem a

ser definidos pela
contratante.

A prestação , dos
serviços deste item se  

R$
34.833,33

 
R$ 36.372,37

 
R$ 436.468,44
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Écer SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Pa q

a Coordenação de Contratos
eai tetanãoGenoa

dará para a Secretaria

Municipal de Saúde

| 1 - Equipe Padrão: 01

  

 

 

 

 

(uma) equipe: .

Prestação de serviço GOA RIO
de execução de 4%
Engenharia, limpeza e po

no mínimo 1 (um)
trabalhador de serviços
de limpeza e

conservação de áreas
públicas (CBO 5142-
25) para executar a
roçada e 3 (três)
auxiliares de serviços
de limpeza e
conservação de áreas
públicas (CBO 5142-
25).

 

Conservação de áreas mano m

públicas. A equipe Folha
deverá ser formada por Asa,

Resumo dos serviços: R$. ,
04 12 '| Roçadas, capinação, 34.833,33 R$ 36.372,37 R$ 436.468,44

raspagem, corte de

grama, manutenção de
jardins, plantio de
árvores e flores;

Limpeza de ruas,
passeios; Pintura de
meio-fio e Limpeza e
manutenção de áreas
públicas como escolas,

parques, cemitérios,

manutenção predial e
outros serviços
correlatos que vierem a
ser definidos pela
contratante.

A prestação dos
serviços deste item se
dará para a Secretaria
Municipal de Meio

Ambiente. ,      
  
O valor supramencionado. abrange.cálculo para pagamento retroativo desde efetividade da
CCT correspondente.

Coordenação de Contratos   
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repuimas MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
» ESTAD:
« RIO GRANDE GUVIDORIA DA GUARDA MUNICIPAL

OUVIDORIA DA GUARDA MUNICIPAL

Relatório de Atividades da Ouvidoria - Ano de 2023
Orsvidoca-eral Thais Tilze Scorsin Grippo - Matrícula rº250.951 -

Decreto Minkipal6132/21

RELATÓRIO DEATIVIDADES
TRIMESTRE JULHOASETEMBRO DE 2824

A Ouvidoria da Guarda Muolcipal de Fazenda Rio Grande,
vinculada à Secretxria Municipal de Defesa Social ol criada peia Lei
Municipal 00/3011, com objetivo de emegarar de modo permaneste e eficaz 4
nplicação dos prineipios da moralidade, eficiência a legalidade doa atos de servidores
públicos integrantes da Guania Municipal de Pazerufa Rio Grande.

Segundo 6 disposto n6 art, 7º da cilada Lei compete à

 

paração demúncias,
comaiderados legais, tsbltrários, dexorusts ouque contrariem
atado orperdoepie integrantes da Guarda Munpat de Fazendo la
Grande; - realizar inspeções ho Grgão de segurança trimácipal e contribuir para
forenulação de de medida disciplinar, administrativa ou fedicial por
Infração cometida no exercício das funções dos servidores públicos Integrantes da
Guarda Moricipul de Fazenda Rio Grande, podendo realicas diligências nas
voidndes da Adiinistaçã, dadequepesaoboadesenvolver devera
trabalhos - manter sigika quando aolidtada ou necessária, nobre denúncias,
reclamações ou representações, bem como sobre sus fonte,Inclusive, Intercedendo
ftao drgdocompecpapeãoa *denurelantrs”, quandoforo caso; »

definir e pico matgica em

 

Eca com 09 dáraa a Adeninistração para Implementação
Potts geremeacento dis ações de arpinpanhamentodaconduta dom vevidors
públicos integrantes da Guarda Múntcipal de Fazenda Rio Grande, - elsheras, em
conjunto com a Seeretaiia Munkipal de Defesa Social, planoe, programas, projetos
para a melhoria da qualidade dos serviços extcutados pelos servidores públicos
iniegraniea da Guarda Municipal cle Fazenda Rio Grande, becomo supervisianar a

 

 

 

RaRSRESORAI RaGe
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1
St BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AU Coondexação de Costratos

 

EXTRATO DO 2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 649/2023- ID 3878

|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADA: Wu GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA;
CNP: TISCOTIVOOOISE;
OBJETO, "Contratação do Empresa bera Prestação dos Seniços do Execução di
Eron, UnsUta é Exmsanaçã do Arno pita Cats da para ca
jTerrenos bélica, Incluindo & eoleia, o transporta e q disposição fat de reslduot veria,

ig a resíduos da consruação ch- REG,do Municipio";

 

contrato O morkarto de R$ 160.782,24]

 

Fica reajustado o vedor ta contrato mediante segaciuação, conforme ralores acordados paia
[Convenção Colativa de Trabaina « 2023/2026 s0bnº MTE PROQOOS2/202].

41ºFica atualizado o valor doilora 1.804 do cortrato conforme tabeia cbelxo:
  

 

TE USE DESEN VERA VISIO Fi
cntroras untário REPAGTUAÇÃO E]Cortar ANFegOR.
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SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
Commienação de Comrara
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 5 SEGRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos
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| Coordenação de Cacsrama
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| 1 [O valor tupramencianado sbrango Esilculo para pagamento retroativa desde atalividade (a)    l
É

. '
Sa MECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO i y

s6| Coordenação de Contrases

EXTRATO DAATA DE REGISTRODE PREÇO Je 2820023]
PREGÃOELETRÔNICONº 25/2023.
 

Oleo: "Contratação do moraaspacizadapara conscção da Calçado Esclo visando
roda municipal do ensino, conforme tolitação da Socretara| '

 

Detentor: COMERCIAL EDUCARE LTDA;
lupa: T3G000L-T8,

 

iscrição Esta G0BsG96D23
Endereço: Averita Câncido da Abr, nº 469, Con. 705, Carro io, Cuba;
ciministrador: Mafia Ass Gra
CPF nº: 068ASA6925;
[Vafor Totat R$ 1789.412,00 (vês muhões e dizertos e extarta o rena mi e quatrocentos al
zeras), '

Conrdenoção de Contratos   

 

 
  

 

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coondenaçõo de Contratns

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 283/2025
PREGÃOELETRÔNICO Nº 6472023.

oie: "Contrução da emprotá especializada para prestação de rerviço de transporte)
de mercadorias para o Armazém ca Famille
[Prazo de Vioêntia: (2 fóse] máses, à corar ca da do puticação astuto da ta no

Detentor:JOSMAR LUCIANO PILATTE
[ENPS; 00.73283070001-80;
linacrição Estadual nº: 9058012952:
[Endereço: Avenida 298, Deiro Weltsopçola, PiriaisirR;
|Asiminisirador: dogmaLuclano Plato;
CPF nf; 034.916.270-15;
[Valor Total: RS 08.998,20 (razentos é cito mil novecentos é noventa a Cito rtais e vinte)
cartao) t

 

Coositunação de Contretas   
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

AVISO DECHAMAMENTOPÚBLICO
EDITALDE CHAMAMENTO Nº G77015

, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ss6s47021

O MUNICÍPIO!DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado da Paraod. por ncio da Comisto -
Permanente de Licitações noricada pela Portaria eº 1102023 e da Comissão de Avaliação, r
SetCotepena plPac20.SHC erioqto
ençontes aber eção públicaalmpúficada de projeto
Dodabasi coaaree artigo”EuLeComplementar 19600

 

1, Oulgss gete cla que cge ocam,cioeirapcs
Do cátal, que demomire interesse em Girdençiarsa, poderá faria. gratufumente,
encaminhando m esa00 beto 22 do ut, comeca amvés do
sodereço ciônc: panomavogsLo. oco e cia 6a 30 de cabo de
2033,

 

2,0 Ei compécio poderá et obeido junio oo poa da Petar Maicipal de Fazenda
Rio Grande (hspshrweSazcndarograndepegovia! oviso de Lsánçães f Chamar
Piblico) oo aínda por solidiaão formal no eoderiço  elesânico:
teipeslogastsvaigpri.

Fazenda Rio GrandeiPR, 11 de outubro de 202).

goi pqritito
Giovana Maria Coráciro

Presidente Sopiente da CFL
Portaria nº [10/2013

juca,0 açõesFPGDA -CEEDGEForaer
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COMPROVANTE DE ABERTURA
 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO
000061866/2023 DCJ.VEF.LPT-7A EMPENHO
 

REQUERENTE ARO
NOME CPFICNPJ GO O

8DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES a” g

LOGRADOURO BAIRRO = o
o
Fohavá [2

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL Asa vs

 

 

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPJ

'

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO
007004006 - CONTRATOS COMPRAS

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA
TAROLIUNG * 16/10/2023 02:16:14

DRGANOGRAMA DESTINO

GESTOR DE CONTRATOS- MEIO AMBIENTE
SÚMULA

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO46/2023, ORIUNDO DO PROCESSO 25231/2023,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA

SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO

AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF,

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE.

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS POR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS)DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

TE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
SERVAÇÃO '

MOTIVO .

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO46/2023, ORIUNDO DO PROCESSO 25231/2023,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA

SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO

AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DOINÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS POR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMODE3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROL IUNG

Data/Hora: 16/10/2023 14:22:47

Protocolo: 42c1be1c-12cb-4097-833b-f5a870c5b7e9 Usuário: caroliung - 16/10/2023 02:16:14
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COMPROVANTE DE ABERTURA

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

 
 DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROLIUNG

Data/Hora: 16/10/2023 14:22:47
Protocolo: 4251be1c-12cb-4097-833b-15a870c5b7e9 . Usuário: carol.ung - 16/10/2023 02:16:14 OO


















































































































































































































































































































































